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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA .

- - , • • _ e _ l .•. • .~. _, _ '_. ,

Nome Completo:

Endereço:

Munidpio:

RG:
CAXAMBU DO SUL CEP: 89880-000

---~--------
Eu, acima qualificado(al, venho, nos termos do art. 9º, !i2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Jki&
AsSipatura dota) apoiador(a)

I \ j CLw\m~uob bl,
Data, Município e UF

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

ATENCÃO:

• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEPo 89880-000

CPF:

SCUF:

Órgão Emissor:

CAXAMBU DO SULMunicípio:

Nome Completo: t:::v2~ "r.. ~ ::lo""1."'U,)

Endereço: P\.t..C... ~ ~....d H C,,-¥-I-ro

RG:

Eu, acima qualificado(al, venho, nos termos do arte 9º.-!i2º, Vida Lei nº. 9.612/1998;demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

~@Ú [ :¥;túd~/cr:
Assinatura do(a) apoiador(al

fX) ~ - se OB d p nJs-,>\:2n? @
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

-Órgão Emissor: J.::1.K

UF: SC

CPF:

CEPo 89880-000

Eu, acima qualificado(a). venho, nos termos do art. 9º. 92º. VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS'. CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda. para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

Assinatura do(a) apoiador(a)

Caxambu do Sul - SC. lO de setembro de 2018.

ATENCÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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~.;~Celesc
';;:. ,-,)) Distribuição S.A.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

SC

CPF:

CEPo 89880-000

~~~Eu, acima qualificado(a),-venho, nos termos-do arC9º;92º;I7f(f~ILei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da As~i.!!ção Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

í £l"\iO~,-,-,tQ,,-- _
Assinatura do(a) apoiador(a)

;i" -:'::C- ,!1J/J de ;X f.v~brp,
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.

---- --- ---------- -

---- ---
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/
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I LOCALIZAÇÃO: 565.657 .015 .~.:~~ lD~r!,:APRE$~NTÁ_~~O-;-05~!/Z018'-J....J, U~"'? .-.>l~ " .•<" I.;,.," 11- .. t,IJ
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEP: 89880-000UF: SC

Órgão Emissor:_ ~ CPF:bB-.

CAXAMBU DO SUL

Nome Completo:

RG:

Município:

Endereço:

-------~~-----
-- - - Eu,-acima qualificado(a), venn-o-,-n-o-s~termosdo art. 9º, lj2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

ura doIa) apoiador(a)

(1.",.,..,&;,,- co ~ -XI.5b cL Se1~_b"'Q 01< .2018.
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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ALeU.lIAS LOPES
P1JRIZA MARTINS DE SOUZA LOPES!, ,,"

TO O O UARITÓRIQ NACIONAL

~:;Aegl~ÂO 301JANf2.011t.•.••
t_LOPIS

R'ALIQAqe: .ri DATA DE NASCIMENTO

.~8C~ O$/JUNIt 912
CERT;pNASC.I0948 LV A-la FL3'
CART~DAMBRÓS . CAPINZAL se

---<~4.Z/'dl, Gil"; ~v
687.879.609-1' Mu.rilo de SÓu.za

...Ó . metor do Instituto de lrientífi:::açào IGI> C
J P()LIS . pÇSSINATURA DO DIRETOR

• ( I' LEI NQ7.116 DE 29/08/83 ,~}$lt~W~.,~i;'"i.,'
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C~ris~moMed/Fat: \
Numero de Dias Faturados:
Consumo Médio DIárIo (kWh):

,.,""
21&51

..-~

Medidor:
lelt. Atual:
Leit. Anter:

.' .'

1i@IM.r.i3.1';;Ii,1i ,!,

JOSE LOPES i11DOOJ"!ueIO. 141! t, E ., :~
1l91l1l0OOQ~CllJlS ••. CENTIlO_0I1I1>\8U tIO SUl.SC, ,a ,
l"C/eU~!tLl"'llao~.•o.,•.Ol17~2. ~!.dld""1'l'A2'121l6 .• 1EtI O~I~ll J2ev
(l"I111.c":.II"1 lU ;,,~niOENCI,u • OONVt'NCIOf'lAL.• tilFA 00

. Co>d.FileJll 6IlIOp"'~.~.~' 5.258 'Tl~" da l;juntor! &18

l,iM3ilffi"i'fflrl.l.!jllill. -

Total (R<l
82,01
65,98
8,91
",17

164,0íJ

/

,/

P,eço CR$l
O,54'600
e.646862'

x

COSIP
Subtot.l 2

!\j,')J,u"o Quar,lb~~ge
CON!>U~O Hl2,Il0
AOICION.lIL BANO. VfR~.1EL\V.lP2
ADICIONAL BANO, VERJ.\EL!"A P2
5ubtotill 1

DCJDDDQQOODoOD
/lG0I18 JUL/18 Jutll18 l'<AI/18 ABRIl8 Mol,RIl8 fEVJl8 J~JV18 DEZ/I? II:JV/17 OUT/17 J,ET/11 AGO/17

__ }:.~~ ...3!!..,.?!"~?:. .~e. m. :!<;ól. 2S9 ;:<:lG :!:.'O 2<lB' 100 242 213

"I\B""MM":mI!Tjjmpnt.UI4h5 ti.,

V.lnr (RS)
29,1!

1,16
'20===:J

22,69
]5,62

1£04.,09

AIlquot3 r~J
. 12Jt~

V~r~llllh.P2:06/e7.e~/08

ICMS
PIS/PASEP
CO~INS

!i:,",,'litlln•
Perioooi Band.TarH.:

Compodcao do PrttcQ (Art. :n R<l:l.olu,'o 166j20eS)
ENERGIA 78,16 I OISTRIBUICAD
TRA~sr~I5SAO 7.:n I TRIBUTOS
ENC. SETORIAIS 20,31 SO~VI DEMONSTRATIVO
ri ut,,~ "<,lu!. <I' Dtól a 11;o1l"r

li<! d' Calculo (
1B4.09

i

(

"I',

f, .,

...

Scanned by CamScanner
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Munidpio:

RG:

CAXAMBU DO SUL

..._ iU.5l t '13
Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEPo 89880-000

035

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, ~2º, VI da Lei nº. 9.612!1998;-llemonstraromeu-
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.

---- --



"

\
i~--~~~~~~~-

•

--- --- -----~--~~--~~.....----~--~--~~----~~'~..... ----

_1-

•

-~-



--------_ .._-- - --------_.~----------------_.-_._-

mté#l!I% . .g lIi,i,j

UT _iln_;J~lIl?lilM:J8:M'.U

!4<>t.fhc.l/C"",t. d~ fn.~l\i. Hrtde. S.r •• \)".c. S213111

1!~t'S~•.!\~i~ín~i.]e~ll,g~i!mjiZ,I',~IIII!!Il.~:!~:~~~:::~:~!~!!::!
03/2018 .49461364,

•

llliDOoOOOOODooD
~~/U fEV/lI Jl\N/U DH/l1lOJIl1 DlTf/17Sl:T/l1 p.GO/l1]UL/l1 JlRl/l1"""I/l1 lloBll/17 ~.U,17

, ~~3~t;"im.~"/: m 2W:il='m~'i'~'iII'l!'~'!'iilJ5"i'iIl:i'~':i'IlIi'~";.I!li'ii";'m
Item:': . Quantlc1<:i::le X Preço (R$) ,,:-:. Total (R$)
CON~ 150,8e e.SSe.uS 113,42
c.oMS-iPo 240,00 8,660000 158,40
Subtot.ll ...•. 241,8.2

lor( J
"Ui

2,;'1
1D.~9

I

}S,12
62,4'3

241,82

n tos nc u do.
Allquotl r'41

ICMS 12t2ll

PISIPMEP
CO~INS

~Io

Periodos. ""nd. T;o•.i f. = Ve•.d.r87/81-8S/e3
LU'I" d. "•.tine. li n. lIloeol•• Di'l "10 10 t"lblll1o inf."ti1.
C."cel. ConveroioloI qul1qu"''' _to ". C.l."e • Ioolidt. ,,0'1.

cobrl""'.Io,

"""COV.P VIOL ~~ETACO/lTINUlOAOE
Subtotd 2

/,

R$2410312018
1

A23D.6ADD.6D16.C42S.1134.F40S.BCSF.S07E

PAGAMENTO EM ATRASO
Multe de 2% + Correçê.o Monetil.l1e p€llo IG?M
(pro;ata dia)'" Juros de Mors 1% eo mês
l,pro rata dhô) a se •.••m cobrados âffi fatura posterior.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo: .!J
Endereço: 2

"

-------

CEPo 89880-000

CPF:

UF: SC

Órgão Emissor:

CAXAMBU DO SULMunicípio:

RG:

Eu, acimaqua]ificado(a), venho, nos termos doart; 9º,-~2º, VrdaTei nº.-9:6127199Uemonstrar o meu
~~~~

apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

~&\~CP4~{a~4d
Assinatura dota) apoiador(

Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.

".



....

------------------------------_._-------------

FAT-81-2el"'lN"''''-46
No:ft.Fheal/C",,'t. d. En.~,1aU~dc. 5.~h Unte. 'lIll7!l264~:~Celesc

"~•./I11) Distribuição S.A. i@!t.ftMi'!Ii1"
09/2018

N" Unidade Can$Um,dora
- ." - { r"':.-" ~ ,<'

SEVEAIN> PEOOAARO CPF: 29124961915

GRUPO B

Às (J.ii7l.il

P.rl.CId<>fhulo 61/,e/4Jf1l

:',

••••

Realizado
'.11'.-'."

lotaI (R$)
'89,&B
12,89

181,97

Anual
•••••
31,"

Unidade de Medida: IdOII

Origem da leitura: lIDA
Fator de Potência;
Fator de Multiplicação: 1,_

2'21/221

"'.62

Consumo Med/Fat:
Número de Dias Faturados:
Consuma édlo Diário (kWh):

14ltSl~,-..."
Medidor;
Leit. Atual:
leito Anter;

leitu~ Anterior:
Leit. Atual: __ ,
EmlsSãol Apresentação:.
Pr6x', leltl,lra:

PAGAMENTO EM ATRASO
Multa de 2% + Correçao Monetária pelo IGPM
(pro rata die) + Juros de Mora 1% ao mês
(pro rata dia) a serem cobrados em fatura posterior.

R••••• vad<> _ fh~ ••

E179.78D9.7857.7744.E653.FC45.7817.8586



"

"



MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEP: B9880-000

02>\ 63CPF:

UF: SC

Órgão Emissor:

CAXAMBU DO SULMunicípio:

Nome Completo: i

RG:

Endereço:

--~.~=-~- - - --
Eu, acima qualificado(a),-venho, nos-termosdoart.-9º,~92º,-Vnla Lefnº:-9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associaçãº-Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACaCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

JH(7;'"y1riO f.e& (~ (5
AssirTiíturadota) apoiador(a)

CA<MI2\; Q? .s." - .5rJ PJo d! ~Q ~SblB.
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.





------------------------------------------~-

N" U",d3de ConsumIdora

: ', -

F.tT -lU.»1141M"UUI-'l15
Noo1:aFhcd{Conta doiE".~&h flet~lu !i.rh 1Jh1ca 9117'l~

II~''ªl'~f.~f:~MlIli~!!~iIf~.II!III!IIIII.
09/2018

u!!tjffl¥1h"b: " i'.
SEVERIN:> PEGORARO CPF: J97249619U
LN P*LMUU
!l')8 __ -CA.S • "UIl4L-{,AU,"BU DO !>lJl.5C

Lo>c/EUpa/UIII1l1l)!;B4.81l15'J • JoI"di""". 141~B6 • TEI6ilO tD1INll, ~:.'ev • 4tl81' CiRUPO 8
Chulflc.e..,. 64 • IlUllAL • COHVENClpHAl- ~ASlCO A 3 FIOS 448/2Je1l
.c.xI. Fi.cal eM;Op•• .., •••• 1.215 Tipo d<>Dh:l~nt"". 48 AS (1.5.71.1]

~Celesc
~t111) Distribuição S.A.

e,ee

Total CR$)
89,88
12.89

181,97

Unidade de Medida: Icloih
Origemda leitura: LIDA
Fator de Potência;
Fator de Multlptlcação; 1,_

221{221

"'.'2

Consumo Med/Fat:
Número de Dias Faturados:
Consumi:lJ'lédio Diário (kWh):

.•...••PAGAMENTO EM ATRASO

Multa de 2% + Correção Monetária pelo IGPM
(pro rala dia) + Juros de Mora 1% ao mês
(pro rala dia) a serem cobrados em fatura posterior .

•••••. v.do _ ~hc"

E179.7BD9.7B57.7744.E653.FC45.7B17.05B6



MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

CEPo 89880-000

CPF:

UF: SC

Órgão Emissor:

,10&1 V;.- 27- •.-

H e"c.~l.-o

CAXAMBU DO SUL

RG:

Endereço:

Nome Completo:

Município:

--- Eu;acimaqualificailõ(ã);ltenlio, nos termos do art. 9º. 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30. que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Decl.aro, ainda, para os devidos fins, que Jesido na área pretendida para a prestação do
serviço. 1

o(a) apoiador(a)

(h'lA.ml'>" ro ~I_- K, 'l O.p ó<&-IDo fu SolE).
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CPF: 06Jt.. (9.. f.1.qt1- 5"0

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

! i-t .01-( 3 .J6 5" Órgão Emissor:

UF: SC CEPo 89880-000

----
____ Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, !j2º, Vida Lei nº. 9.612!1998;demonstrar-o meu

apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

Assinatura dota) apoiador(a)

COv\Q,YY1I~ cIo Sul-5G QL.j &e6ejev>1loro ~2G(8
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.



VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL
REGISTRO
GERAL 4.043.165

"

'0"' ELIANE OIRARDELO
• FlllAÇAO

DATA OE
''''me'O ll1ABRI2012

ANTONIO OIRARDELO
AURELIA APARECIDÁ TAl'FAREL OlRARDl!:LO

NATURALIDADE DATA OE NASCIMENTO

SÃO CARLOS SC 05/NOV/l98i
OOC.ORIG'" CERT. NASC .•• 06 J.,VA.O, FI., 204

CART. MELO .~NAJ.,TO AI., ~PC
,-.~;{1'

ceF 064.1 n,.99.50" .' eusa Çlzerzo
. (/!!..pirc'scopi.rta. J C;<J'/S(

AS IN T R -R( ., J56.7j)-9
lEIN~7.116DE29/0BJB3 _,}j _ «, :. ~_ ....•.•....•

ESTADO DE SANTA CATARINA
SIXHEIAHIA or;: ESTADO OA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 00 CIDADÃO

INSTITUTO GERAL DE ?ERiCIA
INSTITUTO Dê Ir;ENTlFICAÇAo

REPUBlICA FEDE ATIVA DO BRASIL

.~
I

.-, :i...){ ç)'t~.I()
-.o.sS-INAru~Ã--OO'TlfiiJFl--'" .

CARTEIRA DE IDENTIDADE

/
.:l'-'" (.~' ' ..•. ," ..

....



TIM CelulAr SA
Rua Santos Serolvo
Estreito' se
CNPJ:04.206,050101~6.45 -I.E,: 254.67&.391
(Nf'J do MotriZ: 04,206,05010001-80

ELIANE GIRARDELO
ERCILlO LU, 405, CA5A
CENTRO
89880.000 • CAXAMBU DO 5UL • 5C

:. T M Página 1 de 2

R$ 44,99
VENCIMENTO

25/09/2018
EMiSSÃO: 07/09/2018

POSTAGEM: 14/09/2018
FATURA: 3510791340

( CLIENTE: 1.63876027 )

( CPF/CNPJ: 06412729950 )

( ACESSO: 49 98829.8518 )

DÉBITO AUTOMÁTICO: 00000000163876027014

RESUMO DA SUA CONTA DE 07/AGO A 06/SET(~ IM_P_O_R_T_A_N_T_E_P_A_R_A_E_L_IA_N-E ---')

SERViÇOS VALOR

8 Franquia TIM Controle Light Plus RS 44,99

Total de Mensalidades

VEJA ABAIXO O RESUMO DA SUA CONTA
MENSALIDADES
Vantagens que seu plano oferece
Franquia TlM Controle L1ght Plus: 49988298518
(088/PÓ5/5MP)

TlM Bockup 5GB
TIM Banca Virtual

FRANQUIA CONSUMO QUANTIDADE
1

1
1

N" DIAS PERIODO VALOR
44,99

Incluído
Incluldo

44,99

(MAISDETALHE5DASUACONTA)

Voce pode ver sua conta detalhada sempre que desejar, com todo a
comodidade e segurança, no App Meu 11M. Para acess6-lo, visite
www.oppmeutim.com.brdoseu celular TIM.Central de Atendimento: 1056

( CONTA DIGITAL TIM )

Mude pora Conto 019;101!Você recebera suo faturo por e-moil, 5M$ e ainda
poderá visualizO-lo, o qualquer momento, pelo App ou Site Meu 11M.Acesse
(] App ou visite meutlm.com.br poro mudor para Conto Digital!

to, <.>k"o,m~nl<.> o ~t,U_I~lrlOI2
f" ~<.>"I,lb""óe. 00 FUST ll'llo] e fUNTTEL 10,S'1 n/lo ,,/lo 'epouo<l<.>. ~>\o,I!",

lMl>(l5TO T!M

ICMS
PIS/COfONS - ~",i,\>1 releram
PISr(Qr'NS .••.•.•""~01 ••~0 Telr(<'>~'

~LIQUOTA lIASE DE CÁLCULO

2S' RS30,1'.1
~,6S'
VS,*,

VAlOR
RS 7.55

FUST: RS 0,22
FUNTTEl.: RS 0.11

Informações Complementares - Plono(s) e Serviços de Valor Adlcionodo [5VA)

11'(1"ldo' noW P1ono(o)

F'onq'JiO!51 RS30,1';1

SVA RS 1~,1IO

Qesconlo(slFranquia!.) RS0.00

Oucontol.) SVA RS0,00

VIA BANCO

I AUTENTICAÇAo MECÂNICA I
-----'

Poro suo comodIdade, codostre suo conto em débito outom6tico, em seu banco, utilizando o número
de IdentlflcoçOo indl,ado neste boleto. Poro mais lnrolmoções, 119ueporo o central de atendimento TIM,:=TIM

10ENTIFICAÇAo DE DêBITO AUTOMÁTICO Mês DE REFeR~NCIA DATA DE EMISSAo DATA DE VENCIMENTO VALOR

00000000163876027014 SETlZ018 07109/2018 25/09/2018 RS 44,99

j
~~I--"-6-60-0-0-00-0-0-'-0-1144990109011.7 I 100351079134. O 1100117401195 - 5

~
~ -N-O-M-e-O-O-C-L-IE-N-T-e-----....l-----------------------------------

~ ELIANE GIRARDELO!,

\\Iil\ \\ \11 \\\11\ \\\1\ \\\\\ \11\1\Ii 1\ \\\\ I \\\\ \111\ I 1\ \\\\ \\11 \\\\ \\1\\\ \\\ \1\11 ~I\\\ \ \\ \\\\ \\\\ \ ~\ \ \1 \\\\1\\ 1\\1

http://www.oppmeutim.com.brdoseu


MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

rJ

o DO APOrADOR ,

Endereço:

Nome Completo:

Município:
CAXAMBU DO SUL

UF: SC CEP: 89880-000

RG: Órgão Emissor: CPF:

----Eu;acima qualificado{a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, Vida Lei nº. 9:612/1998;demonstrar o meu
----apoio-à iniciativa daAssociaçã-;; Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

gQ'lM ('-- r ~£V}=7
F Assinatura dota) apoiador(a)

a~O>.nh, cb 6....1( 03 C!..l.- &WrO oU !h/E -se
Data, Município e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.







----~---~-_._-----"'==-'

e,00

Total (R$).
107,19 -"
16,6~
1a,84

, ~eanzadO~
e,"
e,"
e,"

Unidade de Medida:; leI.h

Origemda leitura: UM
Fator de potência:
Fator de Multiplicaçãol •••

08/2018

Mensal
6~dll 11" H
FIe • 1.67
DMIC 5o,lI

Conj.ANEEL:

"00(1: fIlI t

F.-T _IU_:lIiHIl4136972ua.s.s

_. fh~.tl(ont. deI:n.'5'. U.trü. ~••h Uni'_7S,nH

0683.28D8.r8Ec.8839.99CE.D8EE.7D27.CD63

~li$Umo Med/Fat: " 2!l&::!llfI

M'» Numero,de Dias Faturados: '"
!>867 Consumo t:lédiO Diá:iO (kWh): '."

PAGAMENTO EM ATRASO -
Multa de 2% '" Corre;M Mortetária oelo IGPM
{pro rala dia) + Juros da Mora 1% ao mês
(pro rata dia) a sarem cobrados em fatura posterior .

••••• ua#o 'la HHa

ORIOE CECON CPf: 2'>01644298Ã

UI C£CCOH~::~~.~~t;,~.~~->c:tt7~'~"_~.~d.~t. "4'6~ • Tf;.!>o\o1O:1N\l, 2:tlil" ~ 4alI~- G_UPO•
Ch •• if1c.' •••• , 64 _ 'IllI:Al.' C:)lfV1:MCI0t90l• MOIfJl'UlCO • 1 fiOS. 44&/22811
tod. Fi.cal MoQpar.cM' S.2S6 Tipo do Dhj ••ntOf'l ~e AS[1.S.

7
••

2
1

Medidor: .'
Leit. Atual: ~
Leit. Anter:

1o!ffl"j.tIiR l,çh'; i i

~.:~Celesc'iO:,llj)l Distribuição S,A.

~"

l,'>.,t- Leitura Anterior: 17~1/2811
~ Lelt..Atual: U/1tl,28l1
t. Emissão/Apresentação: ulel/:z<jU

Próx,Leitura: lU ,. =-11

,

",S(1.&.78.21

Celesc
Distribuição S,A. 08/2018 12/09/2018

01.20184130972638.55
9247793 R$ 123,84

NAORECEBER. DEBITO AUTOMATICO. BANCO. 001. AGENCIA. ~302
CASO NAO OCORRA O DEBITO. UTILIZE O CODIGO ABAIXO PARA PAGAMENTO

836600000019 238401620006 001010201844 130972638550



MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo: ~/ V. (.\J;

Endereço: J..7-rV~ brJ "J..N "l t"-1O "'-
Município: CAXAMBU DO SUL

UF: SC CEPo 89880.000

RG: -z,'i. Órgão Emissor: CPF: C1ft.b4{ . l -1-0

Eu, acimaqualificado(a)..ventlO,nos termos do.aa~9~,!i2º, VI da Leinº ..9.612/1998,demonstrac.o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

~~ ~rg,w7XJ
AssinatUrT(a) apoiador(a)

~1.-1 lo cio &~
Data, Município e UF

ck. 9(J.8 -Se

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.





..••_-------------- .....•,
I

1\ uln •• 1,. t .Hl~lf!llh"'1

'.r.•l.)lI •••••••••'2.••

Hrrt. Fhul/Conu INmil"'•• Uafrltl !.d. Uniu 4"32

07/2018
LUllANTONIOBURlEl CPF:415~11'lg87
LN 2 OI AGOITO
...-.tAlI •• IMAL .(AIVlau DOSUlale
~HJlt •• /lht.l.'.n ••11161 ~ N."tdofol 513414 .. TfNSllO fOIUM.LI f!~v.444111 .• ~.UPO I
C'hu1flClC*,' tt .. IUlAl .. CDfIVlNCIOfM,L ~ I4OII)FUI(O Ao ! nos 448J1~;!IV
CH. filieiS •• Op"~HI to"l Tipo ~ Dh~u"t""l •• U (l •••••.• J

RealIzado
••••••••..-Anual

_,6l
:M,'"

lrlm
a.••
11,14

3UN/1I Mensal
OtC 1.,15
F1C ','7
DMIC ••••
Conj.ANEEL:CHilPECO"

Consumo Med/Fat: 3"/)" Unidadede Medida: IoWh
Número de Dias Faturados: • Origem da Leitura: LIDA
ConsumoMédio_Diário(kWh):.u ._Fatorde Potência:::-~=----------

. • Fator de Multlpllcação~',.

Medidor:
Lt'lt. Atual:
Lelt. Anter:

l('lturil Anterior: 11""/»11
Lelt. Atll~l: lIte7/.1.
Emlssdo/Aprcsenlaçao: 11/17/2011
Pr6)(.Lellura: 17''''»1.'
Hlatorlco do Com,ulnt)

OOODoDooDDDDO
lUL/I' lUN/lI /\lI/li •• 1/lI "AI/li FEV/1I JAM/II 011/17 HOV/17Ollf/17 SET/17 .Gll/17 lUl./17
N~ 111 m _ * rn ~ ~ - - ~ ~ -

lIem Quantidade
OONSIJI'O S!lI,"
AOIC100AL eANO. VERMELHA P2
Subtot.l 1

x = Total rR$)
154,13
23,94

178,87

$utltota1 :z

"Uquota ('"AI)
12

v.or[ )
21,38

2.08
"'0

I

14,58
33,O~

178 87

ICMI
PISlPASl!P
COI'IN8

IR •••••••
P.r10d0s e.nd. T.rl'.a Ver•• lha PZ,20/86~19/.7
091105: 12/2115R$2~,53

CoMpoaSc.o do Preco (Art. '1 R.lo1ucao 166/38'5)
lIIeRGlA !lI,51 OISTRIeUICAO

'TMIlSMUSAO 7,92 TRIeuras
'" IINC. $lTOfllAl$ 22 11 SOIIA DEI'ONSTRATl\lO

,. DA C" I no ota - -, •••
•••• IGUt(

171.07

'.

'."

,.." ..
Scanned by CamScanner



MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor: CPF:

CEP: 89880-000

---Eu;acifTlilquãlificado(a), venho, nos termos do art.-9º, !/2º, VI (laLei n!l. 9.612/1998, demonstrar o meu
_~-apoio-à iniciativa aaAsso~i~ção Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

e V~t-1
Assinatura dota) apoiador(a)

Q.7 ~1. l?> c:!g dê\se- bng
'Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.



DATA DENASCIMENTO

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL
1,
I
t~:~~~~AO3 O I SET /2 O15

THOMAS GR£G & SONS

1(;;Ç.J{.;"4
PAULO HENRIQU£ DOS SANTOS

Perito CrimInal
Diretor do Instituto de Identificação - IGP/SC

ASSINATURA DO DIRETOR \
LEI N2 7.116 DE 29/08/83

.3.682.361
~IL&NB CASANOVA VIVAN

~... /: -
f'll.lA~ JOAO BATISTA CASANOVA

ASSUNTA PlRAN CÁSANOVA
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•~l.dl .•~II'l'I'I_J 1'J9J

~. UI"I/' ••••I. 01' '" ••.• 1.l!tl •.! •• ' •• I. 1"'1, l 17')11'"

l1Wit:irt0lt,J! ...::t ",'
9245200

•••"'.

. Ci't!I<l •

•fP': MO/UNt'll"

Unlflmh' /,., M':"Jd,1:
OrJ~I'm dl1 1,'lltJrd:
F.nor dt' '~jl"ndd:
rotol da Mulrllltl(n/)o:J,.

::...:Celesc",JI Distribuiçiio SA.

PUN10 RAll V1VAN
UI) DI olGCno

",,,.(AI! • ILlU.CUol.'lll/ QIl\(.C, '!'( •

llKíIt'PI/lh.l" ,U.'II "I . 1:.Jl"'~, l ••••~. : TUWO/U11"ll 1»-
ChUJll"'HI" o '1I111~• lXlItVlllCllhol • .uHO
Colo'hca'! dtOr"~"'1 ~.~I;1'J"~ DUly"h ••••••

",p;n'@tI%é!ii!i. tt
Medidor: 12MJ» Consumo Medll IUIIV
lCll. Atual: mlt Número de! DI.~sfbturedos: •
lelt Anter: UM' Cônsumo MédIo OlMo (kWh): t,41

_HSFllliP
OS/2018

111,mIllll6¥II!IBiIll4,!iil'm;;;m!li!ij,1II ••••• EI~

t'ul.,i (flio)

"'.I~
1,1Q

ft~.J4

x

leitura Al1trrlor: u.... • ••••I' Men",l Ttim • Anll.lll nt,i1J'c1o
lelt. ACu~ I 11 DI~ 11." n,l. IQ," _,)1 _

U••••'lIlI 'I" -- -
_ Em~sWo/A.PI'Ml:ntll.Ç!o; 11111/3111- "'---'.~'---U,"I--&l," 1,_

PrólC. Gi'ltura: .,_,,,,, OMIC • n _,li
,- (fln .AtlErl: StIl(lS r !w: e g

~OOODDO[:JDDD[JD
U'/~ •• ,11•••••11.'lV/li ~1l/11 OU/H fIl~1I10lI'l"/17 ,U/U .WI" lI.fll 11~1/11r.1I11

~. lU I~ ~~ :NJ no _11 111 UI ~1 16.~ I.... lfol
""!3'!'hllJi'Hh.lilii''1I.TN' •
hem
0ltlS""O Qu.:lnlld4do
AllICJOtllll BAI«l. A.lIA.~elAln.te
\,d:tot.l l

I
I,

PAGAMENTO EM ATRASO
Multa de 2% + Correçao MOIletãrta pelo IGPM
(pro rala díe) + JurO$ de Mora 1% ao mês
(pro rala die) a serem cobr<Jdos em fatura posterior.

•••••.••.••••_ lhe.

~S21.97A~.E7B6.9ã7.8fii:A.

',00

""1.1.13.0/

ID.DD.lIIIi!~,I."I.!lIIlIl!IKI'••~I.I.D"I.I.III.DD-
,nt 0.112.00-000-07:40 :5j~:~~Ce'esc

"";)) Dlsuibu;c;âo S.A.
0~'2018 07/08/2018

01.2018381nJ19t)'<l 9245200 RS &5,34
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

NomeCompleto:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

1-2352.; 1- Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEPo 89880-000

1'1
__ ~Eu, acima qualificado(a), venho,-nos termos do art.-9º, ~2º, VI-da Lei nº.-9.612/1998,-demonstrar o meu-

apoio à iniciativa da Associação _Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

a~/1.~
Assinatura do(a) apoiador(a)

QQ ..s.f i /4. ~ .se.-k-.."J:lm da c!h te - - se.-
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.



•

f ~ 1 .'11 ••• II11IlIl'IH 11'191

"",. 1i.,.II( ••••I. J' h ••rMI•• 1••• 1•••.•.•••,••I~". I Il~SI'"

- m~•••• II~,'.lI'i~t!m,nlf~tIIFi ~.u0'T11~!P!fi

OS/2018 9245200
11.~lit~:r~.ij!!!.6!j••~~I,la!mij,m,ii~,j,mi••••• 11:: _

••

~" Celesc
"fl/' Distribuição SA.

•••
LI"

fll': IIJIJ/'JItII'J 1/1

Unlr!,ulr' t!l. M'..dlt1(l:
OrJlJ('nl d" , "IlUM:
I'.tlnf di' Pu!fowl.!;
f"lor dl/ Mll1l11JlI(Ildl'; 1,_

lU/I'.'
~

'."

Con~U1110Med/l
Numero de Olo.l<'; Fillurddo~:
Consumo ~M(Il() 01,'r10(kWh):

u••ne
smo

'''''

Hcdldor;
1l~11.Atual:
lelt. Anter:

PUNia PAUl VIV4N
1II1 OI '~~TO

"1lO.lOO.0" - llJhl.(.U.'11U !Xl\I( .',(
llXihepIILl"II.'.IJ.'II1~1 . ,..J"I.~,UMUI' 1I1I$.4ÓiUIIIiIll, l:U.
(l'Hiflu, •••, IN •• lJI4l • roNVUICIVll-t1 ,-d(oo
(d. fhc.l IM 1>1•••• 1••• ' ~.x, n~""IlIIJ.~t~•• MIl

~"~!1C!liliE!l~t'!X!.a~,~.mi!i~ii~"i~i.•••••• t .•

~~,I'
U,"

Subtot.l 1

ICMS
PiS/PASEP
COFINS

IA""~,,.
hr1odo1 IlAnd.Ttrif.; V,r,,":19/04')O/84 A.'"l '6]/15'18/85
FAMA co ~B 04/h't1lIAAllfCAllAOA POR flEBITO ALrt~,lI.frco
LlIClr d. crlinu I nl ',col" Dl.1 n.o '0 tr.bdt>ohr.ntll.
(Inclb (OII"ln!.ol • qudqu.r OOO"nto"I (-Int • lol1tlh n"". hl"rl ". ntncobrlnt •• ,

6,~1'.-',1'

'.'"

.~~~:~~;';',".~~"'M:~,i;:-
I

~.n.o"ofIH011 11/9'>/;'1)18

3521.97A3.E786.9878.D 2A.eC3B~8F0C.7578

PAGAMENTO EM ATRASO
Multa de 2% .•. Correçao Monetiflria pelo IGPM
(rro rala die) .•.Juros de Mora 1% ao mês
(pro ral~ die) a serem cobrados em fatura posterior.

Celesc
Distribuição S.A.

0~(2018 07106/2018

01.201113879877993.4 9245200 R$ 65,34
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149.292.019-34
CHAPECÓ - SC

(

THOMAlS cmlEQ " SONI

~~~i--PAULO HENRIQUEO ANT S
Perito Criminal

Diretor do Instituto de Identificação - IGP/SC
• l ,"

ASSINATURA DO DIRETOR
lEI NQ7.116 DE 29/08/83

i
I

~:A oeNASC:MJ
I15/04/1951. :

CASo 1100 LV B-4 FL 193. .ATALlBA-CAXAMBU DO SUL SC

r,

.. -- .

,,

GIACOMO VIVAN
PALMYRA BOLSANEL VIVAN

;'

PLINIO RAUL VIVAN

-------------- r-
..VÁLlDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL ;W&:?!}\' .•.• _". ,"'

1 235 277 DATA DE 27 /OUT /2(; 1b
., EXP!õDIÇAO,

GUAPoRÉ RS
CERT.
CART.

CPF

DOC.ORIGEM

NATURALIDADE :

FILIAÇÃO

NOME

REGISTRO
GERAL
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG: Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEP: 89880-000

~ __ Eu, acima qualificado(a),-venho,-nos termos do art:92, ~22;VI-da-Lein2.-9:612/1998, demonstrar o meu--~
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n2
09.382.921/0001:30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

C /' d
Y Assinatura doIa) apoiador(a)

ci? di-l, Q() ck &:.kd2XQ
, Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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DOe. ORIGEM CERT. CAS. 5768 LV B-AUX-25 FL 284, \
CART. DIAS - CHAPECO se

J

/2/~

27/07/1980
DATA DE NASCIMENrO

/

v£
olcAl

. ~ PJ,LO HEN~ã--< Perito Criminal
.., Diretor do Instituto de Identificação • 1GP/SC

ASSINATURA DO DIRETOR
LEI N2 7.116 DE 29/08/83

se

-VALIDA EM TODO O TERAlTçn _NACIO~I~I--"

DO SUL SC

3.697.619
QILVMI ANDRÉ VIVAN

027.271.219-11

RUAÇÃO PLINIO RAUL VIVAN
NUULBNE CASANOVA VIVAN

lIA TURALlOAOE
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAM BU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEP: 89880-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da-Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n2

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

_(J-bN.lli'~ ..' _T Ass~a) apoiador(a)

£;{Qyyl!M ao li-Se I JQ dJ ~ bvor Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.



;Celesc
Distribuição SoA0

'IH -cn -201nl2'~:t4éU.27
I~. fh •• l/C •••.•t. <U fn.~gh El-tn •• S.~i. u..1•• 641':l711B

OS/2018 47140005~""" -_....' . .,..,

Pl\UlO lQUUlRO DE MEllO CPF: 82414939CJ1S
~ 00 CO'HUO. 3••• (50

8'lSllíoilfIe_CU!>• CEm-~Cl.C.Ua."1lU 00 ~IL.SC
Loc/Euf'./11~1199S.e:!.an1S:! • ll1.dtd•••.' ~:!1636S• THlSoó.O ID',ItIu. :129••• ~ • (;RlJP(I9
Chuiflca.: ••••• 81 • RESIDENCIAL. COtJVEllClOtlilL • MOIlOFASIOO
CQ~. Fiou! d. OPO~&<:.'"•• ~. Ti"" d" Oh wntllra" 4$ I.Lu.a~.

""
Medidor:
Leit. Atual:
1.S!1t. Anter:

)2141U

'lO'
""

ConSUIT,~Med/Fat:
Número de Dias Faturados;
Consumo Médio Diário (k 1h):

n(u
••

>,"

Unidade de Medida:
Origem da leitura:
Fator de Potência:
Fator de Multiplicação: ~

leItura a.nterior: Mensal Trim Anual Realizado

Lelt. Atllal:
IWjQ4r.:91B Ó!/:''' ••..~s ',')1 1".12 a,H

Emlss~o/Apresencaçao: 64/BS/:'918 FIe 1,li '.72 1',45 >0"Prox. Lertu:"a: 84{eS{:.'eU DMIC 2 n a,n
es.rer, 2EI Conj.ANEEL ~m.o-u 00\ (<<$o< ,"

~~~~~CJC::JCJCJDD1..IDD==c::J=~=~~~~~~~~~=~~~
"'41/16 ~B~/U l~l/18 FfV/lI J,;N{18on{l1lCVil? 0liT/17 t.HI11.i060/11 JI.II.{l1JUHI1? f".oI.l/17 •
U.0e 46 st 51 11 ~ lU UI 71 )' n 41 o..

Item Quantidade
CON"LMO Sl,ae
ADICIONAL BANO. A"-ARElA
!;ubtotd 1

x Preço (R$)
a,S6S49a

= Total (R$)
~8,84

O,14
28,98

COSIP
Subtohl ] ',"5,66

=;.;:;;(
3,46
0.311
1.01

',59
5,42

28.98

ICMS
PISIPASep
COFINS

COIJlI;lOl1uo do PI'>tCo (Art. 31 1l.l.oll.lu(1660005)
ENERalA 13,313 I OISTRI8UlCAO
TRANS".I5514O l,4i TRlliUTOS
ENC. SfTORIAIS 4..t.!!. I SOOlJl D~".oN!.TRATIVO

IT~[bIltQ1 (uCTiiIaMfi\oTDiir a Pa&a~
l!fi"i"e1".-e-~{A$) Allquotl ("4)

28.9t1 12

".4"".as.".
P.r1od~ Blnd. 1IrH.: V.rd.:OS/04. ~0/0' Amlr.,b:01/05'04j05
lu,ar d. trlall"" • "•• ',",'01<1. Oi•• "aO aOtrab.lho illf',nti1.
C."e.l.., COn\l.,1i~. OI"",.lqu ••r IIIOI"nto n" C.lnc •• olicU. nova f'atul'l •••••• ta.
cobr."cal..
OEBITOS: 0312018 R$ 47,36

~~~;~~~~!!!!!~~"~'~'~-~~~~~~'~'~'~'~'~~"~;;;l~!,;!~~~~~~ESTA U-HOOOE CONSlI-1IOORA eSTA SUJEITA A Sl£>PENSAO DE FQRNfClJ.UmO A PARTIR
DE 29/05/2018. PELO ma PAGAM~NTO0\ FATlFA REF. 93/2018 ~ R1> a? ~36. Ca!iO
":sot,, ptlgmrnto jll t","ha ",ido ~f••tUadD fa\lar-de~(O""!iid~r•••r e-,ttl llotifJcacao.

34,64'

;;P':;:;;G";;M~E~NTr;;:;O'E~M~.~r;;";;:;5~o;--------'iiiíiiiiÍ'~"~'~iiimtL;;;t;i!illiiW~.~.~.~,,~.bi
Multa de 2% <to COrreção Monsférla pelo lGPM ~
(pro rata diFoj'" Juros d.;.- lvIora 1% ao mês 15/06/2018 R$
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

1),.-(. Órgão Emissor:

SC

CPF:

CEPo 89880-000

Oll?

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos doarC9º,-g2º, Vnla [einº~9.612/1998, demonstrar o meu---
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

-,+k-r;..,tret 8?lt dó<.. d.'r/~
Assinatura do(a) apoiador(a)

CeTO !Yúkh.u Seu L94dR 6.e1&m<&.nc .90~2í5(.,
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.



Scanned by CamScanner



RRITÓRIO-
DA' () ] ') •••
EXPl DI 4.' .•••• "'"

\IV 1 .~



/. .;.,
CPF - GADASTRO J?JEPESSOAS FíSICAS

/fl'

•••(l.)
s::s::
CIl
<J

CIl
E
CIl
U
>..o

""d
(l.)s::s::
CIl
<J

CIl

03/10/57

Nome



1 <>IA

."-,ue
0,"6
'.DO

CPF: 219]]6~B91~

liN,m.Itj@J.ut9illill./.fE1
9245197

S*S6 I
7"lU I

37}49 L

Trim Anual Realizado
:B.19 46,38 e,11

n,"" ll,lUI '."9,16

UI'! _ U.flidadfLde MJKJici~; -IC-il'l-
Origem da leitura: LIDA

3e Fatorde Potência:
i.l' Fator deMultlpfitaç.1o: l,.

(fuoU

"

Pn>;o (R$) '"
1,)~iW6

Mensal
n,s,

-- -- -- .- ~

OS/2018
MêS/Ano. fatura

FII.T ~OJ-3)183879877991-78

IM" fhe"l;ContJl de Encq;.iol fl«r1c<1 Scrj,e UnJ,,, 779S102'

m,." Consumo Med/Fat:
l~S ---ONum-ero de Dias Faturados:
"" Consumo Medio Diário (kWh):

Celesc
Distribuição S.A.

8'8Be0e0.a,l,~;ll:UftAL'CÀU~8U 00 SUL.se
l.o,/Et~./Uijl\1Q$,12,6U"1 ••••• .1idvrl 301i2792 • 1fllSolO tD'!UltL. 231" • v • G'lK(l B

Clu.lific"'<lol 64 • tUJAL • CCtiVENtlOrtitL • r'OtOF"SICO
Cod. Hu:.l d. OpOl"~MI ~t,:.'!I6 Uptl du Ohjuttt~l ?B AS (l.S.B.eJ ---------------

en,-c.n• "
P.riodo$ B.nd,r.rl'.: V.rd.:19/e4.30/04 A~.r.l.:01/0S.1S/0S
Lu•• ,. dfI cri.-,,' • n. ucolll; Di,.'"n!(l .0 tr.b.l1ho lnf,nt:l1. '. i;

~.l. ConV(f!'\1Ófo• 'ql.lol1qu.r lIlOIlIento""n. C.l.foc • solicite n(~'iI~,f.turo se •• utu

r,nCllfo.

Il!l!Ui\\.'!iliIi"i1",1 :>""
OSMAR VIVAN
LN 2 DE AGOS.TO

--- - --- -- ---
------------'<11

Medidor: '
leito AtUaI:
Leit. Anter:

Scanned by CamScanner



•

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEPo 89880-000UF: SC

o DO APOIADOR

Órgão Emissor:

CAXAM BU DO SUL
Município:

Endereço:

Nome Completo:

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nQ

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fi _
serviço.

resido na área pretendida para a prestação do

Assinatura dota) apoiador(a)

ckJ /;tJ)~,SL! Q.{ 04 ~~
LJ Data, Município e UF

[kJ1f3

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEP: 89880-000UF: SC

Órgão Emissor:1.63LJ.3~
CAXAMBU 00 SUL

RG:

Nome Completo: ") tl Y1( k -1e y t2i li hC-,

Endereço: J.- '- ---;:;. f{Cl\'(j

Munidpio:

Eu;acima qualificado(a), venho, nos termos do art~9º,-~2º,-VI da lei nº;'9.612/1998,-demonstrar o meu~~~
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

~~ 1-&1 (fQ:;f1=.;~,,-,-- _
Assinatura dota) apoiador(;r

j.;C J) d.A-
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador,

I



-I

-
..•.-

-

\

r



o I -V/20 8 '
LI

--

10101/1965

FL 246
ALEGRE se

ZINHA BET

PAUt.O HeNRtQUI
Perito Crrmln.1

Ottet.or de h'",titu\O de Jdeut1ftç.çlo •. IGP/SC
AS&NAT.IJ.~ P9J2~rr

LE! 1>,11< 11? E 29t08!aa

•..•08
N LDA

''J;A EM rôoo O TEAAn6fí-,
_":\.... C'. "'- ,

CERT. CAS. 444 LV 8-2
CART. VARGAS - PLANALTO

649.935.909-20

CAY~~U DO SUL se

"CHAPECO - se

,



.'"t'

()9g'9~90'L90J'ZS33'96~O'6£~'eest'68V9
li. "'lA> ,. »~"'" •••1•••• .••.•" -

l TU".) ••••"
~t"IOl 21 tl'"
~

UiD1J

11•••••.~

c '

_"'....!J~.~/.P.l.••.~t.~~'\2..1~:.-.....•~ .."i,J._'. _ •.•---- - --,....' ; ""--- •...----~~:t
~21¥~.w

.' •• -.. , •••..#

''''•.••,... ..._...__....J~ '1:'1.!j 61'''~e '-~-----l_____~~ ••, l.•••••..••,-~f"l.ed .•.,:!,~J.
~'.... ...•..••nru -- _'<1'IJDf, ,I tt \t_UOJ.Ji -•
.•~'.: ~IIU (I'. fJ'f""~
U (! t")If)Jn.'.' 11'4 U'.,.. wt ,\ ,,,,,''';1 .,....,.,•••.• U ~•..•.•.~.•.-... ..~J-""O>-_..:.-.-'- -- ~~..-'-'l tl't4lo.'"

.,-n-I t .\Ol lJ""\f

••••.oH•••••
~.,) ,,'K.,

.. '
•••

'i
f

)

n

.', ...,
~~p")"Y

;~c:..~l,iw..-

£,j("'l~ .Ç'.I.d
vt':':4li~'>"" lO M"riH"'" 1

t', ,l lW'1

.",r-H",,,, \' : i'''''

..[ ..
tl"I"'''".,.'"."Ie' "t

. .,' •. U]'iy.llJ'J)
""" jlhQ.••..• :>U

• "U i\l"''') .}.;V'tl(;a~'di.l,.LlCJ

•• totJllWll" , rlPO <tV ~
".,.. l":I~ Q\lJl

li .•..•....-t ••• ,. ••• ,. ...: ,'."-'1»'" '''''' ,..,."
GU" ~••.n~".~" ",.l-t" •• t'""--.',p •• u

,.r II r,u'lf)"\llh ,u"",.A~"r"dUf1"--'U',j.Jhl""" "" •.,' •.•• ,.f"") ' •• " 't'.. ,.
'1'-"'-.•'li'"v'.na ''1'111

M" u,~Jlf'i •••4f' lO!' •
.!Nt\~t.ap f'J'llt: .•'

..at' ,mtWn ~ u.~..r1fJ(]

ot'" .'1' ;'i "' :.P"9Ivn

I~'~0" ri '"

•• •-, .. " •• o'
,,,' .• •• •• •• "

"r-w J 1~""'flI ,tilf'Wt' -UP.l

(

I

',t " ••'••••••••, •••1



MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEPo 89880-000

CPF:

UF: SC

Órgão Emissor:

CAXAMBU DO SUL

Nome Completo: ~t.'()Jl I"'.({

Endereço: t~-t:( f ~ tol 5}J LrSt~

Município:

RG:

Eu, acima"qualificado(a), venho~nostermos do art. 92,-~22;Vlda Lei n2. 9.612/1998,demonstrar o meu.~~~
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n2

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

Assinatura dota) apoiador(a)

dtJ M-f/.;, ~) (jJ,.~ k
) Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEPo 89880-000

CPF:

UF: SC

o 00 APOIADOR;

~"ll) l

JN1C-tDD,z

Órgão Emissor:

CAXAMBU DO SUL

Nome Completo: N:u..u A.

Endereço: }
Z,1 r.l"A

RG:

Município:

Eu, acima qualificado(a), veflh_o,_nostermos do art, 9º,92º,-VI da Leinº. 9:612/1998, demonstrar o meu
~~~--apoio-à iniêiativa da- As;ociação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

n. M. ?H0vV~d0
Assinatura do( apoiador(a)

Ã 5 fÀ' N..-o'slO DE:
Data, Município e UF

.9ü18-5C

ATENCÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.



\~----------- - ----_._------- ----------~.

_ ..
>'•••

''-----------------_._-_.- ._---------------



-----_.----------------------------------_._--

~!~Celesc
"lJliJ/ Distribuição S.A.

F'u-81.JBlIl'11211111011688.'J9

M"hfilccl/C""u de E~.~••i. nft~h. l<lri. Unlu UI""

~i,~,[lj!,j~HC.t!.Il!.ljCiimil~.••• Il\!ll!!!!l!!!ll!!lml!!!!!!!l!!!l!!!~
03/2018 18050587

ElCJA )()AO GRANlOTTO ~~.,..,~""'''''_.__ CPf: 8457Ul8987
LIt $AOHLIl .">.~
.n8lllEllMl-w~.." tloUL-(AU"'8l.' DO SIJL.-'!>C .,.,.~
LlK/Etep<l/\,lv'11lM.18.8U763• M.d1.w-I :9\l5'~ • TfK~O tQ\INoILI2)8:.•.- 4'\8.•.' - GRUPOI
chu-iflcac_, e4 "tLeAL - Q)llVEHCIONOlL• MOIf:)fASICOA 1; FIOS 448/228'1
Cc<I.Filell dolOp••..K_, 5.256 Tip<ldo>Dh'j~"t •••.•4D AS[t.lO.n.8)..

Medidor:
l.e:it. Atua!:
lelt. Anter:

3t9S6i6 Consumo Med/Fat:
7!1ol67Númerct"de DIas Faturados:
71793Consumo MédiO Diário (kWh):

674/674 Unidade de Medida:
Origem da leitura:

;lI Fator de Potência:
21,2<1Fator de Multiplicação:

'"..,
""
.1,.

Leitura Anterior:
leito Atual:
Emlsséol Apresentação:
?rox. leItura:

Mensal
1'/62/»1 DI~:'11 18,29
lfo/eJ/:l81 FIC 7.74
1&/83/281 DMIC ~,48
16/84 281 ConjANEEL:

Tom Anual
=-.s", 41,1'5
15,41 36,91

Realizado
".1>1._
_,U

------EJElBElEJEJEJEloooEJD
i"!AM/UHVll8 JANI-U OU/l7 NJY/l7 0llT/17 SET/17-iICiOlllJIlL/I1 JUN/l1l;\,\t/17.Bll/17Io1"'/17.""""~~~~~~~~~~~~~~~~~
67•• _ 746 --- Ul 6!l2 $4] "6 628 632 515. 51] '"73 7'J5 &37

I,"

•••
43.4e

2,&1
1:l,04

I

"P.:ltal (R$)
~194,67

80,38 j/
275,es?

A

42,48
58,18

275 85

quolI
12f2~ICMS

PISIPASEP
COFINS

Coql051tl10 do Pr ••(o (At"t. 31 Resoluuo.-16600eS)
ENERGIA H2,73 I DIsTRteulCAO
TAANS~lSS~ U.7e I TRIBUTOS
ENC. SETORIAI5 38 84 SOf-IA Of'lOl6TAAU'v'O

crt ••• S'"
u•• acuo"' ..

......•.••...••

1'I_ul\"'.
Parl0d0s alnd. br1f. fV.rd<lt: 16/02-16/8).
lu •.or doi CrhnCII li no 115"01•• Oi•.• "'0 lO tr.b.J.ho lnhntl1.
C.n(al. (0/wIII110•• qullqu.r _.I'lto n. C.luc •• 011c1t. "0'111fltllrl
cobron" •••

\.,

PAGAMENTO EM ATRASO
M'.J!l~d,!,2% 1'- Correção Manelarla oelolG~M
(pro rota dle)"" Juros de Mora 1%-80 mês
(pro rala dle) a serem cobrados em fatura posterior.

',rs ••~v,..;" ~o Fhco

275,05

889E.52E5.55ED.E525.414D.99E8.613E.259E

21/04/2018

~::jCelesc
~lJllf/ Distribuição S.A.

19461.674,00-000.08:31:22

03/2018

'&'5[1U1.0]

01.20183721884600.90: 18050587 R$ 275,05

NAO RECEBER. DEBITO AurOMATICO. BANCO. 001 . AGENCIA. ~302
CASO NAO OCORRA O DEBITO. UTILIZE O COOIGO ABAIXO PARA PAGAMENTO

836600000027 750501620009 001010201936 727884600907



MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

~UAIJFIC~ O DO APOI~DOR

CEPo 89880-000

CPF:

UF: SC

Órgão Emissor:

~p.U 1- P. G Ç\ f\) .bIt
'"1~ ~ SI\! '::1""8=>«.

CAXAMBU DO SUL

Endereço:

Nome Completo:

Município:

RG:

-- - Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.-9Q, ~2Q,VI-dilLein2• 9:612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nQ
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

J""'5l- Pa,J-e- G rQfV'-~91L,
Assinatura dota) apoiador(a)

C1."mr;;.' fQ~, tI.{ lk i)f7~ g:.. .2018 ,"'X
Data, Município e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.



""-:,':;.;" ~ '"

.." ~"':".('-:' ,__ :',J:"

..•.

-('":..... '

';.:- :..:..:
.-....se. ,~.:.~'

~'.
v'l 00 o

DATA flASCIMENTO
15/12/1995' :;,:::

.~:;~~;
-'.J:.~.' .....•. -':

'/:.. ::.~.'

. " "

; ~.
FlllAÇAo .'.. ";'"

SEDlNEY JOSE GRANZOTTO"
,c' . \.'..

~ ~-I " "'-.

lRACEMA,iuBE~RO
MELLO GRANZOTTO.'

-'~"o •

CPF '. '~'_ ,.
103,301; 209":2t,

OOC.IDENTlOAOE/ÓRG EMISSORlUF
5957502 " SSP .

. '. ~<t-.

,~\' ..
.,.. ' , ,',, .

[ U' REGISTRO06987008~74
f., ••••.•• ".,_.,., .. ~:o.;.•.•.. -
J'-' ,~~'"'_o •••• _' ~-,~.' •. J'., ,. ooseRirAÇOÊS .

, " ' . ,

,_ NOME ;.-.~~.:.__...;..;._'___=__ -7"'1

.}.'

~.. .ANA PAULA GRANZOTTO.,~. .

~',, .

_/~'v _ -';-..

........;H' l~?a.J.,. ~~ .
.'~ .. <:) . f'o; _. rAUlNA~DOPOIlTADOR

. '.~ ... ~: .,,' "lOCAl -.-..------------'--......:;:....;.
..~."-::f(. : r '. ,
..

..~ :. l..t) '. :"..'10 .C BAPE CO ; .se .".t. lt) .',..' .. --:::,." '.. " _ .':,' '" .. 'v~dRíiííõ..:'8. ...0 :' ~",:. '. _ •••..-..: ..

-,:....:.......---

Scanned by CamScanner



-""-.-
CeleSC
Distribuição S.A. •• -1-1./20-1-7 -~92465~;g~92!!. •

CPf;i~

••••"..
••••

'.•
~.12

( •••• 1c•• de 'AC-O (.art. 11 ~Cd tt'f21115)
tMIIlOP ': 0'.'1, DÚTlJlWCM)
1IIIU6IIlI$$IIO "1~.n : 'QttIUID$ ',:
~ U~lAlS ;T~ ••. ~1Pn\O

••• c:

'."••••,. ..
" •••••••U<

J

""""_ haeel •••.. u/aU'

7AFF.BEEB.6S21.,48e.2Bse.B6A8.6F96.F733

26,69

1•••• Ill!!F.!!!!!!!!I"';'.U."'.A~J-yw- M.
AArNntI'-MV_ •

•••• í"iiJ''"í-i 012021
111201 T ]1I-21l11iií'lI1212Oml17--

Scanned by CamScanner



MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

QUALI~ICA Q DQ APOIIII)OR

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEPo 89880.000

_ ~ _ Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.-92,-922; VldaTei 112. 9:612/1998, -demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n2

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

~'bL
Assinatura doIa) apoiador(a)

OAI(Arnv CO ~I,,! \.2. ci.e. ..:>e,k,-Jxo do in/e -.5C
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

qUALIFICA0 Dó APOIADOR

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEP: 89880-000

___ Eu, acimaqualificado(a),venho,- nos termos do art;9º,-g2º, VldaLernº~9.612/1998~ demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

e5w.,

~~Al~
ASSiIlatra dota) apoiador(a)

m DE ':éZ(-zr:Np Cé .p.om - 5:....-
Data, Município e UF

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

t:lUALI~I~O OOAPOIADoR

ARflEliERE21lVHA CHAGAS í EL

Órgão Emissor:

CEP: 89880-000

CPF:

UF: SCCAXAM BU DO SUL

Endereço:

Município:

RG:

Eu, acima qlJ.!llificado(a), venho, nos termos do art.-9º, 92º, Vida Lei nº~9:612/199S;- démonst~ meu
-----~ap~o--;io à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

'ttG..'l\\ el~ e"icàkJ
Assinatura dota) apoiador(a)

.5..." , "Q lf. ck )x=.L-b;nP,
Data, Município e UF

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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J~OS CONTAANTERIOfl i7/2018
Subtotd 2

O,24
2,02
0,13
2,39

15,88
17,13

111,44

TER DE lS 101 47 DIAS

2,li)A

-1Auquoi'i rzr- VllOr(KC')
12 tJ,Je

0.18
3.60.------.--==:1

ICMS
PIS/PASEP
COFINS

1'1.". .•'1"1_-=-- - _
P.r1Qdos 8,nd.T~r1f.:V.r~.lh.P2107/a7.e6/D8
o OIA DA 504 LEITURA 'Jurou, POR 15.50 NA PROXHIA CONTA PODERIoI
Df CONSlJ.'lO (toRT.84, R!!S, AAffL414)

IMPORTANTE: REAVlSO DE DÉBITO •

•: 1%;,

PAGAMENTO EM ATRASO
Multa da 2,%+ Correç.~o Moneti'lria pelo IGPM
(pro rala dic) + Juros da Mora 1% ao mês
(pro rala die) R serem cobrados em fatura posterior.R". I ris '

•
22108/2018 R$ 113,83

2F20,1!~6.8D96.6DBC.A78A~0D0C.35C8.A760
~ ,: .... " . *""

,,' ------..•...._--~-
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CAXAMBU DO SUL

o QÓ APOIADO R

CEPo 89880-000

~.IO,.,CPF:

SC

Órgão Emissor:

Nome Completo:

RG:

Município:

Endereço:

-~-----
Eu, acima qualificado(a),venho, nos termos do art. 92, !i22,-Vrda lei-n2. 9.612/1998, demonstrar o meu

---apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n2

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

/)' f2;t:Jci i,.
Assinatura do(a) apoiador(a)

a'ier,.,.,b., CiD S..\ "Q'1 d.g áe bba2 eu .9oJ8.-5C
Data, Município e UF

ATENCÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALlFléA O DÓ Á!'ÓIADÓR ~~

SGrv ul-ínJ

-00_

CEP: 89880-000

CPF:

UF: SC

Órgão Emissor:

CAXAMBU DD SUL

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

Eu, acima qualificado(aJ, venho, nos termos do art. 92,- 922, Vrda-lei n2:-9:612/1998, demonstrar o meu
~~--apoioà iniciativa- da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n2

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

(.;lo

4Hk;~
Assinatura dota) apoiador(a)

Jv-, , Jl{ cJ..e ~Lby,;> c1L .£Jfí3 .-Se.,
Data, Município e UF

ATENCÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.





645.93

Conta de
Energia Elétrica

OadOI do FlItulit~IO",",>, r
Cal~ ," ,:?l ~~~4jJil'.
Co:!SUf!'O .mt'T,ff'!Ji\;
C~R&sef.
Cmi •••~ReSIf
Adie ~. Amarela
Me 8<nI. Amarela
Cons Tp Datld Verm.P2
SlIbtOW (RS)

\/Ir Sl/b.oer1o'on&do Res-207106

Celesc Distrfbulcao S.A
Av Ilatnaralí, 160 •• FlorlanOPOlis

CNPJ: oa.33S,78J10Cl01.go Insc.Est: 255266626 ..•.

RG 362Õô27
kWh

LIDA
1810512018
1910612018
19107/2018

32
16594
15641

1,00
953
953

0,78

Equipamento:
Unidade de medld.:

OrIgem da IetlUl'1l atual:
Data da I.ttu,.. anterior:
Data da lettur. atuAl:
Data da próIImro leitura:
Número de dias tatul'lu;ios:
leitura atuAl:
Leltunl .nterlor:
COMtante di faturamento:
Consumo rnedlclono mh:
Conaumo "turado no mfis:
F.tOf de pot~nçla:

~Celesc
~a,,,,.

HISTÓRICO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. Kwh
~'1 ..>.onlll~17 ~,? Qvr2o" _,7 Dw>o'l _'. ~'a -...,. _,a "'-"O••
1482 1327 1461 3335 2314 231!il 1148 255 1342 2659 3764 1983

Mensagens: N...,.'.~ ''''f~' ~ .••.••.•.€:2'..:..'- -~ OESf..-omO SOBRE TARIFkRS &015.91

ComPO'lç!o do Preço em RSf~. 31, Res. 166J05):

:~~'~"'[""~SriOAW'I """". -'.''''0 'O'"'OS t_O'm<n~.
- ~~~.:Jl 122.1'... J~~ ..__.!3.~ __ 342,6~._U11.J.9 _

INCIDIRÃO SOSRE A CONTA PAGA APÓS O VENCIMENTO MULTA QE 2%, JUROS DE
MORA. OE. O,033n:. AO OlA (CONF. LEl lQ.43artn) E ATUAUZAÇÃO MONETÁRIA COM
BASE NO IGP.M A SEREM INClUioos NA PRÓXIMA CONTA. .

_ ~~O~~~~.OOE_TRIBU!?~.,.
~OS BASEDECÁLCULO ALIaUOTA

ICM_~.. _ • _R~ 1.111,19 263.25'

AS 1.111,21, 64,45

..l.'''"S$AO: 21.-t1&?918 AP/"f.,:
ROSEU CASTEGNERA SGNAULIN
CPF 016.835.58!1-28
lN ENGENHO VELHO

CAXS • RURAL. CAXAMBU DO SUL. se _89880'000
. ",Cla.s.slflcaçtio: RURAL J CONVENCIONALI TRIFASICO

~:wJ; TenHo nominal OUCDnlnttaCla M: 220/380
:iu-- LimiteI!.adeqUadO!; de tens.io (V): 202 a 231

GrupodeTenslo: 8 TIpodeTarifa:ConvenclQ'1aJ
DADOS DA MEDiÇÃO
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEP: 89880-000

CPF: O

UF: SC

Órgão Emissor:

CAXAMBU DO SUL

RG:

QUALIFICA . O Dl) APOlAoOlI .

Nome Completo: í E RC Z / N 1-1A

Município:

Endereço:

------
Eu, acima qualificado(a); venho, nos termos do art:-9º~ lj2º, Vida Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

-$16,.. SGcS,./, .Ao de ~o
Data, Município e UF

m

fL1e8~o&Q ~A~
AsSlllaw:a do(a) apoiador(a)

ATENCÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.



JOIJAN12012
.J

/1
DATA DE
EXPEDiÇÃO

-VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

ANT~NioON0~~9c-' ",'

EVA DOS, SANTOS MORAES
/' " '

/

1:BS3~63s i

TEREZINHA MEdALIRA

THOMAS QREG & SONS

NOME
\

\

, FILlAÇto

..• . ,-

NATURALIDADE ":'- DATA DE NASCIMENTO

:' CAXAMBU DO'SI:JLSC: '29/ABRl19S 1 '
CERT. cAS. 942 LV B-4FL3S

, •DOC, ORIGEM cART; MELLO;.c.AxA.M:àUDó SUL se
, "~~'hb&~t-

CPF' \ 033.339;37943 'Murilci de SOúz€Y"
, ~ Dietoroo lnsfiMb de ldenlilicoção IGPISC

FLORIANÓPOLiS. SÇSSIN-ÃTlJRA DO DIRETOR "

, LEI Nº 7.116 DE 29/08/83
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CARTeIRA DE IDENrlDADE

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL'

1

I•, I
ESTADO DE SANTA CATARINA

, I,
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGUtiANÇA PU8L1CA E 'DEFESA DO GIDADAO

INSTITUTO GERAL DE PERICIA
lNSTITLFO DE If'ENTIFICAÇÀO
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I, .'

REPÚBLICA FEDERA Try A DO BRASIL
- CAXAMBU DO SUL CARTORIO DE PAZ

EsrADO DE SANTA CATARINA ! MUNIcípIO DE CAXAMBU DO SUL
EDI MARCOS ~TUNES DE MELLO

ESCRIVÃO DESIGNADO
- I

C ER ~.ID1"AP£:D!E C ASA MENT Oc~_. .-c-_'"'~.c__.. ~_i.1.~"-:=:':~~~~'---_
--.----.-----.--. Certlnco ue llo-Llvro-B/04-rollias 35 Term~ nú;';~ro. ;~~_.d- R'=::--::" - .. co

. . 9/07/1972 V - e eglstro de- - _C_asamentos,_fOllavrado no di:! -2 I !NTE E NOVE DE JUllIo DE MIL
NOVECENTOS E SETENTA E DOIS. qassento do matrimônio de:

"IZAIAS MEZZALIRA eTEREZINHA GNOATTO "
Contraído perante o Juiz de Paz o Sr. RAMIRO GOTTARDI
E das testemunhas: Hugo Gnoatto e Marilene Botini, Carlos Gral e Lurdes Sgnaulin.

I

I
{

es de Mello - Escrivão DeSignado.Edi Marcos i
)

ELE, com 21 de idade, t\.1scidoem ENCANTADO Estado do Rio grande do Sul, no
dia 10/05/1951 DEZ DE MAIO DE MlL NOVECENTOS E CINQVENTA E UM,
Brasileiro, Solteiro, Agricultor, Residente; e Domiciliado neste Muuicipio de Caxarnbu
do Sul Estado de Santa Catarina. Filho' de: GERMANO MEZZALIRA e de Dona
OLIVA CAPELEZZO, Brasileiros, Casados, Agricultores, naturais do Rio Grande do
Sul, Residentes e Domiciliados em Ca.xaritbudo Sul SC.

j
ELA, com 21 de idade, nascida em p~XMmU DO SUL Neste Estado de Santa
catarina, no dia 29/04/1951 VINTE E N0VE DE ABRIL DE MIL NOVECENTOS E
CINQUENTA E illv~ Brasileira, Solteir~ Doméstica, Residente e Domiciliada neste
Muuiclpio de Caxambu do Sul Estado. de Santa Catarina. Filha de: ANTONIO
GNOAITO e dona EVA DOS SANTOS MORAES, Brasileiros, Agricultores, naturais
Ele do Rio Grande do Sul Ela de Santa Catarina, Residentes e Domiciliados em
Caxambu do Sul SC. I

Passando a contraente a assinar-se: I
"TEREZINHA MEZZALIRA li

Foram apresentados os documentos exi~dos pelo Artigo 180 do Código Civil, de
núm~os 1- 4.. I
O regune adotado fot o da Comunhão Universal de Bens

Averb~çõ~: Nada Consta. CUSTAS: '$ IO,lS+O,70Selo.
O refendo e verdade e dou fé. .
Caxambu do Sul- SC, 03 de- Outubro,; \~ 2005. -

•._••••.. ,--- .----.- .•.• "'0 e'.

\l Qe
~t\'l\O~" .

"lt •.,;.,;
u t,) ,."'J.ú. ••.--.~
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EI:l~,,~itCi~,iIdli~,i~ii~i'••• III!~,*IIl'Ijl~tC,tt!.O~.G3~"~i!~ii!:dC.mw~~•.
09/2018 I 9245880

Total (R$)
'2,20

8,76
'1'0,910

Realizado
O.H

'.~'.~

Anual
U,II

li,"

(1"1: 146400U(;{l12

Preço (R$)
C1,414&6~

x

)111.(11 Mansal
OIe II,U
FIe ',11
DMIC 1,1'
ConJ.ANEEL: "<1"'110\

Item Quantidade
00tl5\.l11O • lS(!,OO
AtlICIOW,L BAND. VfR~,ELI~ 1'2
Subtotd 1

leItura Anterlor: 17/e":!l11
lelt. Atual; eS/Il'/JIlU

Em!sslio/Apresentilçilo: lIS{Otl10U
Pról(. leitura: 05/111/::'018

5l1btotd 2

eOO'po~le.o do Pr.co (1I1"t. n lI.o.o1 •.•uo UGnoos)
alERGIA )11,00 I tH5Tll.IUUlÇAQ '.5i
TRANSMUSAO 2,10 I TlUIUTO! ~ JIl.16
ENC Sf10RIAIS 11,45 SG'.\ADf.'1OO5TRATI\ID '1'0 ll6

jTrilíií(o. (lnclullkô.) nOall~.'1.êl~~IIIi:IR') Ailqllou"r ••
ICMS" 70.&e 1:
PISIPASEP
COFINS

!ijlll\IIIUI

!'.r:1odal hnd. 1• .-1'. I Von.I1". P211R/OS.OS/09
DE8ITes: 0201318 R$ 100,39

O,"

•••-."O'"
1,31

I

I ,
i I,,

70,98R$13/10/2018
PAGAMENTO EM ATRASO
Mulla da 2% + Correçao Mooelárlll pelo IGPM
(pro rala dia)'" JUlO$ de Mora 1% ao mês
(pro rala dia) a serem cobrados em faluta postl"rior.

h,.rvl'» 00 '1000

3676.E32A~e988.4DC9.8929~73E7.C7F4.7C21

~"i\,

",j.Celesc
"liJiJl Distribuição S.A.

,l,S(1.Ull_CíJ

••• E3~.~,~,~,~f~,t~'~lt!'~Nmttn:.m@.'cl.••••
,l,UIIM1IuClO n$ VI"$.,

09/2019 13/10/2018

01_2016411690015HG 924~880 R$ 70,98

NAO RECEBER .OEBITO AUTOMATICO. BANCO. 001. AGENClA.0995
CASO NAO PCORRA O OEBITO, UTILIZE O COOIGO ABAIXO PARA PAGAMENTO

838900000008 709801620004 001010201844 1789007S4484

~tt •
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

CEPo 89880-000

CPF:

UF: SC

o DO.APOIADOaQUALlFI

RG:

Município:

Endereço:

Nome Completo:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art~9º'-!i2º, VI âa Leinº.9:612/1998;demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001,30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

,/l/lV?/? olJtcr
Assinat~ra dota) apoiador(a)

!k.{, 2{) 4 tJe..Lhro rA JO/3,
Data, Município e UF

ATENÇÃO:

• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.



FILIAÇÃO GERMANO MEZZALIRA
OLN A CAPELEZZO

I
DATA DE NASCIME~TO
1OIMAU19S 1 '

Tt10MAS GRfG & "iiONS

-VÁLIDA-EM TODO-O TERRITÓRIO-NACIONAL

,REGISTR01I "';,~ "'~1 \ DATA DE • 181MAR12011
GERAL .I.....,;:l~ EXPEOIÇAO

NOME lUlAS MEZZALlRA

NATURALIDADE

ENCANTADO RS 1

CERT. CAS/942 LV B-4 FL 3S
DOC.ORI.~EMCART. MELLO-CAXAMBU DO U

C" \ 346.460~ª~9-72 . e~. ~
CHAPE6ó:"sc ' q p/lóscoplsta - JqPjSC

\ ASSINATURA o06ldtlrbR35 6. 755 ~9
LEI N2 7.116 DE 29/0B/83

". ';

..
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fi/( '" /?"':ftJ. I • /\ f? " I./ v {~J/.lfé~ ~Jj(-:,,,
ASSINATURA DO TITULAR

).

mUT. CARTEIRA DE IDENTIDADE

!

R=PÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL
,

.,. ESTADO DE SANTA <?ATARINAI _
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA DO CIDADAO

INSTITUTO GERAL DE PERíciA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO I .
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

QUALIFICA O 00 APoIAÓOR ~

CAXAMBU DO SUL

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG: Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEP: 89880-000

----
--- Eu, acima qualificado(a),venho,-nos termos do art. 9º, !i2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

C\~-¥ ~::t/;;p
Assinatura do(a) apoiador(a)

do â.v-\ I R l.j rio Dekrnh,-o
Data, Município e UF

ATENCÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.

\



Celesc
DistribuiçãO S.A.

,,,,"I.:»17jd."",.~1
Jlo1t'Fu.:ll/c.c.nu, 64 ful' ••.• fldrlU r,...u iMl':' J511461'

!1I11J1.!lIall ••• IEn~"I!P'~i!,.!~H~)~çl!.'~"!£~i~H!¥~•• 1&9 f:;" -~.- -
1112017 9246592r

cPf: ~WllSji981

"alt. AnnriOl"
Ld'l.1\1111
fool •••• /~,.. •• -t •••••
"... l.U ••.•

Wl1
7

~et~-"'.uIJ"Cf:' Td•• '.t- "",.1 l_i'.
DlC 18,2'- ••,,,_.,, ••• _',JJ_
nc ',1' 11." _." 2'-
DeIC 5," ~,"
(ltIj •••• ft.,. CIJl"I'a111 OI tní). ~!IJ

"ecll6V
luto ull,l
l'U, A/lt_

"'11'nu"..
[oI'lJ_~lIdfFd
•••••• ' illI ou' F.""'1lUI

"",...,IldiO 01.l6 V~lh)

-BI1U-"
1'f11i~7
l"Il/»17
14(1V31'

OI'"
"'."

LhtdIM •••••••

(Ir'.- ••Lal,,'"
f,lPl" ,. Pl'telSd"
I.tDr' •••• ltipJSUC-

•••L'.
•••••

lt_

",","'"ADICIONAL lIA1G. VSL"I£LHl'

$vlotobl 1

~.nt.••
TaUl(Rf)

23,41
],rI,....
••••

ICMS

-"''''
!

COfiNS
III.,~''..-1. I,M.T.rif.1 V••..••lhlll./10•U/11
AaWlch Nldon.1. diIIrn ••..p. Ell'triu . AHf.II:L. 1117 - 1.)&'(:10(ir,tulU de tala'_a
n .1.••
"",tr ok c.rbM' _ "••"',,"014. Di." "." 'o U".u1ho 1f1f•••tU.
CI<l,,"_I' C_.dco»' ••••1 •••• _tu ". ':ünc• ,d.ici'\. "0111'.t"•.••- .t ••

cobrIM".

iii?MfElffifêit',iíiU!b --, ---
IMh da Zi. C••.r&e•••••_ll:arhptl •• IGpr.. "tat.1I

.li' 'l!' 1iOO"ii D
(""ti •.d • .u'l. ~.r.~41•••••.•l' -~ -(p•.••.• b.u_ ••••. _ c•••••• :...-;=~._, •.J._. 21112{2017M 26.69

." •. ~~ ••• Floc.. --------_t_ ',",,"al, 14/11/:'17

7AFF.8EE8.6521.94S0.2BS0.B6AS.6F96.F733

...•. "....•...~
"::.'G'

'""".,.'''.
" . .1',

Celesc
o;stnbuição S.A.

Scanned by CamScanner



Scanned by CamScanner



MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEPo 89880-000

Eu, acima qualificado(a), venho,nosJermos do art. 9º, !i2º, VI da Lei nº. 9.612/1998,-demonstrar o meu-
~~~a~p=o'io-~àTniciativa d; Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

~N'çO ~ _

• Assinatura do(a) apoiador(a)

rS.J, S2l{ rA oclcdJp
t Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.



c__

,

.lt'.

--

. ,

-





,
•

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CPF: h- -11tB.2.3 -2 '1-90

Nome Completo: 'AL
Endereço: /' -O 60'3
Município:

CAXAMBU DO SUL

RG: 501'-(0 Órg~o Emissor:

GNU

UF: SC CEP: 89880-000

--------------
-,....--.---~ Eu, acima qualificado(a);venho, nos termos do art. 9g, ~2g, VI da Lei ng. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à inidiltiva _da Assodação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciênda, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

/"~~

Assinatura ~dor(a)

().)(Jvr.ô'-'. cio S.J -íL, J lO c1.. &e.-~by Q Ch. 9a ~ _
Data, Município e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEPo 89880-000

ck &h-bYO do
Data, Município e UF

u, aCima qualificado(al, venho, nos termos do art.9º, !i2º, VIda lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu~--
~=~apoioà iniciativa da Associação Comunitária' e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para 05 devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

____ ~oM ~",,£{;,,~~
~m8..~ cb SvJ - g,. O.l

ATENCÃO:
_Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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NOMf. ANA MARIA J)ALMA(jI~O Bl JRTI~T

IIIIAÇAo ANGELO CERVIERI DALMACiRO
GIACOMINA ZAMPROGNA DAI MAGRO,

1)I\lA DE NASCIMENTO

DATA De I
EXpeDiçÃO 12 MA R120 14

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL .' .

•••

NATURALIDADE /
CAXAMBU DO SUL SC " 04/JUL/1962

OOC,OR'O'M CERT, CAS, 1464 LV ~~.~~..'.L 257~ .•\
CART. AALJBA-€V~~~ \J SC /

CPF 983.724.679-00 .losl.' AU~lJilo d" Lu/; I\. H!l'Ích
I'nllll ( r'/minal

!li n'l (I r ti 11 I11~ 111li 111 <ir lil rtll 111(';,(;'1" I(, fi \(
ASSINATURA DO OIRE'TOA

LEI NP 7.116 DE 29/08/83
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: se

CPF:

CEP: 89880-000

Eu, acima qualificadQ(a), venho, nos termos do art.9º, ~2º,VI da Lei nº.-9.612/1998,-demonstrar-o meu
----apoio àiniciativ~ da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº

09.382.921/0001-30, que tem-interesse~em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviçn de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, qUE resido n área pretendida para a prestação do
serviço.

Cfll<AtrY24. cb ~I-K! m ck ~
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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Item
CONSU.O
AOICIONAlBANO.
Subtotll 1

Quantidade
!90J09

VfR"flHA P2

x Preço (R$)e J 195"205
= Tota! (R$)

154J13
23,94

118197

Subtotal :2 9Jea

VI ortR )
21,38

2.09
9.60

I

24,5B
33,05

178,07

ICMS
PIStPASEP
COPINS

1"'''''.leltaP.~10d0. S.nd.rar1f.: Vermelha Pl120/06-19j97
DE8ITOS: ~~J2015 R$ 214,53

CaMpo~1c.o do Preco (Art. ~l Resolue.o 166/2005)
eNfRGIA 9O,S1 I OISTRIBUICAO
TRANS"ISSAO 7,92 I TRIBUTOS
ENC. SETORIAIS 21 01 Sop.\A DE\lONSTAATIVO
r ut"" liiC'fi.T~C't.a • ~,.r

lU d. I. culo (R )
178,07
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgilo Emissor:_ -'VSí0G

UF: SC CEPo 89880-000

--~---------
Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, ~2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

_~1~9 -çe Gtd (J) ~e
AssinaHlra doIa) apoiador(a)

CA><I:\,",,~do cS...J - sc, 16 Q e Sv/e-b:reo db 2M?
Data, Município e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.

"
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VALIDA E:M TODO O TEHHIl ónlCJ NACIONAL

, .. ---,---_.
FW,GIS'I HO I . I DATA IX

. GEI~AI. 2.653.466 I'XPI:.!)I(.AU 30/JANf2612
Í'lOMI~ OLOA PlLIClNA OOOOONO

FnJAC.~() AoOJ1iINHO BRIOH!NTl
ELIs.ABETH CAVAuJ BRJOHINTI

I I

Nf\Tt)nr~LlI)AOII I DATAmi, NMH~IMI1NlO

CAXAMBU DO 'SUL se 2'JJI'!VI. , ••
I

CEaT. CAS. '00 LV. 8.3 rL lO'
(Jt)CCnlQ;I.M CART. PlZZOLATTO-CAXAMBU 00 SUL se

~., 898,,711.109.11 ---M;;:'íl;"~.<:I:ã:r
I eretor Qo 1m111vtocJI•..!rl:l:~>'lf:'t'"~tJ rOP,. C

PLQR1ANÓPOtJS to 8Çâi~t\T~liQ~WJJ T
U;l Nr: '" 11 fi DE ~910aí03
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\'TN'\~()
"\~\t\\1 IlIl\\ '-'1\"'l\t.I\\\1 \lO S\I\" - se

Ol.OLOA.

Falura d. Serviços de Telecomunicações

"SETEMBROI2018

49 3326 0732

RtlS\III\O da sua falura

~:OMU",I(:AI>OIMf>(lHIANlt. "Il">''' "':.#' Irm""""" (~IO~"
,_ ••••• , •••••••••••• (JnI.o", O'oI!I<"oIo"" "''''.....-.v'\ ~' ••• "'" lnf'I:i:r<l .".,.::...lO
t •••.• "', " ••••• ". __ ....-~Ultl\b1 "<:10"''''.A ""1>1•• O••

04109/2018 R$ 55,46

•

OI FIXO •••••••••••••••••••••.•••••••.•••••••••••••••••.•••••••••••••••
Olrt.\O

PAC011 DE MINUTOS F1XD-E1XO LOCAL
f'AC() !lDL MINUTOS E1XD-MOVEl LOCAL
SLRVIC0S 11IGIlAIS

EXCEDENTES, OUTROS SERVICOS E TAXAS
lK1;\CO< S rtX(HIXO

GANHE RSIO DE DESCONTO NOS PRÓXIMOS 3 MESES.
CADASTRE SUA CONTA NO DÊBITO AUTOMÁnCO EM CONTA
CORRENTE .
•••\x~ n.t-.,~ ~.,t"()(':1llld1'''''' ft\lU "tr••~ •• no Il'<:tltmnontn • no p""glllnl'nto da •.na f.hHII
E 4:1txt, l'\lUhuUoà ''".'t'tlr'tlI.t\.l, "'111(:dtld." I'teMII\aI~nb,) II1IIM."II() da lIoIiAconta
FlIÇaO el>da$lfa da .ua falura pela Minha OI ou pelo lelelolltl 103 14.
~"'tl" nM~ 1fl"'tlfl;1\"Ó4'llt o1,'*"",!lO Y>oWW(11 COln rlfim'lll J,~fd ,vu('~mlnhrt f11'\Nbtfll 4utomahcu
\.~.- ••••••"'" ..,. •.•.••"" •...•••••~-- , ••••••,. hi'~., •• U'''II'\ooI" l\uon • ..,) '''''''' .:_ •• h._ ••••.•••n.•••-...l ,,.. llWoi
•.••••. ".1••'-.:' .••••._ ••••.•.•'••. ,,... .•,"'-,••.••••••••••"'_1-.." ,•••••• _. 1'O.;••••••.••"Otri!IH: ••• "'" \lo•••••
l;'o. •••,'.......,.~"', .,_><:._ .••. """:"" (> -.. •••. "0 .• _ •.•

R$ 52,32
52.32

RS 3.10&
J,14
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAM BU DO SUL

Órgão Emissor:

SC

CPF:

CEP: 89880-000

Eu, acima quallficado(ã), venho, nos termos ooart. 9º, !j2º;Vrda-lei nº. 9.612/1998,-demonstrar omeu~~~
--apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

L.! dI. b9, ~
Assinatura dota) apOiadOf(il)

GXAm'CN.. cb ~\-SC 103 c;J..g.Se-k-J,Yú 4-p '::J.Q18
)

Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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Realizado
2.96

'."'."

Total (R$)
66,91

••••73,79

19,112
13,45

Anual

09/2018
i!@.!,.ri¥\lIb

F,I,f-el.:lD111411~1 n~I.!,
N<>t.Fh •• lIc •••.•••de En_I'. n ••.ri •• "ri. Ih",•• i63U<li

ConsumoMed/fat: 2!l1ee Unidadede Medida: Io$lll
Númerode DiasFaturados: Origem da Leitura: LJM
Consumo MédioDiário (kWh): 32 Fator de Potência: '.84

____ ~Fator_de Multlpn€aÇão:-l~.

io#t.t1¥1.i;. di ,,]..

~Celesc~tJljJ/Distri~.

Medidor;
leito Atual:
lelt. Anter:

DD~[jEJ -:::-__
SETIl8 "'G0/18 JUl/IB JUNjlB MAI/Ul .IlR/IB P.AR/lll FEV/1e JM'/!8 DEZ/l7 1CW/170Ul/17 SET/17
lee,llEI 100 190 IN 118 . , .

1'!!131j"j1.6!£rttit.!i"i r " +jj.

A190.4EA5.FC39.925F.A2C4.8959.0035.D636

SILVANIA SALEH GHHlER CPf: 91863441988
AVPUS GETULIO !I,uGU, ne
e,880000-CÀAS • CUITkO-ÚIl).•••.SU 00 SlJl,,-$C

L"'/h.PG/Liv.lBOS.,e2.8U'S2' ~.<I;.d<>rl )2j4l:!e - T1fN$.IlO/VII •.•••" 2i»v. lfll<l",~ G~UflO.
ChuUI~"c"", €lO!- lNOlJST~IIU • COWENeJOIWllL _ TRIFASlCO
Cod. F1I<••1 d. Op<!rllc••••' 5.:"52 Tlpa d" DUjvllton 4ê

hlH3"Mfi!,h,fi" Ir'

-'leitura Anterio'r:
I Lert: Atual: -

Emissão/Apresentação:
Prox. Leitura:

PAGA.MENTO EM ATRASO
Multa de 2% + Correção Monetária pelo JGPM
(pro rala dia) + Juros de Mora 1% ao mês
(pro rata die) a serem cobrados em falura posterior.

!. Item
CUSTOOISP SISTf~A lee,88
ADICIONALlIANO, VERI'.!':LHA P2

.SulltO't.l J
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MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEP: 89880-000

Eu, acima-<lUalificado(a)~venho.nos~termos~doarL9º,!i2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
---apoio-à iniciativa-da-Associação-ComunitáriLe_CulturaLde Caxambu do Sul 'ACOO\sr;-CNPJn~

09.382.921/00Ql-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério (jaCiênci~Tecnologia, --
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

_------£eme& Vb ~ [)) I ~ot10
Assinatura do (a) apoiador(a)

Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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VÁLIDA EM TODO ~ TERRITÓRIO NACIONAL

~ 6.095.386 ~ 16/MAR/2015
NOloIE "RENATA MOCELINI l'lIOTTO

F1IJACAO CARLos MIeTTO

ADRIANg MOCELINI MIOTTO

NAoTUAALso...oe DATADENASCIMENTO

CAXAMBU DO SUL SC 03/08/1998

Doe.oRIGEM CERT. NAsC. 13.980 LV A-20 FI. 166
CART. MELLo-CAXAMBu DO SUL SC

CPF 105.506.139_86 P ••••• O •• ~
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Munidpio:

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEP: 89880-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º. !i2º. VI da Leinº:-9:612/1998, âemonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação. Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

~==-==;:;
Assinatura do(a) apoiador{a)

JoIDq{iü1D -Ca~cmL) ~ h,f_-~%~_--
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida. esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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REPU811CA FEDERATIVA DO BRASil-,
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• ..:: 'CARTEtFlADEIDENTIDAOE
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- ~~
EDIVALDO UIZMOREIRA-E.travlnt. Autorll o
Emolumlntol RS 2,32.1110: RS 1.30 •• TOIlI: RS3,62
Selo Digital de Fiscalizaç3ó - Selo normal CYN45242.61LO
Confira os dados do ato em.selo.tjsc.jus.br

__________________ ESCRlyANIA DE PAZ DE CAXAMBU 00 SUL. At.llb. Ayr •• d. Allultrl Filho
OniliTTltul;lt • RUi Ang,-'oRollm d. MÕUr....-=--9~iiitr(i ..:-Cu.mbÚ- cic:i'SUl'-------------------------------

E.lulo di 51nl, C.ttrln •• CEP. 89880~OOfone/F•• : (4913J25~236
E-mlll: cartorlo.t'lIbIGl.rrl,eombr-

• ....__. .._•••• _AUTENTIC AçAo 002759 ••••• _ •••••••• -.--- •..------ ..••• -.----
COr'lt••• com o o'lglnll na '111plrtl rlprodll!ldl lO" 1.2.148. di 2~'O4 '8~OJ.

Clnmbu do Sul, mbro di 2012O",
Em

..-' '":'

N"INSCRIÇÃO .--- ovo t~"7J1973Z09Ei.1

TÍTULO ELErrOKAL

_ CATA DE .~ASCIMENTO

07/0.~1./.t963

__ NOME DO ELEtTOR -------------.-.------

I- ""'- I~nl' PE-lJ'-In 1 .JCk,,,.. --"'. '

j

__ o ~_. ~_

ESCRIVANIADE PAl De CAXAM6U00 SUL. At.llbl Avr•• di Agulrrl FI\t1o
DflclalT~ullr • Rua Angllo Rollm di Mourt • 96. Clntro • Clumbu do Sul

eltldo cll S.ntl CllIr(nl' CEp. 89880-000 Fonl/F •• : {49)3326-C236
E.mlll' urtorloltlllblgtlrrt.com,br

_____••• • •••• AUTENTICACAO002769---••----- ••-------.-.----- ••--------
Conl.,. um Oor'g.nll nl'lIl p'rtl r'produ!'d, (o.cralo l"2,UB, d, 2111' 1'40)

Clumbu do Sul. 28 ~I dlumbro di 2012
Obl:. • 0: _ I ~

~ ~_ardld'

EDIVALDOLUIZMOREIRA-Elcrlvlntl Autom-=lJl'
Emolum.ntol' RS 2.32 • 1110:R$ 1.30 •• Total R$3,62'-'
Selo Digital de Fiscalização - Selo normal CYN45243.95ZU
Confira os dados do alo em selo.tjsc.jus.br
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

N'!unicípio:

R...i:
~

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

_ Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, !j2º, VI da Lei nº. 9.612/1998;-demonstraro-meu
apoio à iniciativa daAssociação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

2" /tlq rJÍQ
Assinat

~"'O'<-c0 cS.-J - <.;(/ O~ ~ éXbb-.n2
Data, Município e UF

oRe

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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09/2018i Et.!{i .. iH .g4i u!!' •

~-----------------------'-'-

Realizado

',"2,-
I,"

Itl/EJII/2e18

&4"'/2&U
&!I/fi/281ft
64 e 2811

Consumo Med/Fat: 23/100 UnIdade de Medida: kUh
Número de Dias Faturados; Ongem da Leitura: lIno,
ConsumoMédio Diário (kWh): 32 Fator de Potêncla~ _ ••••

'I, ]:.l-Fator de MiíltlPJ1Cação: 1,_

l:!S'll:!ll

5631

5614

MedIdor:.
lelt. Atual:
lelt, Anter:

leitura Anterior:
Lelt•.Atual:
EmissãO/Apresentação' :
Próx. Leitura:

A190.4EAS.FC39.92SF.A2C4.B9S9.003S.0636

COslp
CPRRf:CAO "'ONErARIA POR ATRASO 0811018
HIND tmoPITAlAR .
~l!LTA CONTA ANTERIOR 9812918
.;JUROS CONTA ANTERIOR 08/2018
Subtohl 2'

Item
CUSTO OlSP SISTf/o'A lBll,ee
AOICION/l,l IIJ.1ND. VeR~el..HA P2

. ~Sult'totll 1

,,,,

"

PAGAMENTO EM ATRASO
Multa de 2% + Correção Monetária pelo IGPM
(pro rala dia) .•.Juros de Mora 1% ao mês
(pro rata dia) a serem cobrados em fatUra posterior.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor: SS
UF: SC

CPF:

89880-000

Eu;oacima qualificado(a);venho-;nostermos ao art~9Q, !i2Q,-VI daTei-nQ. 9.612/1998,-demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPL nQ

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

fi i/\&' SqJJAó 131V1TI\ ~ SoA>~.
Assinatura do(a) apoiador(a)

£Ul-SG ,J9 Cig ~
'Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Ir l
Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEP; 89880-000

~~--'ê-+.lracima qualificado(a), venho, nosJer[!1~S do art. 92, 922, VI da Lei n2
• 9.612/f998~demonstrar-0lT1e

apoio à iniciativa da Associação Comunitári~-e Cultural de Caxambu doSul 'ACOCAS', CNPJ n
2
-

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

8cL'1i z j)~ Cuoo.o/lC<ft14
Assinatura dota) apoiador(a)

~\~~, 9D Ck Je-Wri)
Data, Município e UF

ATENÇÃO:_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.



.' .

--CARTElr~A DE IDENTIDADE

REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

•••• •

,-



CHAPECÓ- SC

753.153.119-68
CPF

"ILlAÇÃO JOSÉ PAULO ZILlOTTO
THEREZfNHA PICOLLI ZILlOTTO

,

- ,-VÁ[IDA-EM TODO-O TERRrrORIO NACíONA1- ~

REGISTROl 713 "1':17' -DATA DE -181FEVn010GERAL • , •••.• EXPEDIÇAO.-

NOME EDITE ZILIOTTO CASAORANDE

NATURALIDADE D"<TADE NASCIMENTO

C.AXAMBU DO SUL se 161MAIf1958
CERT, CAS, 1722 LV B-6 FL 217

Doe. ORIGEM CART. MELLO~CAXAMBU DO SUL se
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município: CAXAMBU DO SUL
Órgão Emissor:

SC

CPF:

CEPo 89880-000

5tObl

--Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, !j2º, VI da Lei nº. 9.612/1998~demonstrar o nfeU
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e CulturaldeCaxambudo$ul 'ACOCAS', CNPJ-nº -~ --
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

f!e'<A<Y'C>(' Qo ~l- L::> Oe &Gk.-b>'"b ck- Qf:JiO
Data, Município e UF

ATENÇÃO:_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiado r .
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Ib e.v--\,-o

UF: SC

Nome Completo:

Endereço:

Município: CAXAMBU DO SUL

-1i&"-~6-'j) .- _Ó-,gão Emissor: ~ _

CEP: 89880-000

CPF: Ol~ -QG -

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ
• 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n
Q

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

)<. ~ <:-Uo )z /4 ,,'
Assinatura doIa) apoiador(a)

Caxambu do Sul - SC, '"0 de setembro de 2018.

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEP: 89880-000

CPF:

UF: SC
CAXAMBU DO SULMunicípio:

Endereço:

Nome Completo:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACaCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

s d et sJL~q
Assinatura dota) apoiador(a)

Caxambu do Sul - SC, Cb de setembro de 2018.

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiado r .
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VÁLIDA EM TODO O ~RrrÓRI<5 NACIONAL
'Q~~l5E,..Ji)

- ,> . E"lCm!l1~AI;1. 1€i f'M!ldt./ 2 (UI ~

DATA DE ~;MENiliO

~~
1Cl._ __r

PAUla HENRIQUt ~ 5
Perito Criminal

ro lns!itutode ldentlficaçi!io - IGPjSC
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CPF: CY'C> I,,, o .-- -'-"-G~'1!,j.t-~'iS-

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL
UF: SC CEPo 89880-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, g2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

~ -f>&e1r- ~ d/I 10c4~
Assinatura dota) apoiador(a)

Caxambu do Sul - sc,oB de setembro de 2018.

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.



DATA DE NASCIMENiO

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

BErna GONÇALVES DO AMARAL
LEONDRINA CORREA

3 ,... DATA DE / '/26'1;.:7",1..896 EXPEDiÇÃO 16 S£T ,,~o
SOELI GONÇALVES DO AMARAL REIS

CAXAMBÚ DO SUL se 12~1 9173
CERT. CASo 2.319 LV B-9,FL 16

DOCORIGSM CART. MELLO-CAXAMBU o se
I

CPF 008.442.449-45 / sa~
J1'api(oJ(opista - J çrp/.$C

CHAPEc6 . se I ASSINATURA DO DlR ; I. 35'6, Z
LEI N" 7.116 DE 29/08/83

NATURALIDADE

NOME

FILIAÇÃO

REGISTRO
GERAL
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG.

CAXAMBU DO SUL

- Órgão Emisso,,_ -"lCJ.~

89880-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, ~2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

,la ekH ;!.?t2 (/j.ÁÁJ" ,'q4/? ih.), 4.v.
Assinatura doIa) apoiador(a)

Caxambu do Sul - SC, lO de setembro de 2018.

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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55m
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CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

INSTITUTO GERAL DE PERlclA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

, ~ c1n"! , " ,~Whf)
1 . -. ~ . ," .'_.1*,Ji.&J -., ~.Jt...O"eu.....u.!V.~'''..,.. , u..."A~,~"".
f ..,.,....,.,- •••. _" ~ .•••....••.._,.' ~ ._. ~ ,

ASSINATURA DO TITULAR
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vALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIOr'lAL

! VALDOMIRO QUERINO DOS REIS

ÇAO GENIPIO QUERINO DOS REIS
LUTILDE QUERINO DOS REIS

19 /MAR/~e;lU8'DATA DE
EXPEDIÇAo

<f 1'''0 2. 653. 475

ALPESTRE RS
NA'URALlDADE

CP~ 898.711.979-34
- se

DOC CRIGEM CERT.
CART.
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL
SC

CPF:

CEP: 89880-000

Eu, acima qualificadola), venho, nos termos do art. 9º, ~2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

êm£tt/J
Assinatura doIa) apoiador(a}

Caxambu do Sul- SC, l'{ de setembro de 2018.

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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1 [ VAliDADE r l',HA!lllff1ÇA(! -

21/08/2019 IL!9/12/2r l'
I!

@S;tNAR TOUDO
**,;J4 *" h z

Scanned by CamScanner



lo! \3W"tiMlita!¥ li t 3m .
.t~(fm

"',"""AOIÇ1'*l 6"l«J.
~"l1to1d1



MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo: - ~~ k'(01 <rio

CEPo 89880-000

CPF:

SC

Órgão Emis,;0':'- 22f2C
CAXAM BU 00 SUL

RG:

Município:

Endereço: b

~ --~ EU;-áCimaqualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

t t&OJo
Assinatura doIa) apoiador(a)

Caxambu do Sul - SC, l'3 de setembro de 2018.

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.

-- ----- ----
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município: CAXAMBU DO SUL
UF: SC CEPo 89880-000

l\G: Órgão Emissor: f;5{25~C--- CPF: OJ ~Q 4í~'3-'1,':L

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, ~2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

Caxambu do Sul - SC, I~de setembro de 2018.

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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DATA DE
EXPEOIÇÀO

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIQNACIONAL

VITOR PELLIN
ANGELA MADALOZZO

1.838.86%
SE"V"ERJNA PELLIH BEDIN

CP>

NATLlRALlDADE DATA DE NAS1DIII1El'I'llID

(H.lAP(!RÉ RS 011F~f!:~_
CERT. CASo 394 LV ~-5 FL 9

DOC.ORIGEM CART. OLIVEIRA-DOIS LA EA.:

NOME

FIUAC,ÃO





•

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

-RG:

CAXAMBU DO SUL
UF: SC

-Órgão Emissor:_ -:J-::I-~---

CEP: 89880-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º. 92º. VIda Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul •ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

1\-ç<\p..\?"LV'\Dffi R'GtHVi\lô?Q Oe ºtrve1-l\:~
Assinatura dota) apoiador(a)

Caxambu do Sul- SC, t~ de setembro de 2018.

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida. esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.





Scanned by CamScanner



.H
M

,"I'" u:"" •• ':':.)", •••• ''',,"!,f'': ;•••>Íi""t~""
,",,'•••_1I1"1ól,,,.,,i~ . ,

, i



MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Municfpio: CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEP: 89880-000

-2[?J

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 99, !i29, VI daLei n9. 9.612/1998,demonstrar O meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n9

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

-8&11ty-yJ ~--------
Assinatura do(a) apoiador(a)

CQX'ÜJYYJ&M do S-ul g2Lj ~ Sl bAmC9 d9 RP!8 -3-
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG: Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEP: 89880-000

Eu, acima qualificado(a);venho;nos termos do art~92,~22, Vida Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ ~n-;<2~~~
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço .

.~~rn dol.}.",.d"I.1

Cg,2CDD21OR1 > do SLd ~u d9, SgtumiQ71G ck .9::z!8-5C
Data, Munidpio e UF

ATENCÃO:
• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEPo 89880-000

~~~~,Eu,acima qualificado(a), venho, nos termos do art;9º,-~2º,-VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu~~~
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

DeclarO, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

~bdd.O
Assinatura do(a) apoiador(a)

d!lL ?ÇL
DaR Município e UF

ATENCÃ01
- Para ser considerada válida. esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUAUEICÀ 000 APOIAOOR

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG: Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEP: 89880-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nostermos doart. 9º,-92º,-Vlda-Leinº.-9.612/1998, demonstrar o meu --
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

/2L{/(Ç.d ~
7'ª" Assinatura do(a) apoiador(a)

,eA?C~L d til! 25
I

Data, Município e UF

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEPo 89880-000

____ Eu, acima qualificado(a),venho, nos termos do art. 9º,92º, VI da Lei nº.9.612/1998,-demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta deciaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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Medidor:
;.eit. Atua!;
Leit. ~r"te~:

2751652 Consumo MedlFat: 654/654

51744 Número de Dias F.!!turados: 27
5f1e98 Consumo Médi~ ::J:úic (.r.:Wh): 2ol,22

Unidade de Medida:
Origem da leitura:
Fator de Potênda:
Fator de Multiplicação: 1.81'1

"/81/"",11 )UL./1ll Mensal Tnm Anual Realizado
Leitu~a;'nterior:

Dle 10,15 ",'" 48.61 ',"Leit. At,"al: 85/89/:9111
7.f.7 15,34 :!e.i! ',"Emissão! Aprese ..,tcção: ~/89/:'el11 FIe
5.38 1,",DMICPróx. leitura: 65/16/281&

Conj.ANEEl: CHl,P(CO II 0-' (~$h 1I9,?'I'I

~e,e0
6.n',",

37,62

7,62A

I
V.for(R$)

48,1l2".
8,11_._~-===:J

41,55
S6,a2

314,65

Aliq" ••t. l%l -
12r.!ll:

HINO t-()$PITALAR
"VlTA CONTA ANTEIlIOR 07/2818
JUROS CONTA ANTERIOR 0712018
5u~totel 2

COJllpos10::.o do Preo::o (Art. 31 llesoluO::ilo 166/2005)
ENERGIA 1&4,32 I OISTIl:IBUICAO
TIlANS"IISSAO 12,81 I nU5UTOS
ElrIC. SETORIAIS 39,9S I SOi"A OEP()N!.TRATIVO

40::".'O::i",0 <! quflqu.,. titulo

lati] - (.Ilultu + JUr«' + Corr""c"o "on.t ••rh)
~to~ hnd"lJo., no'I'~~-.-lr~lô'"

~iü"d,êilCUlõlRJ)
ICMS J14.6~
PIS/PASEP
COFINS

j".~.-s.n.~=----~
Período. Brlnd. Tilr1'.: V.r,"lh.a P2: 11'/08-1'5/09

_______ !i~.c:$;~l~,,~i,~ç.~,,~,~i'~'!Gi~.."~l'~,,:,,~,,~,(,~,~ª~E#¥2'mi!j['ãij:~'I•••••• "IlE[""';:;:;;;;~i:1••••
'!£Ns"" QU"Jll!<Io;le X ~\~!i = T~.W)
C:ONSIJ'IO lS4,ee 8,475389 73,21
ADICIO~l BANO. 'VERMElHA P2 29,19
ADICIONAL BAND. VER"ELt'A fiZ 18,59

Subtohl 1 314,65

Çg¥Et

4

l$'ti't'¥€J8iiiiJ9i¥!f.jM~ ""'S .1; t>~!Mf
0511012018 I R$ 352,27

p ; t E < I (l,"'991"'A"6472,75Al.4AEA.781E,8D6A.lB0E.CF72,1880

"'"
:IAGAMENiO e.M A7RAS~

Ml)l!a de 2% + Co""e~o Monetà:il: é1eIoIG?M
(p~ rata die) •. Jw"Os ée Mo~ 1% ao mês

Coro ~!a 1ii;,lr11.e.;;,erpc93:"9$ics em ~a~llraposterio~

AS{1ll:.7U)

59144.654,00.000_09: 59:46

i,

"Celesc
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

, UIWFléA' 000 APÓIAOOR

Município:
CAXAMBU DO SUL UF: SC CEP: 89880-000

RG: (L-snJ~ Órgão Emissor: CPF: -:i"ê.-b 2956 Y5' O L-

-_~~Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.-9º,-g2º,-VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

i:lTENCÃQ;
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.



•

.,



F4T "lll":lll184176!Jll31'1-!l9
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C"d. Fiúa1 do1O[><lr••c;>o, 5.ZS6 Till" do :l:i5j~ntorl 40ll A~ U.~.1I.51•.•..•• r....

Medidor:
Leit. Atual:
Leit. Anter;

lo 4h;;: .H". ,[Jli:,
27U652

58144

"""
Consumo Med/Fat: 654/65Jl Unidade de Medida:
Número de Dias Faturados: ,r~;,...,~,/Origem da Leitura:
Consumo Médio Diário (kWh): ~.22 Fator de Potênda:

Fator de Multiplicação: 1._

89/lltl/2llUI )Ul./ll Mensal Trim Anual RealizadoLeitura Anterior: DIe 1$,15 '"," 49,61 '."Leit. Atual: 05/"'/2911 7,67 15,301 38," '."Emlssão/ Aprese;,tação: 05/09/2918 FIe 5,31 1,9&DMIC
Próx. leitura: 115/111/2016 Conj.ANEEL: CHo\ptQ) II 0'1 (RS). 89,78

------DDDDDDDDDDDDD--~_
~H/lB AGO/lI Jl.l./18 ]utt/18 1'\Ii.I118 .aIlR/l.t ~1ARi18H'II18 ]"N/18 llH/17 00..-/170UT/17 SET/17
6.So4,_ 64.l ?eriI ói7 891 7&5 141 7!16 Pl &!O/I ~s., 78ll 656

t. 13,1.. ,kl:::t.t.F.!t,,$iç"'g.Ej,

IatrsLm Qu~e
CONSlJ'C 1S4,0e.
ADICIONAL BANO. VEAJilELtiA P2
ADICIONÁL B.aND. VERi'!ELHA P2
Subtatd 1

'FUND H:)5PITAUlR
~ULTA CONTA ANTERIOR 67/2$18
J~.OONTA ANTERIOR 0712918
Subtot.l. 2

x ~\~~
0,475389

= T"Jé'l.WJ
73,21
29,19
1e,59

314,65

;e,90
6,73
e,89

37,62

41,SS
56.a2

314,65

XII"IUOI.rxj
12125

/
/'
'''v,': 7.62A

,> I
Vilor(IU)

48.62
1.29
6,11 .

~- ._-- - -_. . -------,
Pel"iodos Band. l ••df'.: VlI••lIK01.ha P2:10/0S.0S/e9

COlllpo51Clodo Preço (Art. 31 Resol",ç.to 166/2605)'
ENERGIA' 164..~2 1 OISTRIBliICAO
TRAN5~IS5AD 12,81 J TRIBUTOS
ENC. SETORIAIS ~9,9!> J SOO'A O~ONSTlIATIVO

AcrellOchlo •• q..adqulltr t1't1.l1oTot.l - (!OIult ••. + J ••••OllO+ Co~.~.~",=.~.~'~~="=.=d=.~) _f'1?IWt.... (.nduIa".) np,Tat.l .--1Ia5.'".cr;-~6)
ICMS "(> • 314,6~
PIS/PASEP

COFINS

?AGAMENTO r::M ATRASO
Multa ee 2% + CO!l'eção Monetária pelo !G?M
(pro ;ata die) + Jl;fOS de Mora 1% ao mês
(pro rata 'e a se'em br~dos em fatura posterior.

t,"F4.fji. ! S,,' _, ,l.Q--@Mf:if.j#1fi. {.f ••
05/10/2018 R$ 352,27

6472.75Al.4AEA.781E.BD6A.1B0E.CF7Z.1B80
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.'.. \. '" "~o::::,,- f: Celasc
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:2tij.'r~ Distribuição S.A.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

CEPo 89880-000

CPF:

UF: SC

D Fi

Órgão Emissor:

CAXAMBU DO SUL

Nome Completo:

Endereço:

RG:

Municlpio:

- Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço. _.-

~~ONV (l.rUo
~ Assinatura doIa) apoiador(a)

Ct.A'Y"3'-<. ()? ~j, 1,O riu> &oh-Im:> ç4 3010 - ~
Data, Município e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG: Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEPo 89880-000

EU;acima-q-ualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q,-~2Q,VI da Lei nQ.9.612/1998, demonstraromeu~~~
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nQ

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

~inatura doIa) apoiador(a)

(J~fJuQ2 Sul L$ o<e ~ro
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.



;J



--------------------1. _

243,17

' .•.r.•I.:;l8114171 •••• ',..n

Unidade de. Medida:
Origem da Leitura: ~~
Fator de Potência: LIDA
Fator de Multiplicação:

20109/2018

ConSumo Med/Fat:
Número de Dias Faturados: .•••/JI~ "'

Consum'o Médio Diário (kWh): u

Medldór;
Lelt. Atual;
Leit. Anter;

CLAlDIA BAIOTO
LM acOOfl
t9._.CIoU'.c'.llltAI..a. •••••••1IU DO$.lA.-5C : ';.. .
LOC/hep40/Ltv,1•• ft.11l1U - ~••diwl'3U614 w T£II!.Il~IO'I-H"'L, 228" • 448". CillIPO u'
Cl •• o1~iClt,,"" IM - IUUL • COINENCIO""L • 1ONCf4$JO'J A " FIOS 448{:l3lV

~!j,Celesc-..:.,íJ/ Distribuição S.A.

PAGAMENTO EM ATRASO
Multa de 2% + Correç:lo Monetária pelo IGPM
(pro rata die) + Juros de Mora 1% ao mês
(pro rala dia) a serem cobrados em fatura po,ster1or.

leitura Anterior:
Lelt.Atual: U/81/311
'EmlSSão/ Apn!'sentaça o: 1l/ê9/~1

Pró)(. leitjJr3: '3flt'JI;311~'~'
e'~-



MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

CEP: 89880-000

052.1CPF:

UF: SC
o- .JIVi-

Órgão Emissor:

CAXAMBU DO SUL

'(

Município:

Endereço:

RG:

Eu,acima qualificado(a);-venho;nos termosdoart;9º,-~2º,-VI da Lei nº. 9.612/1998,-demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária~e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

rk frh~~ ~fffdt~ !M{#1Q
Assinatura doIa) apoiadorla)

CAXIA~/li2iJ 1)0 ;5w? - Se.-
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.









MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEP: 89880-000

-J(

_ -Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, ~22,-VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu-
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACaCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

SiO~ ,M~ Jr t!:SmVJ 1-t,~ 1;;..v.&--
Assinatura dota) a;l'êl\ador(a)

(ti tr1t'1l3 " DI? 54L - ;se:
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador,



; 1

~nI4Ilde..ç0llIlUm.lclotR H
I ,'.. •

.,~ '.T"l'»lIo4UJlWIl'_1t
Not. fhU'l/C~fth d. Eft.~,•• Ueo:du S.rh Unl~.6I'JIlI14J~"~Ce'esc".,iJ Distriblliçào S.A.

PAGAMENTO EM ATRASO
M'Jil,J l.1e 2% + CorreÇao Monetária pelo IGPM
(pro ral;:) diB) + Juros da Mora 1% ao mês

(pro ral"l dielr.if1ia;l~~8em falul';) posterior.

CC56.AIE1.f588.2590.D58A.C25C.178A.29Dl





MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

CAXAM8U 00 SUL
CEP: 89880-000

CPF:

UF: SC

Órg~o Emissor:

?'

.2.RG:

Município:

Endereço:

_ Eu, acima qualificado(a), venho,-nos termos do art.-9º, ~2º,-VI da lei nº. 9.612/1998,-demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

(1-,k(~
Assinatura dotal' poiador(a)

C/401tfÂOt./ 120 :5t{! -,Se.
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_Para ser considerada válida, esta deciaraç~o deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.



.. -
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PAGAMENTO EM ATP!\SO
MuitA <ir: ?% .' (;orT"'~') Mnrw,t:'1ri;'l paio lGPM
(r '''bd,,!',. 'IH 'l."-';";> '''~;lomljs
~~"'~k;:\~,.:'•.•Fl';~,~:JJ""''11falUlaposterior. ~,QaI _

358f .A96f . ~;7D2.A7fC. 8032.8965. 78f0. (846
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

._C I

CEPo 89880-000

g'{ .CPF:

UF: SC

Órg~o Emissor:

CAXAM8U DO SUL

RG:

Município:

Endereço:

- Eu,-acima qualificado(ii);Veriho, nos termos do art:-9º, 92º, \lI-da Lei nº'-9.6i271998, demonstrar o mei.l
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

pff i/:-£-
Assinatura dota) apoiador(a)

c-~;(;i/J'1r3q !JtJ 5{(L. -5C
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município: UF: SC

CPF:

CEPo 89880-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nQ

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

M J b~ cl;o\ ~;;~
J Assina~(a) apoiador(a) .

20 ro9!lo/} "l - C/41'J?bu ~ ti -,SC-
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.





'VALIOAEMtQDOOT,ERRITORIO NACIONAL
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!'IOME. ~ARl~",,~~Tl~ 'TAHAREL POMPEU DA SILVA
,

FltlAC.tO 'VAtDOI1ÍROiAfF'AREL
OllUAIAFFAREL'

~. .y ~,'.N'$ ,,>:::"
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:s \'
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

-RG:

UF: SC CEP: 89880-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, VI da lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n2

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

GctJa.JIL, d, ;J ~ S;W-dL-.
Assinatura dota) apoiador(a)

!JcIDqfiolj - W-chibu do h.J ~ st
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiado r.





Arini
Arini
Z ..~.1 ~ ..'._llIl.•..[Y"l "ll1

VALI DA EM TODO O TERRITÓR.l0 NACIONAL

3. 437. 960 ~:;~ce~,AO18 .11. 1992
N(;~r;
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úRII;;1SM C :3r t ";;
"Ia.'r 4. 71''''') -id••,Q o.J . til. i.."I tAL. _. \'J >:;)

'J~>Pjf3 7 337 299





•

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

,

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEP: 89880-000

---Eu,acima qualificado(a ),venho,-nos termos do-art,9Q,!i2Q,Vlda Lei-nQ,9.61-2/1998,demonstrar o-meu
~~~apoio - à- iniciativa da -Associação Comunitária- e Cultural- de - Caxambu do- Sul 'ACOCAS',CNP J- nQ

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
--Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

~~ \.t..YDfYl
Assinatura do (a) apoiador(a)

(QYMY\Qw cb SlJ~) dS dg ~t(Vffi2wr@. ç/g .9;:H8
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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DAT A DE NASCIMEN TO

07.,09,,1979

•~mÕ'R
LEI N°?11!; DE 29/08183

Heitor Vivan
Lorena Vivan

Cor t "'-r C' .., o',' ''\1 15 ':l I ." r- A ,...,~) "..,oDoe ORIGEM '-o " .l' .'1:.:» u :L. -..l........ J :::.~.1 '" .1. .:) - ':!:r. t' '.~. j I
><, -e

.art co Eloa Piz'Z' (1(; St<-..,.:'. ,....

flllAÇAO

VALIDA I~tv\roI)O-OTf:r~n!l9RIO f'lACIOHAl.-

f-rGISmO 4 r,:; •••.•3 097 r~f~tD~çl'AO22 •.07 ..1998Gtl~'\l • ? c::. • 1_

NOME S IHONE VI VAN

NATURALlD,\DE.CAXAMBU DO SUL ~ se
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Total (R$)
Sl,66
8,03

59,69

=x

FtmM.r,i3.i.(j!u,iffl.i
HEITOR VIVAN
LN , Df AGOsTO t DO StA..SC

(AlS • 'lIULoc.UAI'IBL r-l.d1d",.1 lSq~ .•.,

~=~/UVlll.1J5.11t:~Il':ILI~6~~fNCIO~l• ~';;':5;::SAO 1O'1l~LI
C1 j(jUC"'1 t'4 • • 'OU TiJ;l d.u d ••••••r-.,..,. .~ g Q D1Ij',"'0I"1 "te(etd. 'hul • w.... . ASI

--... 1.'.1'.2)LW'HMí.,+".I:f1"':l' ConsurTlOMed/Fat~
d/dor' U.U62:. ro de Dias FatlJrad USjUS Unidade de Medida: -

f\le', I Nume , Médio Olá Os: Orlge d J,,,
leito Atual: JllS Consumo... rio (kWh).,.29 m a Leitura:

]1216" 4 Fator de Potência: LIa..
Leit. ~ter: ,66 Fator de Multiplicação.'

o 1,_
o ., 'I:.-eu JlJ&./lI Mensal . li'

--A t rlor.---1t/' - Ole ---- rlm--Anual-R-
LeItura MOe. 17/8./:91' FIe ll,n "!' n eallzado
Lelt'_.,,:tual~ t ãO'-l'IBI/2eJ' OMIC--'::' 7.i'_, ;s:~--~~.::__".51_
Emissao/Apresen aç. :VIS Conj,ANE • '.19 I l .•••
Prox. Leitura: 85/8gl.. EL. ""'lo'mo~O' (li"). :Je,!0 ~.14

too,.JgQgggQQLzJlJLl7t,10
UJ,_ 161 283 136 '):I 81 119 123 1.22 1'3 164 1237 .~~17

'11f33'''.lUElfi •• ,ttlt''''l'',H'!!'
Item Quantidade

CONSUOO 135 J Ile
ADIcIONAL BAM). VER!'\ELHA P2
Subtohl 1

s&:,~Celesc
~tlÍ/)} Distribuição S.A.

I
Vllor{H\1

/ 7.15,
? 0,"2 '

1,82

I

-0,69
-0,66

TER DE 15 A 47 DIAS

COMP\IIOL META roNTINUIDIl.CE
Subtotll 2

Compo~i(~O do Pre'o (Art. 31 Reloluclo lG6/20e5)
ENERGIA 31;341 DISTRIBUICAO
TRANSMISSAO 2.74 TRIBUTOS
ENC. SETORIAIS '1,61 J SOIo!A Of.'lONSTRATIvo

It"l&íf:C1I Onduld"., n" fat.d • p.la,.
tia •• dt CarCUIO (k.'

~\.... 0'9,69
ICMS
PI$/P,ufP
COFINS

1,.,•• ItA~.
Periado, e-Ind. T.,,1f.: Vermelha P2: 28/07-17/88
O elA DA SUA LEITURA ,'jurou, POR ISSO NA PROXIMA CONTA PODfl~
DE CONSlJI'O (ART.84, RES. AN.iEL 414)

"

PAGAMENTO EM ATRA
Mulla de 2% + CorreNl ~O

~o ••.•onetál1
(pro rala dJe) + Juros de Mora to 8Pelo IGPM
(pro rala dia) 8 serem CObrnd ~ 80 mOa

09 em falura PO$lorlor. ,,

R$ 59,09
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Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CAXAMBU DO SUL

tQ. IL . t :2BBiO Órgão Emissor:

89880-000

Eu, acirrülqualificado(a),-venho, nos termos do art. 9º, 92º~Vrda-lei nº._9,612/1998,demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural-de Caxambu do_Sul 'ACOCAS', CNPJnº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da-Ciência, Tecnolog

ia
;-

Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

ít~ ~N DufJ
Assinatura dota) apoiador(a)

do ,~!LQk 01o .s-e.k-b,,-o
, Data, Município e UF

ATENÇÃO:_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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Oescriç,ão de Coo5umo

AlCUI) DtEl
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-----'Leit.-Anrer:--3I87-Consumo Medlo Dlano (kWh), 8••1 Fator de Multiplicação: I,"

03t~5Import3n!<:5 IndicadoresdeContinUidade
Realizado

8.00
8.88
8,81

AnualTrimMensalJ""111

DIC
FIe
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ConjoANEEL: C'~(IS). 8,00

21/86/:lil1l

83(81/3111

'3"'/2&11
1l4f8'J/:!ll18

Leitura Anterior:
LeitoAtual:
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, PróxoLeitura:
Historko d~ CC::1surroD~~~~~_~~~~~~

~/lB ]11./11 ]~/II "U/lI AIlIl/1B~••I/IB FEV/II ]Ali/li DEZ/17 fOoI/l? cur/I? SET/I? 1oGO/171_,_

- TO~,~)
5,94

611,611

2,8!l
18,79
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9,00
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6868
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128
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1,g5

I
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'o .
"..- o_- V -
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5~btotal1
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, CDSIP
VISTORIA
Subtatol 2

C_ic~o do Preco (Art. n Ruo1ucao le6/288S)
acBlGIA n,81 I DISTRIBUlCAO
TRAIlSMISSAO 2,98 I TRIBUTOS
BIC. SETOIlIAIS 8,86 5Ol'A DE'lOHSTRATI1IO
n _ .c UI], na at • .c"

ue. cu O

ICMS 60,60
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Per10dK8.nd.Tu1f.I.ve~. P~:2~/86.81/88

I,-, ...--_.' ._",

;•

Scanned by CamScanner



MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo: I ~o. u.e Ii :uieI
Endereço:

Munidpio: CAXAMBU DO SUL
UF: SC 89880-000

RG: Órgão Emissor: CPF: D61 282>:f~5- 51

__ Eu, acima ljualificado(i1), venho, nos termos do art. 9º;-92º~VI-dãTEHnº.-9:612/1998,-demonstraromeu----
apoio à iniciativa da Associação Comunitária-e-Cultural-de Caxambu-do-Sul 'ACOCAS',-CNPJ nº~~=
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

.~,uID
Assinatura doIa) apoiador(a)

{)A~"'P:y.cP ~ ~,)C DS Dl<. &--L.bvv cb 2glB
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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J737lM_7

31117

leitura Anterior:
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. Próx. Leitura:

AlCINl DlEl
I .u.G£LO aa.!" DE '"Ol.U, 411 • EO TULOI AP 112
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D~~~~~_~~~~~-
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18,7B
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12

. '.
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IN •••••• e .," ~ ••

Perloc1K Band, T.rif. LV.ralhl P2:22Je6.e3/88. _. . ....•.•.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DD SUL
Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEPo 89880-000

63

Eu, acima qualificaâo(aJ;-\iehho-;-honermosdoart~9º,~2Q,-VI-da lei nº __9.612/1998,_demonstrar o meu
a,oio à-iniciativa-da-Associação-Comunitária e-Cultural-de Caxambu do_SuL'ACOCAS',_ CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

~{!/la i1J14afa
Assinatura dota) apoiador(a)

.)..!-:)c 1 Ot ~ Mkd2<o.
Data, Município e UF

ATENÇÃO:_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MIl"íII\.IH! I ,Ih 1I,I

S::-' .
~'~i;ljGelesc

DIstribuição S.A.
o • o o 09/2018 "

MICHELI FERRo . ' ,
~ AlDO lilA NA1'0
8~a- N/\.14' .

--CAXS
_________ Lo</Stopo/U - eeIlTRO.CAX~fIBU DOSUL.seeloUiU<0<0~:I:'~'~.~:4~"- fl.dldor"1I2n ••• 11"10\0 HCl'11NAL,-2»v • lllllv • GRUpO_I _

COd.'fls •• l-do oP"r:.C1:J; R~UL. SlRV1(OS. OUTU) ATIVIllllon • CONVIN'IONllL • nlrA)ICO 1•. .00' .~53 Tipo do D11~úntorl 7e AS 11.5.78.5

Medldor~ . I ~
lelt. Atual: 1827588 c~nsumo Med/Fat: 31ll1/31ll1 Unidade de Medida: Ioi'Ih
Lelt. Anter', 562'3 Numero,de Dias Faturados: 26 Origem da Leitura: LIDA

55tll Consumo Médio Diário (kWh): 14,02 Fator de potência:
Fator de Multiplicação' 1,_

Datóls Importantes IndlcadoTus de ContlnuldndC!

37,58
8.51
ló,7S
7.18

60,85

Total CR$)
J57,5S

26,15,
JS3,71

Realizado
2,96 '
2,80
1,'6

AnualTrlm
',U

, 6,72

Preco CR$)e;"671841x

JULfl.8 Mensal
DlC ' 4,95
FIC 3,36
DMlC ~,n
Conj.ANEEL: CHAPEOO II-DoDOOODDooooD

SET/18 AGO}18 JUl/18 JUN/18 MAI/18 ABR/18 fmR/18 FEV/18 JAH/18 DEZ/17 NDV/17 OUT/17 SET/17
3111,00 3Bl 582', 477 325 427 353 '342 336', 335 313 368 455

Item Quantidade
CON5UflO ã8e,ee
ADICIONAL BANO. VERIo\ELHA P2
5ubtotll 1

OISCnl11tnacao do Faturamento

HistÓriCO de Consumo

leitura Anterior: "/8t/:I8l1
Leit. Atual: 14/81/2(111
Emissãol Apresentação: 84/8'/:lll18
Prox. Leitura: 14/18/:1811

" C05IP
" CORRECACMONETARIA POR ATRASO06/2818

MULTACONTAANTERIORe6/Je18
JUROS CONTA ANTERIOR 96/2918
sUbtotl12
Composi~oo do Pr.~o (Art. 31 Resoluclo 166/2095)
, eN!RGIA " 127.~ I DISTRIBUICAO , ~4,48
, TRANSMISSIIO'. 10,64 TRIBUTOS 77,59

. EtlC. SETORIAIS 33.88 I SDr~AOEMONSTRATIVOJ83,73
;' Acreldmo I qull~er titulo 22,47A

, " Totol' _' (Multi" •.• ']urol .• Corroeao Monetaria) I
I
'TributQa indutdos) no ToUl ol'o.or -----vo-Io-r-(R-$~J'. a••o a.Cíloulo (RS) Allquot. (%) 70,82

5
' 283,73 25 11.

leM ' . D

PIS/PASEP 5,51
C,OFIN5 '. -.------ ~, ----,---'

1-., ~;~::: 8and\~rif,: V.rll.lha PZ;10/98.e4/99 ECIMe::-:'2', ESTA UNIDADE CONSUMIDORAesTA SU]!1TA A,SU5PENSAO oe FORN
, t'~~ÓSlITOS:07/Jlil18 R$'S5S,eló 8S/J81i R$ 30ló,51
I '~;..i~~à .-.~~"',.'
~;i<.:~b ... o,:



MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município: CAXAM BU DO SUL

Órgão Emissor:

SC

CPF:

CEP: 89880-000

Eu, acima qualificado(a), venno, nos tetmos-oo-art:9º;-!i2º;-VI-daLei n2.9.612/1998,demonstracoJl1eu __ -
--apof()à iniciativa oa Associação-comunitária e-Cultural-de-Caxambu-do-Sul 'ACOCAS', CNPJ nº~~~~~O-~

09.382.921/0001-30, que temJnteresse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

'fOn'lt~Q
Assinatura dota) apoiador(a)

m ;;u..J.-- 5C 04. di 5ek.-b:Q
D~ta, Município e UF

ATENCÃO:_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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k£~h
LIDA

Realizado
2,86
2,00
1,96

Anual
19,82
13,45

I:MiJj1nrm tiI!t.jrll"I,inSe
!I2'r~;u50362159
c,' ,.. . . .••. S

CPF: 06919211928

Unidade de r-1edlda:
Origem da Leitura:
Fator de potência:
Fator de Multiplicação: 1,00

Trlm
9,91
&,72

09/2018
E

MOslAno • Fotur.

'" ,.
JUL/18 Mensal

DIC 4.95
FIC 3.36
DMIC 2,77
Conj.ANEEL: CHAPECOII

:Çelesc
Distribuição S.A.

Histórico de Consumo

Leitura Anterior: 09/08/2018
Leit. Atual: 64/09/2018
Emissão/Apresentação: 94/09/2018

Próx. Leitura: 94/10/2018

limtl-tttil
~1ICHr. "lumi.ijftl.'~ll FERRo
R ~X~ VlANi\ ,,"TO
e~B~ .' 1<19 .

--CAXS
lO</Eta - CENTRO-CJlX4~IBU00 SUL-se

Cla"if~:~~lvlll10&.02.0142GG - ~1"d1do" 1127&110 _ nN$Aa 11::l'1II111L,2:lllv _ lllOv • GRUPOa
Cod, F1.<o~':~ 00) - cnIERCIIIL, SUVltIlS. OVTftASATIVIDI4DU _ ClltlVE~ICIONl\L• TR1~UlCO

~

~ perlelol S.253 Ti (I S 7B S]
I. .• ~ po do Dhjun\:arl 76 ~_ I' •

~3.hhihll. -
Medidor: 1B27S88 Consumo Med/Fat.
L 't . 3001300
e~ • Atual: S6293 Número de Dias Faturados: "6

Lelt. Anter: 55913 Consumo Médio Diário (kWh): 14,;~

DoDDoDoODDDoD
SET/le AGO/le JUL/1B JUN/1B "AI/IB 48R/IB f14R/1e FEV/1B J4N/18 DEZ/l7 tIJV/17 OUT/17 SET/17
3110,88 3el S82 477 325 427 353 342 336 335 313 36B 455

Oiscriminaçao do Faturamento

Item QuantidadeCONSUMO 38@,e0
ADICIONAL BANO. VERMELHAP2
Subtotal 1

x Preço CR$)
0,671841

Total (R$)
257.•58

26,15
283,73

C05IP
alRREOlC MoNETARIA POR ATRASO96/2918
MULTACONTAANTERIOR 86/2018
JUROS CONTAANTERIOR 96/291$
Subtatll 2

37,58
B,51
6,78
7,18

60,05

34,48
77,58

283,73

ICMS
PIS/PASEP
COFINS

IManlal.na . • ._--~---
Periodos Sand. Tarif.: Vormelha P2.10/08-04/08 AO DE FORNECIMENTO
ESTA UNIDADECONSUMIDORAESTA SUJEITA A SUSPEN5
DEBlT05: 07/2818 R$ 55B,06 I,lBI101B R$ 306,51

C01lIposlcao do Preco (Art. 31 R.soluçao 166/1005)
ENERGIA 127,94 I OI5TRIaUICAO
TRAN5MISSAO 10,64 I TRIBUTOS
ENC. SETORIAIS' 33,98 I SOI~ADEMONSTRATIVO

Acre.cimo a qualquer titulo 22,47A
Total - (Multas + Juros + Correclo Monetlri.) .---- .. --. I

(Trlbut ••• (lnduid •••) no 'rot.l o POlIr .-----.nr=:quotl "'r-..-----.-----V-.I-.-r (~R~$)""..:..==::.;;... ..:...----s •••ao C.lculo (m} "OI.' \ ~
26 10.82283,13 1.18

6,61______ :==1
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FislCA .

Nome Completo: . S /iN () RO
Endereço:

Municfpio:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEPo 89880-000

-~I-- ~Lacimaqualifjcado(a), venho, nos termos do art.-9º,~2º, VI da Lei nº.-9.612/1998, demonstrar omeu-
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

~,~;';:,o.",d,. P'" O' d"'~dO", á", p,,,,,dld,P''' , P""""o do

"" Assinatura dota) apoiador(a)

o....""'rr)f:.N ro ~I - Q3 C1g .5ekeduo ri. ide
Data, Município e UF

ATENtÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaraçllo deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.

".
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CART,o

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO':NACioNAl>'>

2. 165.590 DATA DE , :19/~t
I '.., 'EXPEDiÇÃO

SANDRO ILUIZ GHELLER
, , .

, .
-- I "

NAD~I'N'"GHELLER' '
• !, i I "- • .....

l;tRENE MARIA DAL' MAGRO GHELLER,'," ,
I ',' ; [! ',o • ' 'I'

,CAXAMBU

.•......••......-._-- .. -_ ...

";,-."

'~:fr,
.;},

j{
. ~:;l;:

':~'.>. . .if
::i~ ". ~}~
"".". '';'. ;~.':;t~f'.. ,,,' , ., ,1

DATADE NASCIMÉN1'O 'c,t
. - ;, .' -1,.,,-

21/1111~66
1.. ,

CAS. '1953 LV B-7' FL 148 ..:
MORE:IRA-CAXAMBU DO SUL ,sê

• I" •..•

I I, :'-'c::;:)6C:~ p
CPF 612. 874..0179~OO JOÃO ~ARCI0 LOPES:

Perito Criminal,.' ,
CHAPECÓ - se Diretor do Instituto de Identificação 1--", 1GP/~C,,:~

'~ , I ASSINATUÁA DO DIRETOR "
LEI Nº 7.116 DE 29/08/83

FILIAÇÃO

N0ME

REGISTRO
GERAL

.
, N'ATURALlDADE

" DOC. ORIGEM
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo: L Lt c.,j 11

CEP: 89880-000

CPF: OQ.] 'tl. HSS.9p

UF: SC

Órg~o Emissor:

CAXAMBU DO SUL
Municfpio:

RG:

Endereço:

-Eu, acima qualificado(a), venho,-nos termos do art;9º,-~2º,-VI da Lei nº;9.612/1998,-demonstrar o meu-
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

"-

~~£wO']
Assinatura doIa) apoiador(a)

nyvni\< Q;?:kJ. 09 ci..e ~ et, ..2018
Data, Município e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaraç~o deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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DATA DE-NASCIMENTO ,,,
07/~UTJ1971'

\se /

31/0UT12012

I

LUIS }~ADAL .
I \ .

EoíDA S~LETE-NADAL .

i I I DATA DE
3.818.629 EXPEDiÇÃO

. I I :

LUCIA trJiAF..IANADAL OHELLER

_/ d.

CPF 0"')3 4 J., 499 96 ria f usa. eno
. á, Vó - .r . IG -,I'SC. apuoscopu ta - __/(P1, .-/

Ó . I 0'lA ., --6 7 - - 9CHAPEC - se . ASSINA~URA DO DIRW&f. ) J .. J,) - .
. LEI NQ7.116 DE 29/08/83

I \

CA¥...AMBU D() SUL se
Doe.ORIGEM CER'll'ICAS, 1953 LV B-7 FL 148

eAF..T, AiALIBA-CAXAMBU

NATURALIDADE

FI LIAçAo

'''",,-,

NOME

'.REGISTRO
GERAL

.,
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APO!O DE PE'SSOA FíSICA

Nome Completo;

Endereço;

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor;

UF: SC

CPF:

CEPo 89880-000

38,i-S3 .£8800

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VIda Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
poio_à_iniciativa_diLAssociação_ComunitáriLe_C_ultu[aLde_Ca~am.bu do Sul 'ACOCAS', CNP! nº

09.382.921/0001-30,~que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciênci", Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade:--

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

Jé/bct/) 1\fV\""","/J, <-=~","""~M,-",,,,"'_--------(j Assinatura do (a) apoiador(a)

~'<Ao-.t'M00 ~l- DG Q~ c;k.~o ~ :to<t3.
Data, Município e UF

.7
ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APO!O DE PE'SSOA FfslCA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEPo 89880-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº

---09:382:92f/0001-:30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciênciq, Tecnologia,
InovaçõeçeComunicações para prestaroserviço-deRadibdifusãoCbmunitáriil nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

~r.>O-- AA&c~'
Assinatura do(a) apoiador(a)

&l\~r<'f'd.-L do ;)...,..\-Sc, L4- ck ú-e-k-brQ c.k .;lQ~.
Data, Municipio e UF

ATENCÃO:
_Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

CEPo 89880-000

CPF:

UF: SC

Órgão Emissor:

CAXAMBU DO SUL

RG:

Município:

Endereço: 2 .
Nome Completo:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACaCAS', CNPJ nº

___ 09;382;921/0001~30;que~tem~tnteresseem recel)er autorização do Ministério da Ciêncii\, Tecnologia,-=-~~~~
~==~Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de~Radiodifi.isão Comunitária nesta-localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

ÁMM M d1J.u&lL~,
Assinatura dota) apoiador(a)

Gl(fI"'011 dO s.....,,\-SÇ ,,00 da ~fO Q&.?Ql8.,
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PE'SSOAFíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAM BU DO SUL

Órg~o Emissor:

UF: SC

CPF:

CEP: 89880-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
___ -<lpoio_à_iniciativa_daJls~C@çª9 Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
~~~09.382.921/0001,30,_que tem interesse em receber autorização do Ministério datiêncí~Tecnolo-g--I-a-.-

Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de RadioâifusãoComunitárian-esta localidade-. -

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

~J~T2t4\b----
Assinatura dota) apoiador(a)

fl~?MCO Sw-- 'De £6) & &J-.-'oY"O ~ £2/6,
Data, Município e UF

ATENCÃO:_Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APO!O DE PE'SSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço: J •~~"
Município:

RG:

CAXAM BU DO SUL

Órgão Emissor: 5:spsc
UF: SC

CPF:

CEPo 89880-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
___ apoio_à_iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº

09.382.921/0001-30,_que tem interesse em receber autorização do Ministério aCiênci~ 1 ecrfólo~g-'I-a,---
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunifária nesta localidade-. ~~~

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

_-----'--'O d 1\' l ry,,\.Q J-,-1 -,-,-'D--",-,Íf#"'-'-" ! '-'------
J Assi~atura doIa) apoiador(a)

00 SwSC1,Sl & ~Q,
Data, Município e UF

ATENCÃO:_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEPo 89880-000

---Eu,acima qualificado(a);-venho;nos termos-do-art:9!!;~2!!;VI-da-tel-n!!.-9:612/1998,-demonstrar o meu
_ -apoio à-iniciativa-da-Associação-Comunitária-e Cultural-de-Caxambu-do-Sul-'ACOCAS';-CNPJ-n!!- --

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

~ ~o.",",-Q QmdR!I fq
Assinatura dota) apoiador(a)

Ca~ do £.....\, ~ltck &.J-e--\vro c:4 ~(a .
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiado r.
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I ••

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA .

,- '- ~ •• - ""', •••~o .~" •• .-.-,~~ •• , '_

-, - " " :::~" .' , ' ,

Nome Completo: . 1[O rv {L

CEP: 89880-000

CPF:

UF: SC

Órg~o Emissor:

CAXAMBU DO SUL

Endereço:

Municfpio:

RG:

_Eu,-ª.cima_qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º.92º,VI da lei nº. 9.612/1998, demonstrar omeu-
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

l b~ohf;f OmJh ~ "-
Assinatura do (a) apoiador(a)

G\i\rY\ÔI.A. =, ~'''-'-2::<.., 1'1 ck &::U:,,,,,MD q:: ,fJya .
Data, Município e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA .

Nome Completo: COrll RN [j :::'l-t
Endereço: L).'''I~ JJ

Municfplo:
CAXAMBU DO SUL UF: se CEP: 89880-000

RG: '35.283, Órgão Emissor: CPF: O\b. 1'1.) %9 .2-1

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.-92, ~22,VI da Lei n2.-9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n2
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

-.-
D 1.~.-R... ~C C- 6/\1 !l /Y7 d SL.í'- (JL

Assinatura doIa) apoiador(a)

~roP'" nO 0..",-Sç 14 4, ~o ck -we .
Data, Município e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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'<~rr0:í/Celesc
Distribuição S,A, Uti Miiii

09/2018

Medidor:
l.elt. Atual:
leito Anter:

Consumo Med/Fat;. \':, - 111/14'
Númerode DIasFaturadOS:. l'
Consumo Médio olMo (~):

unidade d. Medida: •••
Origemda LeItura: 1.1"
Fator de Patêncl!!:
FItar de MultlpllcaçJO'18."

TI1m Anual Rea/ll8do
n~I;'-~'.;u~- ',11
"'.101 11," J."••••

Totol(R$)
66,"
i,"75,7.1

•••

a,"

-':',

•••••
, "

~'.

. o,'

Pn:ço (R$) : .•~,,' =
' .•• <114&2 •.•. : >\~...,

'.::r?YB,T
:;:;?V
,,'

x

"
"

..•."

" '

nem " Qt./llIntldade
CON!OO 1M,"
ADICIOIU.L" BAND. IIB1MB,HO. "
Subtotll .1

Sulrtot.l 1
,j

i

: ......•.

I.

. \'.-.•....
;

l,

"

",

. - '".

"

".:;'
-',

PAGAlolslfTotllA_SO ',_, \.
Mulleda 2%+ Corre9AoM~a ~r
(pro ",Ia d1e)+Juros da Mote 1% aomêl 22/09/2018
(pro rala dia) ••••••• -.c!o •• mlatura 75,71

."0f'1I",, ali Fíl(O _.l~ FiP••..h_ 1C'1l,•••

(--.__ . ,.. 9862,2589, 4446.AEBC.EF3D.FCf2.489SI\;;~""
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA .

,~;:,_,~.-'~.~~,...r,~"',,- .•,"--""",,;;..•...,,,~..,.~'I~) • '.• ', .~,.:.'" '{".' >

.r " • .t1C"" .•.• J.,"',.'. ~' .. ;>'f _, ~ • l""~_T 'u .

Nome Completo: íY\ítRlO u'i2:-
~t::

Endereço: b.i'tA ~).l(-,f 1\\" IfEt.HO f N

Município:
CAXAMBU DO SUL UF: SC CEP: 89880-000

RG: /5Z36/ Órgilo Emissor: :l:L;)C CPF: 5

Eu, acima qualificado(al, venho, nos termos do art. 92,-~22,-VIda Lei n2. 9.612/1998, demonstrar omeu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n2
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

"~21~4c~4,
. AssinaturadO(i; apoiador(a)

(lA""',"'!?::" W s"" -5(, j4 d><Si.-4.e-:d2rQ dJ> 2Y8.
Data, Município e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaraçilo deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.





. DATA DE NASCIMENTO

..24/JAN/1954

....',".

,YÁLlDA~EMTODOo TERRITÓRIO NAClor\JAL



Scanned by CamScanner



..'
~ ,'I Celesc
"tllf Distribuição S.A, 11mB: .;;ihlllb

~ 09/2018
SCMiMHM.f!j;'I.?4I1U!ftI.lF.L,9245600

CPf: 53••1814872

"'",IDA
UnIdade de Medida:
Origem da leitura:
Fator de potência:
Fator de Multlplicação:19,ee

Consumo Med/Fat: 1"'/1Lie
Número de DIas Faturados: I'
Consumo ~1édio Diário (kWh): 8,4Z

Medidor:
Leit. Atual:
Leil. Anter:

MARIO LUIZ ArDERLE
III EltiEllfO VEUO
B'188OO1OO.CAJ5 • RU~U.CJlJlÍ'IEiU 00 w,..!>( , <~(jRI.IPO 11
Lllt{Et1tr.lLl~'llllH,.93.ln1761 . <'~,Hd"", H~3' TEllSAO tO'iII.j;lLI2:.'Ei~ • 448v • O"~

(1,autfitlu':"'I84 • RUIlAl • corlVEtKlmlAl ."f«)t«lFASXOO A '3 FIOS 440/2:'9V oU [1 S 18 J)
'g;;j. H,,,l .:MCp4l'1;IOI S.~~6 Tipo dil Dhjllllurl 4fl .' •

f'HI" 4rt!\t1'1.m;1\! ui.

Tot,1 (R$)
66)31
9,14

75,71

, =
:'J.\•.,

Preço (R$l
e,414H12 .

Item' . Quantidade X
CONSU'IO 160,Oê
AOICIONAL BANO. VER~\ELHAP1
!.ubtabl j

~ Mensal-,- Trim -- Anual_Realizado
Leitura Anterior: 17/0B/;.'618Dle 11,U 2i,n 4'.)8 Q1,n

Lelt.Atual: e~/fl9/~l11 FIe ~ _ 7,'7 U,9A u,et l,Ele
EmlSS&9/Apresentação: eS/I9/2018 DMIC'~ ,.n llI,34

Pr6)(. Le\wra: '~/11J :!BIS Conj.ANEEL: 7Wfi' $ 1$- n ,

oDDDDOOO[JOOOD
$cT/lB ••GO/18 JUL/lIl JUH/18 ~1ll1/1B ~IlR/IHU/1t FEV/u );N/U DiZ/17 11)\//17 M/17 S&T/17
1"',00 2613 :!lO ~Ge 2110 2781 2;,0 369 JGé\ na J.4e )18 ~

"!fB"fl".I-lf@ffj#,j,iI/,j,:i).II. a

(

0,09

75,71

Jlor )
:" &,07,

/' 0,31 "~'o

1.47
I

R$

19,29
19,8S
75,71

qllota I

"

22/09/2018
"

" -., }

/ "
i f

"/,,
• •...

/
./

.".:

hri"do Fhtill

eB62. 25B9. 4446 .AEBC. EF3D. FCF2. 489S,Z;~~"'''

J '~

Subtat,l 2 •.•,

COIllpadcall do Pr.ta (Art. ~] RualllUIl 1l!512e0~)
~NERGIA 41,50 I DJ$TlI.IBUlCAO
TItANSMISSIlO 3,08 I TRIBUTOS
EN', SETORIAIS 10,1'8 ~:,IAOE\'ONSTRATtVO

tal 1n' u des na crtal a a, •••
utdl JCUO J

ICM~ ' 711Jl ~

~I~~~EP ;~

~nl;llIQIII' 'àIo
Pel"iodas 81nd.Tuif.: Vermelha P2l18/B8.êS/B9

/,
''!

PAGAME~O EM ATRASO '" "J' ., ,
Multa de 2~ .•.Correçae Monetária pelo IGr.~1
(pro rata dia) +Juros de Mora 1% ao mês ,
(pro rala die) a serem cobrados em fatura posterior.

R.'(lrv.dp I~ ~ile(l
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PE'SSOA FíSICA

CEP: 89880-000

CPF:

UF: SC

Órgão Emissor:

CAXAMBU DO SUL

RG:

Município:

Nome Completo:

Endereço:

Eu, acima qualificado(al, venho, nos termos do art. 9Q, ~2Q, VI da Lei nQ. 9.612/1998, demonstrar o meu
____ alloio à---l!1iciativa_da Associação_C_ornunitáda_e- CulturaL de_Caxambu _do_SuL'.I\COCáS', --.C.M£J~Q_Q---

09.382.921/0001-30,-- qu~em Jl:!teresse_ em receber autorização _dlLMinistérieLda CiêflCi~ TecfloioG@, _
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

(11Arn'O\J.. 00 &u.-SC J2b eu... r4a-,-t];1"Q
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da idenlidade e do

comprovante de endereço do apoiador.

----~--------
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333,68

••••••••••

, ••.iodOfunil 8\/99/3111

N U""l "I. C""~,,,,,,,\O,.1

- - .- - - ---
CPf: 16169U 1934

",111••'-.1 .'1\1"._-
1°1.9.'2.°.1.8

f,,""1 •• 1S41n~71.16

1Wt''hcal/","u o. III"I~' Ud~lu ,-"li Uniu 1dM"

EF83.F2B8.B~35.B8A4.ADR9.rnA1.'A'A.Q~~1-•••••.•••••'o fhC<>

PAGAMENTO EM A"RASO
Multa do 2% + COfTeçAo Monetêrla pelO IGPM
lpro rata die) + Juros de M0f8 1% ao mê&
(pIO rala dle) 8 serem cobrados em la\ura postenor.

~~Ce\esc~ •.,;jJ DistribUiçãOSA.
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••••

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF: 6

Eu;-acima qualificado(a, venho, nos termos do art. 9º,_~2º,_VldaJeLng.9.612/1998, demonstrar o meu-
-----apolo-à-iniciativa da- Associação-Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACaCAS', CNPJ nº

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

~~~
Assinatura dota) apoiador{a}

)o/QclfLOt<j, - ~aThk 0&» ~~
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEPo 89880-000

___ Eu,acima qualificado(a),-venho,-nos termos-doart:9Q,-!j2º,-VI-daLeinQ:-g:-G12/1998, demonstrar o meu--=~~-~
apoio _à iniciativa-da Associação Comunitária-e- Cultural-de Caxambu-do Sul 'ACOCAS';-CNPJ nº==~09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

ç:Q.iM 500llQÀ
Assinatura dota) apoiador(a)

cb :i..J t XI LO Ch ~\:"-o cu. SblB
Data, Município e UF

2~o-
d><A,r)~'!.

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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FAT.el.:!9184l1%Mt::!831.111

H<>t.l'1•• d/C"",t. J. !n.~.h U."rlu S-d. UnHe UJU47

PAGAMENTO EM ATRASO
Multa de 2% + Correçfio Monelâna pelo IGPM
(pro rala dia) + Juros de Mora 1% ao mês
(pro rala dia) a serem cobrados em fatura posterior.

CPf: 048l41199S7

i #1"1.1UM! 8
08/2018

USi 'ti.! b,l,Ç1i1.,II.!
JOAO VoUOOCIR SOARES
• "LIPII $ttt1IOl, :la - CJlU."...--o.u -~CfJ(l".O-e.-~oI."u00 SoUl.-sc. .~
Lo</It"P.Il.w.111Mt.'?1I117U - ".,"áar,' ::!A17U.' .' TtIiSAOtD'l""'L,
'h ••~ffÇ"-=_. 81 ~UIOfHtt<lL - Cl:lf(I'!1IC1(WloL t ~$lW
Cooi"-Fi~"old41,ap..-•• ~ ".:!S8 Ti"" d",01.:j~n'to~.36

iBi$t.tir'3 Mt:'

~Celesc~l1í}lDistribuição S.A.

C57D.A82A.1653.9957.148F.FECC.AADC.9188

ASt1,ees OI

1622~.18~;OO.OOO.11:24:37~:~Celesc
~l1í}lDistribuição S.A.

08/2018 15/09/2018

01.201 B409li~02B37.Bl 40774637 R$ 125,39
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

, -" •• ". " ~... .~: v ~ ~ ~ _ ~ ~,. _ ,_ _ • _ _

• , - ,. .' -', I

Nome Completo:

Endereço:

Munidpio:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEP: 89880-000

Eu, acima qualificado(a),venho, nos termos do art.92,-~22, VI da lei n2. 9.612/1998,-demonstrar o meu
-- - - -afoio à-iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n2

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

-.-
~~ Ê2xwiàQ

Assinatura doIa) apoiador(a)

C'A"'!>~ de. ~\.-5C ,03 c.4-se.,Iev...J.')ro ck 20' B
Data, Município e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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-CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE SAr\lTA CATARINA I

SECRETARIA DE ESTADO _IA SEGUHANÇA PÚeUCA
INSTITUTO GEHAL DE PE:FÜCIA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

... ~ g- '-';';' ~ '1

~~ , : .. ("4(<'; _ './) .
ASSINATURA DO TITlJLAR _. r- --------
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~~~o 26/00T/2017
-VALIDA EM TODO OTERRITORIONACIONAL-

4,077,021

Cf>!' 025.606.979-.7

CHAnc6 - se

FIUAÇÁO VITACIR LUCAftLLI
"LIA AltQIILIRA. LtJCAftIJ.I

CADa.U DO SULse 28/06/1977
OOC.OftlGEM C&M. CA8. 2182 LV 8-8 FL 77',

eM'!', "'IRA-CAD.lEU DO SUL se

~--It •••. o •••••.JQUe~
PlIrIto Crl••••_

Dntw do ln..'ttltuto de ldolntinctl(k . te
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

-<,""',.'J~'-,' .... '1"~'<1~<;1.'" ',~'_'~'
, ~' ,

Nome Completo: 5 I L VA IJ O
Endereço: J) l\

~. '-\\>">-<.=-6<...

,

!TêtJ R l LQL,t E S4 ,vr I N

~ -,-.,-.",593L~~

CPF: ~':T_2'lQ. -'il..-'--------

Município:

RG:
CAXAMBU DO SUL

Órgao Emissor:

UF: SC CEP: 89880-000

,._~)
e~~----

-- --
- ~ -Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, ~2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

Assinatura do (a) apoiador(a)

cb ~I-X! 05 cJ,.. ~\.--b>Gd". .2015
Data, Município e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.

"
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b/SET/2017

9AT/\ Dli NASO.MENT~

DAMDE
EXPEDiÇÃO

THOMAS GREG & SONS

PAUte HEH JQlIJ&
~eF (} Criminal

Diretor do IRstituto de Identificação - IGP/6C
ASSINATURA OQ)018E.10R '"
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MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA .

- ~"" .,,' - • >' ,~ " '\ .:: " .,.' •
• , • -~ I _, _

CEP: 89880-000

CI/1//

UF: SC

Órgão Emissor:

M'I P R 1..[G ItV
~, I.veY-.O 1bu.../l-vI~BS Ce~J...o

CAXAMBU DO SUL

Nome Completo:

Endereço:

RG:

Municfpio:

Eu, acima qualificado(a}, venho, nos termos do art. 92, ~22, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n2

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

-.-

~f)tn~~ [Dídw10~~
Assinatura dota) apoiador(a}

tIJ if'<r,"-,lc. rjç, ~1) OJ.r da..J.eJ<~b•.() do .1ol8
Data, Município e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

'QUAUFICA O DO AP01ADOR

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEP: 89880-000

06::'>1 S SbS'tS

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, !i2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar_o_meu
apoio-à-iii-iCiativa da A-s~s~o~ci~a~ça--oComu-ni-ta-'r-ia-e-Cultura-I-deCax~mbu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

Assinatura dota) apoiador(a)

0AA<"i';<., cb Su1- 5Á-,O~ Ch ,)e..~..-a:) cL-!1::i8.
Data, Município e UF

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QlJA~IFICA OQÓ APOIAQÓIl.

--------

CEP: 89880-000

--------

UF: SC

Órgão Emissor:

aUlo, OfS

CAXAMBU DD SUL

RG:

Município:

Endereço:

Nome Completo:

Eu, acima qualificado(aJ, venho, nos termos do art. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e -Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nQ

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

L~C.~~
Assinatura do(a) apoiador(a)

Caxambu do Sul - SC,J.o de setembro de 2018.

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO

CAXAMBU D0:SUL se 18/AOO1l958
I '

CERif: CASo 1.197 LV B-4 FL 290
DOe,ORIGEM CARJT,PIZZt)LATTt)-CAXA~iB II '.se

/'.' ' I ",., ..:- v'-'P11. .
US henol

/ ...:

(Papl[oJcopista .' IÇ,P?Ç("""
ASSINATURADO DIRE1'~a t. 35" 6 ..755 ~9

. LEI Nº 7.116 DE 29/08/83

VALIDA I~MTODO O TI~HHIT()HIO NACIONAL"'~-----..•. , . ...• .,

674.933.009.68CPF

~~~~~:zr'll()2.432.319 i :~~;I,~gl~~An08fl7EV/2012
. I

LOlTRDES' CECC"ON ROIERNOME' I I .
I ,

ElU.-\ÇÁO .t.~LE8SIO CECCON \

~iARO~RIDA PIERINA TrSSIANI CECC'CfNI ..
I

CHAP-ECÓ - se:
,
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PAGAMENTO EM ATRAso
Mulla de 2% .• Corr&çao Monetária pelo IGPM
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••••• v•••.••to fh,o P••I•.•.•'Iocat. 14'h'=»1I

3F19.451A.3736.B6B9.0639.4D42.EC58.6E30

~;~Celesc--':',"i,l Distribuição S.A.
09/2018

01201e4118900101_80 42371228 R$ ~4,41
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

,.,'. tt_'"~~~~.:,!:-::',"'.':"'-~:'.".:" .'- " ":'.~ '<~ .,:,

CPF: <LCeO<.VOt~.--S~CO-----

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

IrnorvE

CAXAMBU DO SUL

<:£~ $..e56 __ Órgão Emissor:

UF: SC CEP: 89880-000

------ ----------
Eu,-acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, !i22, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACaCAS', CNPJ n2
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

e>&~ K~wlllifrCCí~-J Assinatura doIa) apoiador(a)

CI4.'<A.Yro?l t do ~, \'{ 0..0. ~o d..s- 9dS.
Data, Município e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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Fator de Potência:
Fator-de MuIUpllcaÇ:ioi-l ,00

Rr.allzildo
0,U
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-Leitura Anterior:
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Item Quantidade
CUSTODI!-P slsnM 100,"õI
ADICIONAL BANO. Vr,AAELHA P2
5ubtotd 1

x Preço (R$)
0;3a2&OO

= Total (R$)
la,2ei

5.94
44,:W
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Oltll!do VQ"It:Irt111llIc Vlllor TollIl' D Ar

45,37R$07109/2018
PAGAMENTO EM ATRASO
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~ ••.• r .•••a:lW1Ji(ü 1',U'I"dlltl" .•ll iI,/01l/~Ir-

0AF1.653B.7435.G070.E4AB.EF7A.0476.9950
Scanned by CamScanner



/
•

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA .

Nome Completo: FI D'[ O iTIA Di
Endereço: 1,,_",HJ.A nho J!. '),-,0

Município:
CAXAMBU DO SUL UF: SC CEPo 89880-000

RG: 3!:l.l ~gão Emissor:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, !i2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Càxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Assinatura dota) apoiador(a)

Sd-~, lOdg ~ d. 2QJB.
Data, Município e UF

ATENtA0:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CE P: 89880.000

iH .CPF:

UF: SC

~t'OAPOrADOR

CAXAMBU DO SUL

Nome Completo:

Munldpio:

Endereço:

~~~-~- Eu, acim-aqualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, VI da lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n2
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

--_6_9.bum_._Q &rnt_2_A _
Assinatura dota) apoiador(a)

GJCOya'IQH.t do 5,,9, ~yck S2jQtm~nQ cU 0218.
Data, Município e UF

ATENCÃO:

• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

UF: SC

CPF:Órgão Emissor:

CAXAM BU DO SUL

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

-- -Eu, acima-ejualificadola);venho, nos termos-do are 9º,-'i2º,-VI daTei nQ;9.612/1998;-demon-strar o meu
apoio à Jniciativa_da_Associação_Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n2

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

C--.' ~ /f c6-: Ya.,lJ =
Assinatura doIa) apoiador(a)

L...-....-/ --CC 1 020 ck <,.,:1dJço
7

Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.

----- -
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CPF: 066. ')..60. i6~-6d--

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG: Órgão Emissor:

SI nJ
UF: SC CEPo 89880'{)OO

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, VI da lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n2

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

~~'~
Assinatura (a) apOlador(a)

~5(ogl;;oi'b- ~ ~MISe
r Data, Município e UF

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU 00 SUL
UF: SC

-CPF'

CEPo 89880-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, VI da Lei n2• 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACaCAS', CNPJ n

2

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

tl,~9.~,~
Assinatura dota) apoiador(a)

Caxambu do Sul - SC,9.'( de setembro de 2018.

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEPo 89880-000UF: SC

Órgilo Emissor: -SS~-- CPF:-033~6

CAXAMBU DD SUL

Nome Completo:

Endereço:

RG:

Municlpio:

--~---~--~~-~~~--
- -- - -Eu, acima qualificado(a),-venh-o, nos termos do art. 9º, !i2º, VIda Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

"-

. \I!'fu cb ~\ - 3:-, (Li, & k<J-e-.bm Cb 2r#i
Data, Município e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL
UF: SC

CPF.

CEPo 89880-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 1j2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

.4 Z'AdJ":"0, 'l? 'L..,l..,Df1a.-z
Assinatura dota) apoiador(a)

Caxambu do Sul - SC, L ~ de setembro de 2018.

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEP: 89880-000SC

RG:

Município:

Endereço:

Nome Completo:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

t:L
Assinatura do(a) apoiador(a)

Caxambu do Sul- SC,05 de setembro de 2018.

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.

--- ----
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEP: 89880-000

'558 l

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº~9~612/1998, demonstraTo-meU--
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

___ '-~L~ fJuik
As~(a) apoiador(a)

CA"o/!\m'lu co sS."k:=to/ h eM. êX'W3>? do- ~16
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEP: 89880-000UF: SC

_Órgão Emissor:

GJ
LJ-N'u4

CAXAMBU DO SUL

Nome Completo:

Munidpio:

Endereço:

-RG'

-------------~~~-------------~------
~----~~-"----------

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, ~2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS',. CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

ssinatura dota) apoiador(a)

~ 1<f\'Y>0< dq ~, ,( - Se. I Di oP á{" /~ hm ofp *8
Data, Município e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.



": ---:-:::~~~, ~i!r- <"_. ""
"~ ...""'- '-

.\
'I

.'



;,

•.•.. _.ir'

<)i~ ~tIIi:;4;,;)1

• WO',.•. :- :_ •..•..~:._'""'"";..

Scanned by CamScanner



( .

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CAXAMBU DO SUL

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

QUALIFICA

Órgão Emissor:

89880-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, VI da Lei n2• 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n2

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

___ ~f<CbÇW\CQ~l ç lhal/b
AssinatGià do(a) apoiador(a)

!25/C[j /2013 Uaccam.1t c6..suP S.L
Data, Município e UF

ATENCÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEPo 8988D-000

CPF:

UF, SC

0,00 ÁPOIAoOR ' .

Órgão Emissor:

CAXAMBU DO SUL

Nome Completo:

Município:

RG:

Endereço:

--------
- - -Eu, acima qualificadó(a),venho, nos termos do art. 92, 922, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n2
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

5Ô~.I C h,:$LuUb
Assinatura dota) apoiador(a)

m~\-SC. Q~ d.< od--bm
Data, Município e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA .

CAXAMBU DO SUL

Nome Completo: •CO
Endereço: k
Municfpio:

I Lo /ZêN D Do V L-ç

.\..
UF: SC CEP: 89880-000

RG: - órgão Emlssor:- - i:J-~.

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n2
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

,,~JiJ~ do tfl?e
Assinatura doIa) apoiador(a)

rSw - ~. 1) ct....~
Data, Município e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador .
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC CEP: 89880-000

- - ~:~~~~~~~ -- -------- - - - - ~~~ -- -- -- -
Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, ~2º, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o meu

-apoio à iniciativa da Associação-Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nQ

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

rYI~ ..~
e;i~ra V (I ) apoiador{a)

Jo10]'r}yP1'g - Ue.,caY?7k cio 1J -y
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço- do apoiador.

- - -------- -



,





MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Municfpio:

~RG:--~~~

CAXAMBU DO SUL
UF: SC CEP: 89880-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, !i2º, VIda Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.
--..

'k A<Vl1JI.Jft tf;fv 45~
Assinatura doIa) apoiador(a)

Caxambu do Sul - SC, 6 de setembro de 2018.

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MODELODE MANIFESTAÇÃOEM APOIO DEPESSOA FíSICA

Nome Completo: L GRÀ
Endereço: L).~ ~ :l-~R..

Município: CAXAMBU DO SUL
UF: SC CEPo 89880-000

RG: l056.QJ.
Órg~o Emissor: CPF: '-f2!2 33ft <t 33

Eu,acimaqualificado{ a),venho, nos-termos do art •.9Q •. !i2Q,.VI-da lei nQ •. 9.612/1998, _demons.tLar~o~m~l!~>u~__
~ __ apoio à-iniciativa-da Associação-Comunitária-e-CulturaLde Caxambu_do Sul 'ACOCAS', CNPJ n

Q

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciênciq, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

~ Q,JA(/} Md.'1;fts-'
Assinatura do(a) apoiador(a)

C-........."'.....00 ~ - S~ Oi de: qeLb-.ro cL- ..2JIB
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaraç~o deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.

------
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAMBU DO SUL

510S.2.0Ct:o*- _ Órgão Emissor: ':n_~ CPF:

89880-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

V, &Wf/Z ,a fh,M
Assinatura doIa) apoiador(a)

Caxambu do Sul - SC, ~O de setembro de 2018.

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município: CAXAMBU DO SUL
UF: SC CEPo 89880-000

RG: - -2;:)951553- Órgão Emissor: _ SS R5t:.._

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 99, 929, VI da Lei n9. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n

9

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

Assinatura dota) apoiador(a)

Caxambu do Sul- SC,OO de setembro de 2018.

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA .

Nome Completo: L L{, I Z R O (3êR- ro
Endereço: p n I , \

lM.<O.. '( ,,-..0......, 1<1:I' ,... !
Munlcfplo:

-RG:

CAXAMBU DOSUL UF: SC

CPF:

CEP: 89880-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da lei nº, 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade,

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

___ q---'--.:L.'--.-I=---..;: "',-,,-,,-',,--~eft9 $Qk\ ~kY '
Assina~ apoiador(a)

h\ -5C, OI ~ ~>zo

Data, Municfpio e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaraç~o deverá estar acompanhada de cópia da Identidade e do
comprovante de endereço do apoiador,
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAXAM BU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEP: 89880-000

~~~ Eu, acima qualificado(a);-venho,- nos termos do art.-9º,- !j2º; VI-da Lei-nº:-9:612/1998;-âemonstraro meu- - -
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

<sS?:>
Assinatura do(a) apoiador(a)

à-J -se ,02 {j,g ~m
i

Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

~Município: CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor:

UF: SC

CPF:

CEPo 89880-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, VI da-Lei n2• 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ n

2

09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

'fuzogp
Assinatura do(a) apoiador(a)

~ -L:(, ~ do Sfb-byc
Data, Município e UF

c::P-..L 9 O/X2

ATENÇÃO:_Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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Distribuição S.A.

o o 09/2018
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ft AlDO VIANA ~1O
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---- loc/Et.p~~~S,-,CENTlO-CA.Af18U00$UL--SC-----------------------
Cloul.fl.ci_ v'I_,12,114266 - fl.dldo•• 1I2nM • TlNSIlO NCl'11NAL, 2:»v •• lIIlv • GRUpO1- -
Cod F "0' ••• o:tlIlCI~l SIIVlto• h •• l d. Opor... • • S, OUTRA' AnVIDllDU • CtlNVINUONIIl • TAI~U%CO I

o. S•• 53 Tlpo do Dh~unto" 78 A5 {1.S.78•
S

Medidor': -Lelt, Atual: 1827588 Consumo Med/Fat: 31l11/31l11Unidadede Medida: ~h
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

UF: SCMunicípio:

RG:
CAXAMBU DO SUL

Órgão Emissor: _55 P5C_ CPF:

CEP: 89880-000

IS

Eu acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apClio à iniciativa da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 'ACOCAS', CNPJ nº
09.382.921/0001-30, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

'(~
Assinatura doIa) apoiador(a)

(1fttn~\, 00 ~\ - 'be, QZ ol.. &k-Wo cJg. ~B
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.

" .
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FilIAÇÃO

GENTIL DALLA VECCSIA
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Documento

PM 40623689 8 BR

: II\ 111\1\ \\1\\\11\ 1\11 \11\ \\\1\ Ii I IIII Ii III
DESTINATÁRIO: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO DO

IMINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
I

COMUNICAÇÕES.
I

ESPl,l\NADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, SAl!)",

300

BRASíUA- DF

::LEFONEI Phone number

PAíS/Country
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:_1_1_ ASSinatura:l'" ._.....}f.-
Si~notllre -

EVOLUÇÃO / Return ~ I .
\ Mudou-se IMo"t'<1) O lecido'I /D<'cease
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(I luf!'clent Addrell}

Desconhecido IUnknown) O âo existe o nt
_ (1on-Exlllm~ Numl:>er.
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C.E?89.880-000
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ENOEREÇO: RUA ALBANO GILlOU, 32, CENTRO,

I -'REMETENTE: ASSOCIAÇAO COMUNlTARIA E CULTURAL DE

CAXAMBU DO SUL - ACOCAS
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPOD DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta de
decisão/resposta Tomar ciência e arquivar

Emitir manifestação Examinar e adotar providências de praxe Tomar ciência e devolver ao
GM

Emitir Nota Técnica Responder ao requerente/interessado e
arquivar  

Emitir Parecer Responder ao requerente/interessado c/c para
o GM  

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab Nº 4782/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 09/10/2018, às 10:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3444917 e o código CRC 52380406.

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI nº 3444917

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.060328/2018-33
De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de

Fiscalização.
 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Radiodifusão, em 09/10/2018, às 11:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3446726 e o código CRC E45409E4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI nº 3446726

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.060328/2018-33
Referência: Requerimento Outorga VOL.I (3443958)
Interessado: Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS/SC
Assunto: Requerimento de Outorga de Rádio Comunitária.
 

 
De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se o processo em referência à Coordenação-Geral de

Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame e providências cabíveis.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes, Agente Administrativo,
em 09/10/2018, às 14:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3448272 e o código CRC 065CCCC8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI nº 3448272

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DESPACHO

 
 
Processo nº: 01250.060328/2018-33.
Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Comunitária e Cultural de
Caxambu do Sul-ACOCAS/SC,  entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caxambu do Sul / SC, constatou-se que as coordenadas apresentadas no
Requerimento de Outorga:
 

I. Indicam uma localização no endereço Rua Nossa Senhora das Graças e não Rua Albano
Gilioli,  conforme verificado nos sistemas internos. Dessa forma, é necessário apresentar novo
requerimento de outorga informando dados condizentes à respeito da localização pretendida
para instalação do sistema irradiante.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de Nível Superior,
em 19/11/2018, às 14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3571050 e o código CRC A4AD2CC5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI nº 3571050

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Município/UF: Caxambu do Sul/SC  

Processo nº: 01250.060328/2018-33  CNPJ: 09.382.921/0001-30 

Número de concorrentes: 0 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL 

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 05/08/2018  

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: fls. 166, (3444022) 28/09/2018 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 1-3 (3443958) 

3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: ok 

4. Estatuto Social: fl. 53-59 (3443958) 

Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO 

5. Ata de constituição: fl. 7-9 (3443958) 

Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 11/06/2018 (3443958) para o período de a  

6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.68-77 (3443958) 

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO – Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Janio Sadi Kulba 
Júnior 

 28/04/1985 042.965.559-90  

Secretária: Lidiane Taffarel  20/03/1982 032.452.869-88  

Tesoureiro: Rozeli Castegnera 
Sgnaulin 

 24/11/1972 016.835.589-28  
 

8. Manifestações em apoio: (fls. 96-216 – 3443958 – 3443969 – 3443977 – 3443993 - 3444022)  

9. Vínculo: () SIM (x)NÃO 

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 91 (3443958)  

11. Pesquisa Radar: (ok) 

12. Justiça Federal e Estadual dos dirigentes: (ok) 

OBSERVAÇÕES: 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1890/2019/SEI-MCTIC
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Processo nº: 01250.060328/2018-33.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXE

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu d
entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caxam
Sul/SC.

 

A

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a s

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada do DOU de

21/9/2015, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU

respectivamente
em 09/04/2018 e em

13/04/2018.

Dispositivo Documentos Descrição

Art.
22

Inciso
I

Requerimento de
Outorga (Anexo

2), com as
declarações nele

elencadas

 

Nos termos do Despacho Interno (35710
coordenadas indicadas no Requerimento de Outo
correspondem ao endereço do sistema ir
informado no mesmo documento. Desse m
necessário apresentar novo requerimento de 
informando dados condizentes à respeito da loc
pretendida para instalação do sistema irradiante.

 

 

 

CONC

3.   Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovaç
das  Comunicações fará nesta fase de habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/201
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a au
de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconf
com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Port

 

4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a En
para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinente

 

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contado a pa
data de recebimento desta Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Porta
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
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6.   Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos p
mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devida
atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba, Técnico de Nível
Superior, em 07/02/2019, às 14:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 07/03/2019, às 12:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3830757 e o código CRC F36CAB0D.

Minutas e Anexos

3571050

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI nº 3830757

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4052/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
JANIO SADI KULBA JUNIOR
Representante Legal da  Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS, (CNPJ nº
09.382.921/0001-30)
Rua Albano Gilioli, nº 32, Centro
​CEP 89.880-000 / Caxambu do Sul/SC

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.060328/2018-33.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                     Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1890/2019/SEI-MCTIC, desta Secretaria,  que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.                           A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota Técnica, para que essa
entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de inabilitação da
entidade. 

 

3.                            Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                                       Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser
sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 07/03/2019, às 12:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Ofício 001/2019

Ao Ministério da Ciéncia, tecnologia, inovações e comunicações.

Assunto: Resposta ao ofício 4052Q2019QSEI-MCTIC. Processo nO

01250.060328/2018-33.

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
CAXAMBU DO SUL - ACOCAS, neste ato representado pelo Sr. Janio

Sadi Kulba Junior, vem através deste informar que diante do despacho

inicial recebido, informa que as coordenadas informadas no

Requerimento de Outorga estão corretas e condizentes com a

localização pretendida para instalação do sistema irradiante, qual seja

Rua Albano Gilioli, 32, Centro de Caxambu do Sul.

Cumpre aqui esclarecer que conforme a Lei Municipal

897/98 (cópia em anexo), em 1998 foram realizadas algumas alterações

nos nomes das Ruas municipais, contudo, tal endereço não foi

atualizado em alguns locais de acordo com a alteração legislativa.

Ainda, para provar o alegado encontra-se também em anexo certidão

emitida pela Prefeitura Municipal da localização do imóvel.

Assim, diante de todo o exposto requer-se:

a) O recebimento e análise do presente ofício com seus
anexos.

b) Seja considerado correto o Requerimento de outorga

apresentado inicialmente, pois as coordenadas informadas para a

instalação do sistema irradiante estão devidamente corretas, conforme

documentos em anexo.

OOCUI.£NTO ENTREaIl: PElO CORREIO
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Nestes termos pede deferimento.

Caxambu do Sul, 03 de abril de 2019.

~ S.kJkJ_
~anio Sadi Kulba Stlnior

Presidente da ACOCAS



Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXAMBU DO SUL
Av Getúlio Vargas, 615 - Fone/Fax: 0**49 3326 0127
Cepo 89880-000 e-mail: fiscalizacao@caxambudosul.sc.gov.br
CNPJ: 83.021.816/0001-29

CERTIDÃO DE ENDEREÇO DO IMÓVEL

004/2019

CERTIFICO, para os devidos fins e a quem possa interessar que o imóvel

localizado na quadra 4 I, Lote 438, possui o seguinte endereço: Rua Albano Gilioli, nO32,

Bairro Centro, Caxambu do Sul/SC.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente certidão.

Caxambu do Sul-SC, 10de Abril de 2019.

~----A-=
Fiscal de Tributos - Mal. 1065-0

mailto:fiscalizacao@caxambudosul.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXAMBU DO SUL

LEI N° 897/98

Dispõe sobre alteração e denominação de Rua do
Municipio de Caxambu do Sul SC, e dá outras
providências

NATILVO DITIADI, Prefeito Municipal do
Município de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
e na forma da lei,

FAÇO SABER a todos os habitantes do Município
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

VII - Fica denominada RUA JOSÉ LOUREIRO DE
MELLO, o trecho no sentido leste/oeste, às quadras um à dois.

VIII - Fica denominada RUA MANOEL
FIDÊNCIO DO AMARAL, o trecho no sentido norte/sul, às quadras cinqüenta e oito à
chácara urbana quarenta e seis.

IX - Fica denominada RUA PEDRO IVO
CAMPOS, o trecho no sentido leste/oeste, às quadras cinco e seis à sete.

X - Fica alterada a denominação da Rua Fernando
Machado, no trecho no sentido Norte/Sul, às quadras onze e doze a quarenta e dois e
quarenta e um. Para denominação de RUA SELVINO BURTET.

Art. l° As vias públicas integrantes do perímetro
urbano do Município de Caxambu do Sul SC, passam a Ter a denominação conforme
discriminação a seguir:

I - F~ca denominada RUA AYDO CRAVES
VIANNA, o trecho no sentido norte/sul, às quadras seis à chàcara rural .

11- Fica denominada RUA AIRTON COELHO, o
trecho no sentido leste/oeste, às quadras três à quatro.

III - Fica denominada RUA PADRE LUIZ
HEINNEN, o trecho no sentido leste/oeste, às quadras trinta e cinco à quarenta e quatro.

IV - Fica denominada RUA ANGELO ROLIM DE
MOURA, o trecho no sentido leste/oeste, às quadras trinta e seis à quarenta e três.

V - Fica denominada RUA ROCCO GHELLER, o
trecho no sentido norte/sul, às quadras vinte e quatro e vinte e oito à vinte e três.

VI - Fica denominada RUA JOAQUIM ELIAS DE
CASTRO, o trecho no sentido norte/sul, às chácaras urbanas quarenta e quatro e quadra
cinqüenta e oito.

,.. ~
AR.., l2!!7. aooge ax:

XI - Fica alterada a denominação da Rua Nossa
.Senhora das Graças, no trecho no sentido leste/oeste, às quadras quarenta e trinta e um à
quarenta e dois e quarenta e um. Para denominação de RUA ALBANO GILIOLI.

Câmara MuniCipal de Caxambu do l/se
CONF6.Rl: OM ORI I AL

Data.

Rua Olavo Bilac. 88 - Caxambu do Sul - Santa Càtarina -
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXAMBU DO SUL

XII _ Fica alterada a denominação da Rua Olavo
Bilac, no trecho no sentido Norte/Sul, às quadras Dois à tres, quatro e quarenta e cinco,
Para denominação de RUA DEMÉTRIO ALVES DA SILVA.

Art. 20 O mapa do municipio de Caxambu do Sul SC, que segue
anexo a esta Lei, apresenta a localização das vias públicas conforme denominação
constante nos incisos do art. 10desta Lei.

Art.30 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Caxambu do Sul S£, 17 de Dezembro de 1998.

v ,.ft~ .
VODlTTADL ~

Prefeito Municipal --------

Rua Olavo 8i1ac, 88 _Caxambu do Sul - Santa Catarina - Fone/Fax: (049) 7260127
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RUA ALBANO GILlOLl, 32, CENTRO, CAXAMBU DO SUL -se, CEP 89.880-000
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 11:29 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SC
01250.060328/2018

CAXAMBU DO SUL 196 27S0945 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS52W5240 EX1

0.03 SC
53000.009065/2008

CAXAMBU DO SUL 25 27S0946 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS52W5240
ARQDE

F

0.03 SC
53000.072253/2013

CAXAMBU DO SUL 0 27S0946 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS52W5240 RAQ

0.42 SC
53000.003061/2008

CAXAMBU DO SUL 25 27S0956
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO E ACAO LOCAL SOCIO-CULTURAL -
SOCIALSUL

52W5249
ARQDE

F

0.44 SC
53000.075392/2013

CAXAMBU DO SUL 0 27S0956
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO E ACAO LOCAL SOCIO-CULTURAL -
SOCIALSUL

52W5250 RAQ

9.64 SC
53900.039109/2016

GUATAMBÚ 0 27S0759 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO UNIVERSAL FM DE GUATAMBU - ACRUG52W4710 RAQ

9.64 SC
53000.050125/2013

GUATAMBÚ 61 27S0759 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO UNIVERSAL FM DE GUATAMBU - ACRUG52W4710
ARQDE

F

9.64 SC
01250.059553/2018

GUATAMBÚ 196 27S0759 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO UNIVERSAL FM DE GUATAMBU - ACRUG52W4710 INAB

9.75 SC
01250.059141/2018

GUATAMBÚ 196 27S0756 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE GUATAMBU52W4707 HAB

10.02 SC
53000.049632/2013

GUATAMBÚ 61 27S0755 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE GUATAMBU52W4657
ARQDE

F

10.24 SC
53000.050000/2013

PLANALTO ALEGRE 61 27S0416 ASSOCIACAO DE DIFISAO COMUNITARIA VITORIA52W5153
ARQDE

F

10.45 SC
53000.014464/2012

PLANALTO ALEGRE 0 27S0417 ASSOCIACAO COMUNITARIA E EDUCATIVA DE PLANALTO ALEGRE52W5107 RAQ

10.60 SC
53820.000928/1998

PLANALTO ALEGRE 4 27S0405 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA DE PLANALTO ALEGRE SC52W5148
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 11:29 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

12.22 SC
53100.000784/2004

ÁGUAS DE CHAPECÓ 19 27S0530 ASSOCIACAO COMUNITARIA AGUAS DE CHAPECO52W5820
ARQDE

F

14.17 SC
53000.030824/2005

ÁGUAS DE CHAPECÓ 0 27S0437 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SOM DAS TERMAS52W5902
ARQCD

I

14.61 SC
53740.000632/2002

ÁGUAS DE CHAPECÓ 0 27S0410 ASSOCIACAO COMUNITARIA AGUAS DE CHAPECO52W5855
ARQCD

I

14.82 SC
53740.002305/1999

ÁGUAS DE CHAPECÓ 0 27S0410 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AGUAS DE CHAPECO52W5906 RAQ

14.87 SC
53000.056153/2011

ÁGUAS DE CHAPECÓ 39 27S0424 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SOM DAS TERMAS52W5923 LPE

15.66 RS
53000.009032/2003

RIO DOS ÍNDIOS 20 27S1757 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO FM DE RIO DOS INDIOS52W5022
ARQDE

F

15.70 SC
53900.024147/2015

SÃO CARLOS 24 27S0450 ASSOCIACAO COMUNITARIA ROTA DAS TERMAS53W0025
ARQPO

T

15.70 RS
53000.032183/2011

RIO DOS ÍNDIOS 33 27S1758 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO FM DE RIO DOS INDIOS52W5020 FLD

15.70 SC
53000.037972/2007

SÃO CARLOS 24 27S0450 ASSOCIACAO COMUNITARIA ROTA DAS TERMAS53W0025 DEC

16.33 SC
53740.002151/1999

SÃO CARLOS 24 27S0458 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA RICORDI FM - SAO CARLOS53W0059
ARQDE

F

17.68 RS
01250.018032/2017

ALPESTRE 19 27S1451 ASSOCIACAO ALPESTRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL53W0144
ARQPO

T

17.68 RS
53000.022205/2003

ALPESTRE 19 27S1451 ASSOCIACAO ALPESTRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL53W0144 LDE

17.68 RS
01250.081371/2017

ALPESTRE 19 27S1451 ASSOCIACAO ALPESTRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL53W0144
ARQPO

T

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 11:29 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.19 RS
53900.007441/2014

ALPESTRE 19 27S1501 ASSOCIACAO ALPESTRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL53W0159
ARQPO

S

19.26 RS
53000.026602/2003

ALPESTRE 0 27S1525 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE ALPESTRE53W0228 RAQ

21.49 SC
53740.002253/1999

CHAPECÓ 5 27S0555 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOCOM FM CHAPECO52W4023 LDE

21.49 SC
53900.021453/2014

CHAPECÓ 5 27S0555 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOCOM FM CHAPECO52W4023
ARQPO

T

21.49 SC
01250.056790/2018

CHAPECÓ 5 27S0555 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOCOM FM CHAPECO52W4023
ARQPO

T

22.23 SC
53740.002152/1999

CHAPECÓ 5 27S0536 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA UNIVERSITARIA52W4002
ARQDE

F

22.44 SC
53900.019529/2015

CHAPECÓ 5 27S0536 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOCOM FM CHAPECO52W3954
ARQPO

S

22.44 SC
53000.068101/2013

CHAPECÓ 5 27S0536 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOCOM FM CHAPECO52W3954
ARQPO

S

22.44 SC
53900.057240/2015

CHAPECÓ 5 27S0536 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOCOM FM CHAPECO52W3954
ARQPO

S

22.46 SC
53000.051154/2011

CHAPECÓ 24 27S0534 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA52W3954
ARQDE

F

22.46 SC
53820.000743/1998

CHAPECÓ 24 27S0534 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA52W3954
ARQDE

F

24.56 RS
53100.000516/2004

NONOAI 19 27S2146 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL INTEGRACAO DE NONOAI52W4625
ARQDE

F

24.81 RS
53000.002373/2003

NONOAI 19 27S2200 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO SUL DE NONOAI52W4637 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 11:29 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.33 SC
53000.004694/2011

NOVA ITABERABA 0 26S5634 RADIO COMUNITARIA NOVA ITABERABA FM52W4840
ARQPO

T

25.64 RS
53900.017176/2014

PLANALTO 19 27S1945 ASSOCIACAO COMUNITARIA PLANALTO53W0324
ARQPO

T

26.07 RS
53900.039158/2015

PLANALTO 19 27S1955 ASSOCIACAO COMUNITARIA PLANALTO53W0335
ARQPO

S

26.07 RS
53000.006536/2003

PLANALTO 19 27S1955 ASSOCIACAO COMUNITARIA PLANALTO53W0335 LDE

26.07 RS
01250.026370/2018

PLANALTO 19 27S1955 ASSOCIACAO COMUNITARIA PLANALTO53W0335
ARQPO

T

26.11 SC
01250.009477/2019

NOVA ITABERABA 19 26S5606 RADIO COMUNITARIA NOVA ITABERABA FM52W4848 REN

26.11 SC
53740.002020/2000

NOVA ITABERABA 19 26S5606 RADIO COMUNITARIA NOVA ITABERABA FM52W4848 LDE

26.37 SC
53000.000274/2003

CHAPECÓ 24 27S0629 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS - ACCA52W3707
ARQDE

F

26.53 SC
53820.000947/1998

CHAPECÓ 5 27S0626 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE CHAPECO S. C.52W3702
ARQDE

F

26.76 SC
53000.013168/2009

CHAPECÓ 0 27S0417 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO52W3740
ARQCD

I

26.99 SC
53000.036940/2007

CHAPECÓ 24 27S0618 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESCOLA PARQUE52W3647 LDE

26.99 SC
53000.007384/2013

CHAPECÓ 24 27S0618 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESCOLA PARQUE52W3647 PDEN

26.99 SC
53900.076031/2015

CHAPECÓ 24 27S0618 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESCOLA PARQUE52W3647
ARQPO

S

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 11:29 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.99 SC
53900.008927/2014

CHAPECÓ 24 27S0618 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESCOLA PARQUE52W3647
ARQPO

T

27.02 SC
53000.057121/2013

CHAPECÓ 63 27S0412 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO52W3732 AUT

27.02 SC
01250.038321/2017

CHAPECÓ 63 27S0412 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO52W3732
ARQPO

S

27.02 SC
01250.064049/2017

CHAPECÓ 63 27S0412 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO52W3732
ARQPO

S

27.14 SC
53000.030635/2004

CHAPECÓ 24 27S0548 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CHAPECÓ - ARCON52W3650
ARQDE

F

27.31 SC
53740.002188/1999

CHAPECÓ 5 27S0514 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA VIDA ABUNDANTE52W3655
ARQDE

F

27.45 SC
01250.063447/2018

CHAPECÓ 0 27S0620 ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE CHAPECO52W3629
ARQCD

I

27.50 SC
53000.037283/2007

CHAPECÓ 24 27S0708 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE CHAPECO S. C.52W3616
ARQDE

F

27.92 SC
53000.058615/2013

CHAPECÓ 63 27S0432
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NORDESTE DE CHAPECO - SC - RADIO
COMUNIDADE FM

52W3648
ARQDE

F

28.14 RS
53100.000786/2004

PLANALTO 19 27S1944 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DA CULTURA53W0531
ARQDE

F

28.19 SC
53000.015789/2010

CHAPECÓ 0 27S0556
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE CHAPECO -
MISSIONARIA DO OESTE FM

52W3608
ARQCD

I

28.98 SC
53820.000931/1998

SAUDADES 4 26S5535 RADIO COMUNITARIA SAUDADES FM53W0004
ARQDE

F

29.14 SC
53000.049727/2012

NOVA ERECHIM 4 26S5408 RADIO COMUNITARIA NOVA ERECHIM FM52W5438 RAUT
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 11:29 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.14 SC
01250.047492/2017

NOVA ERECHIM 4 26S5408 RADIO COMUNITARIA NOVA ERECHIM FM52W5438
ARQPO

T

29.27 SC
01250.041929/2017

SAUDADES 4 26S5518 ASSOCIACAO COMUNIT DE DESENV CULT E ARTIST DE SAUDADES52W5948
ARQPO

T

29.27 SC
01250.020708/2017

SAUDADES 4 26S5518 ASSOCIACAO COMUNIT DE DESENV CULT E ARTIST DE SAUDADES52W5948
ARQPO

T

29.27 SC
53740.002120/1999

SAUDADES 4 26S5518 ASSOCIACAO COMUNIT DE DESENV CULT E ARTIST DE SAUDADES52W5948 LDE

29.27 SC
53000.027362/2012

NOVA ERECHIM 0 26S5404 RADIO COMUNITARIA NOVA ERECHIM FM52W5440
ARQPO

S

29.27 SC
53820.000929/1998

NOVA ERECHIM 4 26S5404 RADIO COMUNITARIA NOVA ERECHIM FM52W5440 LDE

29.31 SC
53900.050241/2016

SAUDADES 4 26S5522 ASSOCIACAO COMUNIT DE DESENV CULT E ARTIST DE SAUDADES53W0001
EXIREN

29.31 SC
53900.027948/2014

SAUDADES 4 26S5522 ASSOCIACAO COMUNIT DE DESENV CULT E ARTIST DE SAUDADES53W0001
ARQPO

S

29.44 SC
01250.013851/2019

CHAPECÓ 0 27S0828 ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE CHAPECO52W3453
ARQCD

I

29.63 SC
53000.008709/2006

CUNHATAÍ 21 26S5849 RADIO COMUNITARIA FM CUNHATAI53W0545
ARQDE

F

29.99 SC
53820.000935/1998

PALMITOS 4 27S0403 ASSOC.BENEF.CULTURAL E COMUNITARIA VALE DO URUGUAI-ACOVALE53W0940 LDE

29.99 SC
01250.009492/2019

PALMITOS 4 27S0403 ASSOC.BENEF.CULTURAL E COMUNITARIA VALE DO URUGUAI-ACOVALE53W0940 REN

30.15 SC
53000.008459/2008

XAVANTINA 25 27S0732 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL ECO-ACAO DE XAVANTINA52W3434
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 11:29 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.31 SC
53740.002061/2000

ÁGUAS FRIAS 0 26S5254 ACIAFRI - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE ÁGUAS FRIAS52W5130 RAQ

31.49 SC
53100.000808/2004

ÁGUAS FRIAS 19 26S5248 RADIO COMUNITARIA AGUAS FRIAS FM52W5133 LDE

31.49 SC
01250.075839/2017

ÁGUAS FRIAS 19 26S5248 RADIO COMUNITARIA AGUAS FRIAS FM52W5133
EXIREN

31.93 RS
53000.029064/2003GRAMADO DOS

LOUREIROS
19 27S2651 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA52W5457 LDE

31.93 RS
53000.011547/2014GRAMADO DOS

LOUREIROS
19 27S2651 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA52W5457

ARQPO
T

33.20 RS
53900.042066/2015

IRAÍ 0 27S1232 ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO-CULTURA E COMUNICACAO DE IRAI53W1233
ARQCD

I

33.20 RS
53000.070001/2013

IRAÍ 0 27S1232 ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO-CULTURA E COMUNICACAO DE IRAI53W1233 RAQ

33.22 SC
53820.000902/1998

CORONEL FREITAS 4 26S5431 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FM DE CORONEL FREITAS52W4205
ARQDE

F

33.25 SC
53000.024725/2011

CORONEL FREITAS 32 26S5439 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ECOLOGICA CORONEL FREITAS52W4149
ARQDE

F

33.44 SC
53740.000434/2002

CORONEL FREITAS 32 26S5420 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CORONEL FREITAS52W4210
ARQDE

F

33.56 SC
01250.059713/2018

CORONEL FREITAS 196 26S5423 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CORONEL FREITAS52W4156 EMA

33.64 SC
53000.012378/2004

CORDILHEIRA ALTA 19 26S5904 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL LIBERDADE52W3612
ARQDE

F

33.69 SC
53000.045353/2009

CORDILHEIRA ALTA 0 26S5905 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE CORDILHEIRA ALTA52W3609
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 11:29 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.69 SC
53000.057120/2013

CORDILHEIRA ALTA 63 26S5905 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE CORDILHEIRA ALTA52W3609
ARQDE

F

33.70 SC
53740.000426/2002

CORDILHEIRA ALTA 0 26S5903 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS CORDILHEIRA ALTA52W3610
ARQCD

I

33.78 SC
01250.059717/2018

CORONEL FREITAS 196 26S5404 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E CULTURA DE CORONEL FREITAS52W4216 EMA

33.83 SC
53900.024608/2016

CORONEL FREITAS 0 26S5409 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E CULTURA DE CORONEL FREITAS52W4203 RAQ

35.40 RS
53000.020718/2012

FAXINALZINHO 45 27S2527 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO52W4027 AUT

35.57 RS
53900.050126/2016

FAXINALZINHO 0 27S2535
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIO DIFUSAO DE FAXINALZINHO

52W4029
ARQCD

I

35.66 RS
53000.056997/2006

FAXINALZINHO 25 27S2546 ASSOCIACAO CULTURAL DE FAXINALZINHO52W4041
ARQDE

F

36.23 SC
01250.026661/2017

PINHALZINHO 4 26S5105 RADIO COMUNITARIA PINHALZINHO FM52W5909 POT

36.32 SC
53900.037331/2014

PINHALZINHO 4 26S5104 RADIO COMUNITARIA PINHALZINHO FM52W5916 RAUT

36.32 SC
53820.000930/1998

PINHALZINHO 4 26S5104 RADIO COMUNITARIA PINHALZINHO FM52W5916 LDE

37.06 RS
53000.027962/2003

IRAÍ 19 27S1137 ASSOCIACAO IRAIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA53W1502 DEC

37.20 RS
53790.001528/1998

AMETISTA DO SUL 4 27S2133 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA53W1055 LDE

37.20 RS
53900.034314/2014

AMETISTA DO SUL 4 27S2133 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA53W1055
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 11:29 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.20 RS
53900.008677/2015

AMETISTA DO SUL 4 27S2133 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA53W1055 RAUT

37.20 RS
53900.042779/2016

AMETISTA DO SUL 4 27S2133 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA53W1055 POT

37.45 RS
53000.023483/2009

TRINDADE DO SUL 0 27S2816
ASSOCIACAO COMUNITARIA, DE RADIODIFUSAO, CULTURAL E EDUCACIONAL DE
TRINDADE DO SUL

53W0145
ARQCD

I

37.69 SC
53000.015176/2003

CAIBI 19 27S0431 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO AS ENTIDADES - ACAE53W1444 LDE

37.91 SC
01250.018538/2018

PAIAL 0 27S1313 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO SAMAMBAIA FM DE PAIAL52W3001 CDI

39.58 RS
53000.010093/2003

TRINDADE DO SUL 19 27S3105 ASSOCIACAO TRINDADENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL52W5329 LDE

39.58 SC
53740.000644/2002

CAIBI 19 27S0410 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE CAIBI-SC53W1549
ARQDE

F

39.58 RS
53000.004746/2005

ERVAL GRANDE 20 27S2326 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ERVAL GRANDE52W3414
ARQDE

F

39.58 RS
53000.059601/2012

TRINDADE DO SUL 19 27S3105 ASSOCIACAO TRINDADENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL52W5329
ARQPO

S

39.76 RS
53900.032627/2015

ERVAL GRANDE 0 27S2331 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ERVAL GRANDE52W3410
ARQCD

I

39.81 RS
53000.006021/2003

TRINDADE DO SUL 19 27S3113 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TRINDADE DO SUL52W5300
ARQDE

F

39.81 RS
53000.013058/2004

TRINDADE DO SUL 19 27S3113 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TRINDADE DO SUL52W5300 APA

39.95 SC
53000.047347/2007

XAXIM 24 26S5743 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA AMIGOS DE XAXIM52W3236
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 11:29 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

39.96 RS
01250.028604/2018

ERVAL GRANDE 94 27S2314 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ERVAL GRANDE52W3345 REC

40.67 SC
53000.009028/2009

XAXIM 0 26S5742 ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES VISUAIS DE XAXIM - ADEVX52W3205
ARQCD

I

40.68 SC
53820.000950/1998

XAXIM 4 26S5743 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE XAXIM SC52W3204
ARQDE

F

40.78 SC
53000.036933/2007

XAXIM 24 26S5741 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO XAXINENSE52W3201 LDE

40.78 SC
53000.053249/2013

XAXIM 24 26S5741 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO XAXINENSE52W3201
ARQPO

S

41.07 SC
53000.048400/2005

XAXIM 24 26S5750 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CIDADE DE XAXIM52W3142
ARQDE

F

41.48 SC
53740.002233/1999

CUNHA PORÃ 24 26S5349 RADIO COMUNITARIA CUNHA PORA FM SC53W1018
ARQDE

F

42.02 SC
53000.056157/2011

CUNHA PORÃ 39 26S5337 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO CUNHAPORENSE53W1032
ARQDE

F

44.23 RS
53790.001161/2001

ENTRE RIOS DO SUL 16 27S3213 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL RADIO AMIGOS FM52W4338 LDE

44.23 RS
01250.068063/2018

ENTRE RIOS DO SUL 16 27S3213 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL RADIO AMIGOS FM52W4338 REN

44.48 RS
53000.000238/2003

RODEIO BONITO 19 27S2805 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOAS NOVAS53W1005 LDE

44.48 SC
53000.045677/2004

ITAPIRANGA 0 27S2805 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA - ACE53W1005 PAN

44.48 RS
53000.006525/2012

RODEIO BONITO 0 27S2805 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOAS NOVAS53W1005
ARQPO

T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 11:29 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.52 SC
53000.040120/2003

ITAPIRANGA 0 27S2806 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA - ACE53W1006 RAQ

44.67 SC
53000.050518/2013

UNIÃO DO OESTE 61 26S4542 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE UNIAO DO OESTE52W5105
ARQDE

F

44.71 RS
53900.035054/2016BENJAMIN CONSTANT

DO SUL
20 27S2937

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

52W3717
ARQPO

T

44.71 RS
01250.025000/2017BENJAMIN CONSTANT

DO SUL
20 27S2937

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

52W3717
ARQPO

S

44.71 RS
01250.025120/2017BENJAMIN CONSTANT

DO SUL
20 27S2937

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

52W3717
ARQPO

T

44.71 RS
53000.047273/2004BENJAMIN CONSTANT

DO SUL
20 27S2937

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

52W3717 LDE

44.79 RS
53000.007838/2002

RODEIO BONITO 0 27S2815 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rodeio Bonito53W1009 APA

44.83 RS
53000.007839/2002

RODEIO BONITO 19 27S2816 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rodeio Bonito53W1010
ARQDE

F

45.52 SC
53740.002097/2000

RIQUEZA 15 27S0407 ASSOCIACAO BENEFICIENTE E CULTURAL COMUNITARIA RADIO INDEPENDENTE53W1931
ARQDE

F

45.54 SC
53000.049552/2013

RIQUEZA 61 27S0409 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE RIQUEZA53W1932
ARQDE

F

45.69 SC
53000.020490/2010

LAJEADO GRANDE 0 26S5133
ASSOCIACAO DE PRESERVACAO E EDUCACAO DO MEIO AMBIENTE DA REGIAO DE
LAJEADO GRANDE - APEMA - LG

52W3401
ARQCD

I

45.79 SC
53740.002148/1999

UNIÃO DO OESTE 19 26S4505
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FM DE UNIÃO DO OESTE E JARDINÓPOLIS
(JARDIOESTE)

52W5119
ARQDE

F

45.82 SC
53000.045150/2013

LAJEADO GRANDE 61 26S5125
ASSOCIACAO DE PRESERVACAO E EDUCACAO DO MEIO AMBIENTE DA REGIAO DE
LAJEADO GRANDE - APEMA - LG

52W3404
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 11:29 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.92 SC
53000.049684/2013

RIQUEZA 61 27S0436 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA HUGO WEISS53W1953
ARQDE

F

45.92 SC
53000.053421/2013

RIQUEZA 0 27S0436 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA HUGO WEISS53W1953 DEN

45.92 SC
53000.006703/2012

RIQUEZA 0 27S0436 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA HUGO WEISS53W1953 RAQ

46.05 SC
53740.002024/2000

MODELO 25 26S4641 SINDICATO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DE MODELO53W0300
ARQDE

F

46.48 SC
53000.027924/2009

MODELO 0 26S4630 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA MODELO53W0311
ARQCD

I

46.48 SC
53000.056159/2011

MODELO 39 26S4630 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA MODELO53W0311 LPE

46.67 RS
53900.038722/2016BENJAMIN CONSTANT

DO SUL
20 27S3018

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

52W3618
ARQPO

S

46.91 SC
53000.049134/2013

LAJEADO GRANDE 61 26S5135 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO LURDES MARIA DAL MAGRO52W3254
ARQDE

F

47.08 RS
53000.030127/2003

ITATIBA DO SUL 0 27S2232 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ITATIBENSE52W2759 RAQ

47.37 SC
53000.050120/2013

MAREMA 61 26S4802 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE MAREMA - SC52W3734
ARQDE

F

48.31 RS
01250.023174/2017

ITATIBA DO SUL 19 27S2258 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ITATIBENSE52W2724
ARQPO

T

48.31 RS
53100.000813/2004

ITATIBA DO SUL 19 27S2258 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ITATIBENSE52W2724 LDD

48.31 RS
01250.059056/2017

ITATIBA DO SUL 19 27S2258 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ITATIBENSE52W2724 REN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 11:29 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.40 RS
53000.012941/2010

GAURAMA 29 27S2311 ASSOCIACAO CULTURAL CIDADANIA, EDUCACAO E VIDA DE GAURAMA52W2729
ARQDE

F

49.01 RS
53000.044273/2003

CRISTAL DO SUL 21 27S2732 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CRISTAL DO SUL53W1441 LDE

49.01 RS
01250.003582/2019

CRISTAL DO SUL 21 27S2732 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CRISTAL DO SUL53W1441 REN

49.16 SC
53000.050126/2013

JARDINÓPOLIS 61 26S4315
ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA RADIO FM DE JARDINOPOLIS - SANTA
CATARINA

52W5140
ARQDE

F

49.55 SC
53000.014303/2003

QUILOMBO 0 26S4410 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA QUILOMBENSE52W4359 RAQ

49.97 RS
53000.063263/2010FREDERICO

WESTPHALEN
0 27S1736 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DOM BRUNO MALDANER53W2140

ARQCD
I

Nº de Linhas: 0
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DESPACHO
 

Processo nº: 01250.060328/2018-33.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Comunitária e C
de Caxambu do Sul, entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca
de Caxambu do Sul / SC, constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerime
Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º da Porta
4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Porta
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
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Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Engenheiro, em 31/05/2019, às
11:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4264357 e o código CRC 8CCDF20C.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (4264252)

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI nº 4264357

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/3/19 3:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SC
01250.060328/2018

CAXAMBU DO SUL 196 27S0945 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS52W5240 EX1

0.03 SC
53000.009065/2008

CAXAMBU DO SUL 25 27S0946 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS52W5240
ARQDE

F

0.03 SC
53000.072253/2013

CAXAMBU DO SUL 0 27S0946 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS52W5240 RAQ

0.42 SC
53000.003061/2008

CAXAMBU DO SUL 25 27S0956
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO E ACAO LOCAL SOCIO-CULTURAL -
SOCIALSUL

52W5249
ARQDE

F

0.44 SC
53000.075392/2013

CAXAMBU DO SUL 0 27S0956
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO E ACAO LOCAL SOCIO-CULTURAL -
SOCIALSUL

52W5250 RAQ

9.64 SC
53900.039109/2016

GUATAMBÚ 0 27S0759 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO UNIVERSAL FM DE GUATAMBU - ACRUG52W4710 RAQ

9.64 SC
53000.050125/2013

GUATAMBÚ 61 27S0759 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO UNIVERSAL FM DE GUATAMBU - ACRUG52W4710
ARQDE

F

9.64 SC
01250.059553/2018

GUATAMBÚ 196 27S0759 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO UNIVERSAL FM DE GUATAMBU - ACRUG52W4710 INAB

9.75 SC
01250.059141/2018

GUATAMBÚ 196 27S0756 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE GUATAMBU52W4707 HAB

10.02 SC
53000.049632/2013

GUATAMBÚ 61 27S0755 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE GUATAMBU52W4657
ARQDE

F

10.24 SC
53000.050000/2013

PLANALTO ALEGRE 61 27S0416 ASSOCIACAO DE DIFISAO COMUNITARIA VITORIA52W5153
ARQDE

F

10.45 SC
53000.014464/2012

PLANALTO ALEGRE 0 27S0417 ASSOCIACAO COMUNITARIA E EDUCATIVA DE PLANALTO ALEGRE52W5107 RAQ

10.60 SC
53820.000928/1998

PLANALTO ALEGRE 4 27S0405 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA DE PLANALTO ALEGRE SC52W5148
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/3/19 3:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

12.22 SC
53100.000784/2004

ÁGUAS DE CHAPECÓ 19 27S0530 ASSOCIACAO COMUNITARIA AGUAS DE CHAPECO52W5820
ARQDE

F

14.17 SC
53000.030824/2005

ÁGUAS DE CHAPECÓ 0 27S0437 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SOM DAS TERMAS52W5902
ARQCD

I

14.61 SC
53740.000632/2002

ÁGUAS DE CHAPECÓ 0 27S0410 ASSOCIACAO COMUNITARIA AGUAS DE CHAPECO52W5855
ARQCD

I

14.82 SC
53740.002305/1999

ÁGUAS DE CHAPECÓ 0 27S0410 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AGUAS DE CHAPECO52W5906 RAQ

14.87 SC
53000.056153/2011

ÁGUAS DE CHAPECÓ 39 27S0424 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SOM DAS TERMAS52W5923 LPE

15.66 RS
53000.009032/2003

RIO DOS ÍNDIOS 20 27S1757 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO FM DE RIO DOS INDIOS52W5022
ARQDE

F

15.70 SC
53900.024147/2015

SÃO CARLOS 24 27S0450 ASSOCIACAO COMUNITARIA ROTA DAS TERMAS53W0025
ARQPO

T

15.70 RS
53000.032183/2011

RIO DOS ÍNDIOS 33 27S1758 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO FM DE RIO DOS INDIOS52W5020 FLD

15.70 SC
53000.037972/2007

SÃO CARLOS 24 27S0450 ASSOCIACAO COMUNITARIA ROTA DAS TERMAS53W0025 DEC

16.33 SC
53740.002151/1999

SÃO CARLOS 24 27S0458 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA RICORDI FM - SAO CARLOS53W0059
ARQDE

F

17.68 RS
01250.018032/2017

ALPESTRE 19 27S1451 ASSOCIACAO ALPESTRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL53W0144
ARQPO

T

17.68 RS
53000.022205/2003

ALPESTRE 19 27S1451 ASSOCIACAO ALPESTRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL53W0144 LDE

17.68 RS
01250.081371/2017

ALPESTRE 19 27S1451 ASSOCIACAO ALPESTRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL53W0144
ARQPO

T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/3/19 3:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.19 RS
53900.007441/2014

ALPESTRE 19 27S1501 ASSOCIACAO ALPESTRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL53W0159
ARQPO

S

19.26 RS
53000.026602/2003

ALPESTRE 0 27S1525 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE ALPESTRE53W0228 RAQ

21.49 SC
53740.002253/1999

CHAPECÓ 5 27S0555 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOCOM FM CHAPECO52W4023 LDE

21.49 SC
53900.021453/2014

CHAPECÓ 5 27S0555 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOCOM FM CHAPECO52W4023
ARQPO

T

21.49 SC
01250.056790/2018

CHAPECÓ 5 27S0555 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOCOM FM CHAPECO52W4023
ARQPO

T

22.23 SC
53740.002152/1999

CHAPECÓ 5 27S0536 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA UNIVERSITARIA52W4002
ARQDE

F

22.44 SC
53900.019529/2015

CHAPECÓ 5 27S0536 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOCOM FM CHAPECO52W3954
ARQPO

S

22.44 SC
53000.068101/2013

CHAPECÓ 5 27S0536 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOCOM FM CHAPECO52W3954
ARQPO

S

22.44 SC
53900.057240/2015

CHAPECÓ 5 27S0536 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOCOM FM CHAPECO52W3954
ARQPO

S

22.46 SC
53000.051154/2011

CHAPECÓ 24 27S0534 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA52W3954
ARQDE

F

22.46 SC
53820.000743/1998

CHAPECÓ 24 27S0534 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA52W3954
ARQDE

F

24.56 RS
53100.000516/2004

NONOAI 19 27S2146 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL INTEGRACAO DE NONOAI52W4625
ARQDE

F

24.81 RS
53000.002373/2003

NONOAI 19 27S2200 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO SUL DE NONOAI52W4637 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/3/19 3:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.33 SC
53000.004694/2011

NOVA ITABERABA 0 26S5634 RADIO COMUNITARIA NOVA ITABERABA FM52W4840
ARQPO

T

25.64 RS
53900.017176/2014

PLANALTO 19 27S1945 ASSOCIACAO COMUNITARIA PLANALTO53W0324
ARQPO

T

26.07 RS
53900.039158/2015

PLANALTO 19 27S1955 ASSOCIACAO COMUNITARIA PLANALTO53W0335
ARQPO

S

26.07 RS
53000.006536/2003

PLANALTO 19 27S1955 ASSOCIACAO COMUNITARIA PLANALTO53W0335 LDE

26.07 RS
01250.026370/2018

PLANALTO 19 27S1955 ASSOCIACAO COMUNITARIA PLANALTO53W0335
ARQPO

T

26.11 SC
01250.009477/2019

NOVA ITABERABA 19 26S5606 RADIO COMUNITARIA NOVA ITABERABA FM52W4848 REN

26.11 SC
53740.002020/2000

NOVA ITABERABA 19 26S5606 RADIO COMUNITARIA NOVA ITABERABA FM52W4848 LDE

26.37 SC
53000.000274/2003

CHAPECÓ 24 27S0629 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS - ACCA52W3707
ARQDE

F

26.53 SC
53820.000947/1998

CHAPECÓ 5 27S0626 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE CHAPECO S. C.52W3702
ARQDE

F

26.76 SC
53000.013168/2009

CHAPECÓ 0 27S0417 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO52W3740
ARQCD

I

26.99 SC
53000.036940/2007

CHAPECÓ 24 27S0618 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESCOLA PARQUE52W3647 LDE

26.99 SC
53000.007384/2013

CHAPECÓ 24 27S0618 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESCOLA PARQUE52W3647 PDEN

26.99 SC
53900.076031/2015

CHAPECÓ 24 27S0618 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESCOLA PARQUE52W3647
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/3/19 3:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.99 SC
53900.008927/2014

CHAPECÓ 24 27S0618 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESCOLA PARQUE52W3647
ARQPO

T

27.02 SC
53000.057121/2013

CHAPECÓ 63 27S0412 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO52W3732 AUT

27.02 SC
01250.038321/2017

CHAPECÓ 63 27S0412 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO52W3732
ARQPO

S

27.02 SC
01250.064049/2017

CHAPECÓ 63 27S0412 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO52W3732
ARQPO

S

27.14 SC
53000.030635/2004

CHAPECÓ 24 27S0548 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CHAPECÓ - ARCON52W3650
ARQDE

F

27.31 SC
53740.002188/1999

CHAPECÓ 5 27S0514 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA VIDA ABUNDANTE52W3655
ARQDE

F

27.45 SC
01250.063447/2018

CHAPECÓ 0 27S0620 ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE CHAPECO52W3629
ARQCD

I

27.50 SC
53000.037283/2007

CHAPECÓ 24 27S0708 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE CHAPECO S. C.52W3616
ARQDE

F

27.92 SC
53000.058615/2013

CHAPECÓ 63 27S0432
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NORDESTE DE CHAPECO - SC - RADIO
COMUNIDADE FM

52W3648
ARQDE

F

28.14 RS
53100.000786/2004

PLANALTO 19 27S1944 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DA CULTURA53W0531
ARQDE

F

28.19 SC
53000.015789/2010

CHAPECÓ 0 27S0556
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE CHAPECO -
MISSIONARIA DO OESTE FM

52W3608
ARQCD

I

28.98 SC
53820.000931/1998

SAUDADES 4 26S5535 RADIO COMUNITARIA SAUDADES FM53W0004
ARQDE

F

29.14 SC
53000.049727/2012

NOVA ERECHIM 4 26S5408 RADIO COMUNITARIA NOVA ERECHIM FM52W5438 RAUT
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/3/19 3:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.14 SC
01250.047492/2017

NOVA ERECHIM 4 26S5408 RADIO COMUNITARIA NOVA ERECHIM FM52W5438
ARQPO

T

29.27 SC
01250.041929/2017

SAUDADES 4 26S5518 ASSOCIACAO COMUNIT DE DESENV CULT E ARTIST DE SAUDADES52W5948
ARQPO

T

29.27 SC
01250.020708/2017

SAUDADES 4 26S5518 ASSOCIACAO COMUNIT DE DESENV CULT E ARTIST DE SAUDADES52W5948
ARQPO

T

29.27 SC
53740.002120/1999

SAUDADES 4 26S5518 ASSOCIACAO COMUNIT DE DESENV CULT E ARTIST DE SAUDADES52W5948 LDE

29.27 SC
53000.027362/2012

NOVA ERECHIM 0 26S5404 RADIO COMUNITARIA NOVA ERECHIM FM52W5440
ARQPO

S

29.27 SC
53820.000929/1998

NOVA ERECHIM 4 26S5404 RADIO COMUNITARIA NOVA ERECHIM FM52W5440 LDE

29.31 SC
53900.050241/2016

SAUDADES 4 26S5522 ASSOCIACAO COMUNIT DE DESENV CULT E ARTIST DE SAUDADES53W0001
EXIREN

29.31 SC
53900.027948/2014

SAUDADES 4 26S5522 ASSOCIACAO COMUNIT DE DESENV CULT E ARTIST DE SAUDADES53W0001
ARQPO

S

29.44 SC
01250.013851/2019

CHAPECÓ 0 27S0828 ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE CHAPECO52W3453
ARQCD

I

29.44 SC
01250.026873/2019

CHAPECÓ 0 27S0827 ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE CHAPECO52W3453 CDI

29.63 SC
53000.008709/2006

CUNHATAÍ 21 26S5849 RADIO COMUNITARIA FM CUNHATAI53W0545
ARQDE

F

29.99 SC
53820.000935/1998

PALMITOS 4 27S0403 ASSOC.BENEF.CULTURAL E COMUNITARIA VALE DO URUGUAI-ACOVALE53W0940 LDE

29.99 SC
01250.009492/2019

PALMITOS 4 27S0403 ASSOC.BENEF.CULTURAL E COMUNITARIA VALE DO URUGUAI-ACOVALE53W0940 REN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/3/19 3:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.15 SC
53000.008459/2008

XAVANTINA 25 27S0732 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL ECO-ACAO DE XAVANTINA52W3434
ARQDE

F

31.31 SC
53740.002061/2000

ÁGUAS FRIAS 0 26S5254 ACIAFRI - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE ÁGUAS FRIAS52W5130 RAQ

31.49 SC
53100.000808/2004

ÁGUAS FRIAS 19 26S5248 RADIO COMUNITARIA AGUAS FRIAS FM52W5133 LDE

31.49 SC
01250.075839/2017

ÁGUAS FRIAS 19 26S5248 RADIO COMUNITARIA AGUAS FRIAS FM52W5133
EXIREN

31.93 RS
53000.029064/2003GRAMADO DOS

LOUREIROS
19 27S2651 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA52W5457 LDE

31.93 RS
53000.011547/2014GRAMADO DOS

LOUREIROS
19 27S2651 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA52W5457

ARQPO
T

33.20 RS
53900.042066/2015

IRAÍ 0 27S1232 ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO-CULTURA E COMUNICACAO DE IRAI53W1233
ARQCD

I

33.20 RS
53000.070001/2013

IRAÍ 0 27S1232 ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO-CULTURA E COMUNICACAO DE IRAI53W1233 RAQ

33.22 SC
53820.000902/1998

CORONEL FREITAS 4 26S5431 ASSOCIACAO COMUNITARIA FM DE CORONEL FREITAS52W4205
ARQDE

F

33.25 SC
53000.024725/2011

CORONEL FREITAS 32 26S5439 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ECOLOGICA CORONEL FREITAS52W4149
ARQDE

F

33.44 SC
53740.000434/2002

CORONEL FREITAS 32 26S5420 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CORONEL FREITAS52W4210
ARQDE

F

33.56 SC
01250.059713/2018

CORONEL FREITAS 196 26S5423 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CORONEL FREITAS52W4156 EMA

33.64 SC
53000.012378/2004

CORDILHEIRA ALTA 19 26S5904 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL LIBERDADE52W3612
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/3/19 3:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.69 SC
53000.045353/2009

CORDILHEIRA ALTA 0 26S5905 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE CORDILHEIRA ALTA52W3609
ARQCD

I

33.69 SC
53000.057120/2013

CORDILHEIRA ALTA 63 26S5905 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE CORDILHEIRA ALTA52W3609
ARQDE

F

33.70 SC
53740.000426/2002

CORDILHEIRA ALTA 0 26S5903 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS CORDILHEIRA ALTA52W3610
ARQCD

I

33.78 SC
01250.059717/2018

CORONEL FREITAS 196 26S5404 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E CULTURA DE CORONEL FREITAS52W4216 EMA

33.83 SC
53900.024608/2016

CORONEL FREITAS 0 26S5409 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E CULTURA DE CORONEL FREITAS52W4203 RAQ

35.40 RS
53000.020718/2012

FAXINALZINHO 45 27S2527 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO52W4027 AUT

35.57 RS
53900.050126/2016

FAXINALZINHO 0 27S2535
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIO DIFUSAO DE FAXINALZINHO

52W4029
ARQCD

I

35.66 RS
53000.056997/2006

FAXINALZINHO 25 27S2546 ASSOCIACAO CULTURAL DE FAXINALZINHO52W4041
ARQDE

F

36.23 SC
01250.026661/2017

PINHALZINHO 4 26S5105 RADIO COMUNITARIA PINHALZINHO FM52W5909 POT

36.32 SC
53900.037331/2014

PINHALZINHO 4 26S5104 RADIO COMUNITARIA PINHALZINHO FM52W5916 RAUT

36.32 SC
53820.000930/1998

PINHALZINHO 4 26S5104 RADIO COMUNITARIA PINHALZINHO FM52W5916 LDE

37.06 RS
53000.027962/2003

IRAÍ 19 27S1137 ASSOCIACAO IRAIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA53W1502 DEC

37.20 RS
53790.001528/1998

AMETISTA DO SUL 4 27S2133 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA53W1055 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/3/19 3:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.20 RS
53900.034314/2014

AMETISTA DO SUL 4 27S2133 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA53W1055
ARQPO

S

37.20 RS
53900.008677/2015

AMETISTA DO SUL 4 27S2133 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA53W1055 RAUT

37.20 RS
53900.042779/2016

AMETISTA DO SUL 4 27S2133 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA53W1055 POT

37.45 RS
53000.023483/2009

TRINDADE DO SUL 0 27S2816
ASSOCIACAO COMUNITARIA, DE RADIODIFUSAO, CULTURAL E EDUCACIONAL DE
TRINDADE DO SUL

53W0145
ARQCD

I

37.69 SC
53000.015176/2003

CAIBI 19 27S0431 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO AS ENTIDADES - ACAE53W1444 LDE

37.91 SC
01250.018538/2018

PAIAL 0 27S1313 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO SAMAMBAIA FM DE PAIAL52W3001 CDI

39.58 RS
53000.010093/2003

TRINDADE DO SUL 19 27S3105 ASSOCIACAO TRINDADENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL52W5329 LDE

39.58 SC
53740.000644/2002

CAIBI 19 27S0410 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE CAIBI-SC53W1549
ARQDE

F

39.58 RS
53000.004746/2005

ERVAL GRANDE 20 27S2326 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ERVAL GRANDE52W3414
ARQDE

F

39.58 RS
53000.059601/2012

TRINDADE DO SUL 19 27S3105 ASSOCIACAO TRINDADENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL52W5329
ARQPO

S

39.76 RS
53900.032627/2015

ERVAL GRANDE 0 27S2331 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ERVAL GRANDE52W3410
ARQCD

I

39.81 RS
53000.006021/2003

TRINDADE DO SUL 19 27S3113 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TRINDADE DO SUL52W5300
ARQDE

F

39.81 RS
53000.013058/2004

TRINDADE DO SUL 19 27S3113 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TRINDADE DO SUL52W5300 APA
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(Km)

Localidade ProcessoUF

7/3/19 3:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

39.95 SC
53000.047347/2007

XAXIM 24 26S5743 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA AMIGOS DE XAXIM52W3236
ARQDE

F

39.96 RS
01250.028604/2018

ERVAL GRANDE 94 27S2314 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ERVAL GRANDE52W3345 REC

40.67 SC
53000.009028/2009

XAXIM 0 26S5742 ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES VISUAIS DE XAXIM - ADEVX52W3205
ARQCD

I

40.68 SC
53820.000950/1998

XAXIM 4 26S5743 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE XAXIM SC52W3204
ARQDE

F

40.78 SC
53000.036933/2007

XAXIM 24 26S5741 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO XAXINENSE52W3201 LDE

40.78 SC
53000.053249/2013

XAXIM 24 26S5741 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO XAXINENSE52W3201
ARQPO

S

41.07 SC
53000.048400/2005

XAXIM 24 26S5750 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CIDADE DE XAXIM52W3142
ARQDE

F

41.48 SC
53740.002233/1999

CUNHA PORÃ 24 26S5349 RADIO COMUNITARIA CUNHA PORA FM SC53W1018
ARQDE

F

42.02 SC
53000.056157/2011

CUNHA PORÃ 39 26S5337 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO CUNHAPORENSE53W1032
ARQDE

F

44.23 RS
53790.001161/2001

ENTRE RIOS DO SUL 16 27S3213 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL RADIO AMIGOS FM52W4338 LDE

44.23 RS
01250.068063/2018

ENTRE RIOS DO SUL 16 27S3213 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL RADIO AMIGOS FM52W4338 REN

44.48 RS
53000.000238/2003

RODEIO BONITO 19 27S2805 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOAS NOVAS53W1005 LDE

44.48 SC
53000.045677/2004

ITAPIRANGA 0 27S2805 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA - ACE53W1005 PAN

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/3/19 3:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.48 RS
53000.006525/2012

RODEIO BONITO 0 27S2805 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOAS NOVAS53W1005
ARQPO

T

44.52 SC
53000.040120/2003

ITAPIRANGA 0 27S2806 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA - ACE53W1006 RAQ

44.67 SC
53000.050518/2013

UNIÃO DO OESTE 61 26S4542 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE UNIAO DO OESTE52W5105
ARQDE

F

44.71 RS
53900.035054/2016BENJAMIN CONSTANT

DO SUL
20 27S2937

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

52W3717
ARQPO

T

44.71 RS
01250.025000/2017BENJAMIN CONSTANT

DO SUL
20 27S2937

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

52W3717
ARQPO

S

44.71 RS
01250.025120/2017BENJAMIN CONSTANT

DO SUL
20 27S2937

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

52W3717
ARQPO

T

44.71 RS
53000.047273/2004BENJAMIN CONSTANT

DO SUL
20 27S2937

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

52W3717 LDE

44.79 RS
53000.007838/2002

RODEIO BONITO 0 27S2815 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rodeio Bonito53W1009 APA

44.83 RS
53000.007839/2002

RODEIO BONITO 19 27S2816 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rodeio Bonito53W1010
ARQDE

F

45.52 SC
53740.002097/2000

RIQUEZA 15 27S0407 ASSOCIACAO BENEFICIENTE E CULTURAL COMUNITARIA RADIO INDEPENDENTE53W1931
ARQDE

F

45.54 SC
53000.049552/2013

RIQUEZA 61 27S0409 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE RIQUEZA53W1932
ARQDE

F

45.69 SC
53000.020490/2010

LAJEADO GRANDE 0 26S5133
ASSOCIACAO DE PRESERVACAO E EDUCACAO DO MEIO AMBIENTE DA REGIAO DE
LAJEADO GRANDE - APEMA - LG

52W3401
ARQCD

I

45.79 SC
53740.002148/1999

UNIÃO DO OESTE 19 26S4505
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FM DE UNIÃO DO OESTE E JARDINÓPOLIS
(JARDIOESTE)

52W5119
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/3/19 3:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.82 SC
53000.045150/2013

LAJEADO GRANDE 61 26S5125
ASSOCIACAO DE PRESERVACAO E EDUCACAO DO MEIO AMBIENTE DA REGIAO DE
LAJEADO GRANDE - APEMA - LG

52W3404
ARQDE

F

45.92 SC
53000.049684/2013

RIQUEZA 61 27S0436 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA HUGO WEISS53W1953
ARQDE

F

45.92 SC
53000.053421/2013

RIQUEZA 0 27S0436 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA HUGO WEISS53W1953 DEN

45.92 SC
53000.006703/2012

RIQUEZA 0 27S0436 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA HUGO WEISS53W1953 RAQ

46.05 SC
53740.002024/2000

MODELO 25 26S4641 SINDICATO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DE MODELO53W0300
ARQDE

F

46.48 SC
53000.027924/2009

MODELO 0 26S4630 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA MODELO53W0311
ARQCD

I

46.48 SC
53000.056159/2011

MODELO 39 26S4630 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA MODELO53W0311 LPE

46.67 RS
53900.038722/2016BENJAMIN CONSTANT

DO SUL
20 27S3018

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

52W3618
ARQPO

S

46.91 SC
53000.049134/2013

LAJEADO GRANDE 61 26S5135 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO LURDES MARIA DAL MAGRO52W3254
ARQDE

F

47.08 RS
53000.030127/2003

ITATIBA DO SUL 0 27S2232 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ITATIBENSE52W2759 RAQ

47.37 SC
53000.050120/2013

MAREMA 61 26S4802 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE MAREMA - SC52W3734
ARQDE

F

48.31 RS
01250.023174/2017

ITATIBA DO SUL 19 27S2258 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ITATIBENSE52W2724
ARQPO

T

48.31 RS
53100.000813/2004

ITATIBA DO SUL 19 27S2258 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ITATIBENSE52W2724 LDD

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/3/19 3:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.31 RS
01250.059056/2017

ITATIBA DO SUL 19 27S2258 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ITATIBENSE52W2724 REN

48.40 RS
53000.012941/2010

GAURAMA 29 27S2311 ASSOCIACAO CULTURAL CIDADANIA, EDUCACAO E VIDA DE GAURAMA52W2729
ARQDE

F

49.01 RS
53000.044273/2003

CRISTAL DO SUL 21 27S2732 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CRISTAL DO SUL53W1441 LDE

49.01 RS
01250.003582/2019

CRISTAL DO SUL 21 27S2732 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CRISTAL DO SUL53W1441 REN

49.16 SC
53000.050126/2013

JARDINÓPOLIS 61 26S4315
ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA RADIO FM DE JARDINOPOLIS - SANTA
CATARINA

52W5140
ARQDE

F

49.55 SC
53000.014303/2003

QUILOMBO 0 26S4410 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA QUILOMBENSE52W4359 RAQ

49.97 RS
53000.063263/2010FREDERICO

WESTPHALEN
0 27S1736 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DOM BRUNO MALDANER53W2140

ARQCD
I

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.382.921/0001-30
Certidão nº: 175186344/2019
Expedição: 03/07/2019, às 18:12:19
Validade: 29/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL -
A C O C A S

                      (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
09.382.921/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Município/UF: Caxambu do Sul/SC  

Processo nº: 01250.060328/2018-33                                             CNPJ: 09.382.921/0001-30 

Número de concorrentes: 0  

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL 

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 05/08/2018 

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: fls. 166, (3444022) 28/09/2018 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: . 1-3 (3443958) 

3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: ok 

4. Estatuto Social: fl. 53-59 (3443958)  

Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl. 7-9 (3443958) 

Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 65, (3443958) para o período de 11/06/2018 a 11/06/2022 

6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO 

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fls. 68-77 (3443958)  

7.1. Diretoria:  

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Janio Sadi 
Kulba Júnior 

 28/04/1985 042.965.559-90  

Secretária: Lidiane Taffarel  20/03/1982 032.452.869-88  

Tesoureiro: Rozeli 
Castegnera Sgnaulin 

 24/11/1972 016.835.589-28  

8. Manifestações em apoio: (fls. 96-216 – 3443958 – 3443969 – 3443977 – 3443993 - 3444022) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: : fl. 91 (3443958) 

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok) 

OBSERVAÇÕES:  

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  



a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º, ausente o ingresso gratuito 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º - ausente direito de voz 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 9º 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: ausente a limitação de reeleição  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 13 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: art. 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 4º e 8º   
c) Direitos e deveres dos associados: art. 7º  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 16 e 17 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10  
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 10 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 10 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: art.8º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art. 10 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.10  
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 19 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: fls. (4375345) 
2.2 Certidão FGTS:  (4375366) 
2.3 Certidão PGFN : (4375358) 
2.4 Certidão CNDT:  (4375377) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok) 
3. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok) 
4.  Anexo 6/ART: ausente  
OBSERVAÇÕES:  
 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 



 
 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 



 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 

                                  

 



CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

 

 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 11051/2019/SEI-MCTIC



01/02/2023 14:47 SEI/MCOM - 4375390 - Nota Técnica

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2090144… 2/6

Processo nº: 01250.060328/2018-33.

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES  - EXIGÊNCIAS NA FASE DE INSTRUÇÃO

 

SUMÁRIO EXEC

1.  Trata-se de requerimento de autorização da  Associação Comunitária e Cultural de Caxambu d
entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de  Caxam
Sul/SC.

 

 

AN

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 
de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publica
DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um res
prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca as entidades habi
para a fase de seleção.

 

3.  No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se desnecessária a publica
resultado prévio da fase de habilitação, pois isso importaria na abertura de prazo recursal que nã
utilizado, ante a inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é dispensável
de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, al
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.   Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes, como é o caso
Processo, será publicado o resultado definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convoca
entidade interessada para apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

5. Por conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota Técnica está habilitada.

 

6.  Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas Portar
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/201
13/04/2018, de acordo com a nova redação dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade 
apresentação dos documentos:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

  Dispositivo Descrição Análise



01/02/2023 14:47 SEI/MCOM - 4375390 - Nota Técnica

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2090144… 3/6

Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas

Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº

1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU

respectivamente em
09/04/2018 e em

13/04/2018

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de

Funcionamento
da Estação.

A entidade deverá apresentar o Formulário
de Dados de Funcionamento da Estação,
conforme modelo em anexo (4375398).

 

Observação 1: o Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo 6 da
Portaria) deve vir acompanhado da Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, devendo
ambos os documentos ser apresentados com
as assinaturas de profissional habilitado para
a execução de projeto técnico de radiodifusão
e do representante legal da entidade,
juntamente com o comprovante de
pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

 

Observação 2: o Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação, de
responsabilidade exclusiva da entidade
interessada, deverá obedecer às
características especificadas no Capítulo IV da
Portaria nº Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC e contar com as
declarações constantes no item 11 do Anexo
6 da mesma Portaria (art. 39, § 3º).

 

Observação 3: É necessário que a entidade
apresente, juntamente com o formulário de
dados de funcionamento da estação,
documento informando os seguintes itens:
Nome do Dirigente, Cargo, Endereço e
Coordenadas Geográficas da residência.
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Art. 22,
inciso II c/c

art. 40

Cópia do estatuto
social adequado à
Portaria.

Em análise do estatuto social da entidade
observou-se que existe(m) certa(s)
contrariedade(s) com o que determina o art.
40 da Portaria, conforme o que se expõe
abaixo:

 

a. O art. 4º  do estatuto está em desacordo
com o art. 40, inciso II da Portaria, uma vez
que  não está expressamente previsto o
ingresso gratuito, como associado, de toda e
qualquer pessoa física ou jurídica, em
desacordo com o mesmo dispositivo.]

 

b. Não está  expressamente previstos no art.
7º do estatuto o direito de voz dos associados
nas instâncias deliberativas, em desacordo
com o art. 40, inciso III da Portaria. 

 

d. Não está expressamente previsto  que a
diretoria será reconduzida por, no máximo,
uma vez, conforme art. 40, inciso V, "b" da
Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto
social seja alterado para se adequar ao que
determina a mencionada Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá requerer do
interessado o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro cadastral, desde
que isso não constitua restrição ao ingresso
do associado.

 

Observação 2: o estatuto social deverá estar
registrado no Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se registram os atos
constitutivos das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

 

 

7.   Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos qua
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devida
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comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

8.     Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inova
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parce
documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmen
indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art. 43, incis
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-M
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018.

 

CONC

9.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a En
para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinente

 

10. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da d
recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inci
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-M

 

11. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos p
mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

12.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devida
atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba, Analista em Ciência e
Tecnologia, em 04/07/2019, às 10:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 03/08/2019, às 11:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4375390 e o código CRC EDD86B35.

Minutas e Anexos

4375398

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI nº 4375390

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 22754/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 04 de julho de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
JANIO SADI KULBA JUNIOR
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS, (CNPJ nº
09.382.921/0001-30)
Rua Albano Gilioli, nº 32, Centro
​CEP 89.880-000 / Caxambu do Sul/SC

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.060328/2018-33.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11051/2019/SEI-MCTIC, desta Secretaria,  que trata de
pendências encontradas nos autos. 

 

2.                           A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota Técnica, para que essa
entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo.

 

3.             Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo,
bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade
mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º
andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por
meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
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Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 03/08/2019, às 11:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4376238 e o código CRC 8256B800.

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI nº 4376238

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO  

 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
                                      Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica  

 Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM                               

 
1 –  ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 

 

 x Solicitação de análise  de documentação  necessária á fase de instrução – Processo de 
Outorga 

 Solicitação de alteração de características técnicas anteriormente aprovadas – Processo de 
Pòs-Outorga 

 

        

2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

RAZÃO  SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS  
 DENOMINAÇÃO FANTASIA                                                         CNPJ 
CAXAMBU FM – RÁDIO COMUNITÁRIA  09.382.921/0001-30 

 

3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE E CORRESPONDÊNCIA 

LOGRADOURO 

 
RUA ALBANO GILIOLI, 32 
 
 LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO)                    BAIRRO            

  CENTRO 

CIDADE                                                                                                                                                                  UF 
                                       

CAXAMBU DO SUL 

 

 SC 

CEP                     COORDENADAS GEOGRÁFICAS      

89.880-000  27o 51’ 37’’  S  55o 00’ 52’’  W   
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4 – LOCALIZAÇÃO  DO  SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 

LOGRADOURO 
RUA ALBANO GILIOLI, 32 

 
BAIRRO                      CIDADE 

CENTRO  CAXAMBU DO SUL 

 CEP                                               UF           COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
89.880-000  SC   27o 51’ 37’’  S  55o 00’ 52’’  W 

 

5– LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

LOGRADOURO 
RUA ALBANO GILIOLI, 32 

 
BAIRRO                      CIDADE 

CENTRO  CAXAMBU DO SUL 

 CEP                                               UF           COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
89.880-000  SC   27o 51’ 37’’  S  55o 00’ 52’’  W 

 

6– TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 

MODELO                       POTÊNCIA                     CERTIFICAÇÃO (em anexo) 

   2 5 , 0 Watts 4018-15-0312 

7– TRANSMISSOR RESERVA 

FABRICANTE 

 

 

MODELO                     POTÊNCIA                      CERTIFICAÇÃO (em anexo) 

       Watts  

 

8 – ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA                                                                                            MODELO                                                                                                                                                                                                                                                                    

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA   MT DIP 100/1 

 

GANHO max (Gt)        ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO  ALTURA DA TORRE            ALTITUDE DO LOCAL    

                      

0,00 dB 30,00 m     30,00 

 

 

m     317,00 m 
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TIPO                                                                                                POLARIZAÇÃO 

DIPOLO ½ ONDA  Linear (VERTICAL) 

 

8– LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE                                                                                                                      MODELO                                                                                                                                                  

R F S  K
M 

M P  B R A S I L            R G C - 2 1 3   

 

COMPRIMENTO(L)         ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)       PERDAS NA LINHA (PL)             EFICIÊNCIA DA LINHA(EF)   

35,00 

 

metros 4,2575 dB      1,49 dB     0,70    

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
-(PL)                                                                                                                                                                                                                                                                                     

                                                                                                                                                                 10 
Perdas na linha (PL)=L.AL                                                               Eficiência da linha (EF) = 10                                                                                                                                                               

100        

CERTIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO RGC 213 CELULAR  

1078-05-0324 

 

CH 285 – 104,9 MHz: PBRRADCOM NA DATA QUE FOI GERADO ESTE DOCUMENTO 

                                                                                                                                                           
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt .  ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,70) = - 17,56 dBk 
 

Pt       Potência do transmissor, em kW. 

Ght    Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

Gvt    Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

        Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

10 – INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB) = 107 + ERP(dBk) – 20 log d (km) 

ERP  potência efetiva irradiada 

d    distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB) = 107 + (- 17,56) - 20 log 1 = 89,43 dBµ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB. 
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11- DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

 x 
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é 
superior a 30 (trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do 
terreno no raio de um quilômetro em torno do local do sistema irradiante.  

  
Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade 
de campo máximo sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme 
estudo específico encaminhado em anexo.  
  

  x 

A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 
13 de maio de 2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, 
correspondente aos gabaritos de zona de proteção aos aeródromos. 

  x 
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

  x 

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL 
sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não 
submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências 
com valores superiores aos estabelecidos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12- HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 

 

DIA DA 
SEMANA 

HORÁRIO DE 
INÍCIO (horas) 

HORÁRIO DE 
TÉRMINO (horas) 

Domingo 00:00 24:00 

Segunda-feira 00:00 24:00 

Terça-feira 00:00 24:00 

Quarta-feira 00:00 24:00 

Quinta-feira 00:00 24:00 

Sexta-feira 00:00 24:00 

sábado 00:00 24:00 
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13 – OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE  
 

LOCAL DO ESTÚDIO / SEDE / ESTAÇÃO TRANSMISSORA / RAIO DE 1 km 

 
 

 
Plotagem Google Earth 
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14 – DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
 

QUALIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

BRENO BANDA JÚNIOR 

60805D/RS FORMAÇÃO:  ENGENHARIA ELETRÔNICA  
Email para contato: engtelco@terra.com.br 
engtelco@gmail.com 
 

http://www.creadigital.com.br/rs/engtelco  

 Fones de Contato (51) 999625701 (claro) / (51) 999020216 (vivo) 
(51) 33158114 

3030330482 Órgão 
Emissor: 

SSP/RS CPF: 22107312087 

Endereço do Profissional: RUA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, 160 

Município: PORTO ALEGRE UF: RS CEP: 90660170 

Local e Data da Assinatura: CAXAMBU DO SUL, SC, 01 DE SETEMBRO 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:engtelco@terra.com.br
mailto:engtelco@gmail.com
http://www.creadigital.com.br/rs/engtelco
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16 – DADOS DA DIRETORIA 
 
 
NOME/CPF CARGO ENDEREÇO LATITUDE LONGITUDE 

JANIO SADI KULBA 
JUNIOR 
042.965.659-90 

DIRETOR GERAL 
(PRESIDENTE) 

Rua Cristiano Perosa, n.137, 
Centro, Caxambu do Sul – SC, 
Cep 89.880-000 

27o 09’ 48’’  S 52o 52’ 45’’  W 

GABRIELI TAFFAREL 
097.460.259-02 

DIRETOR 
ADMINISTRATIVO 
(SECRETÁRIA) 

Rua do Comércio, 29, Centro, 
Caxambu do Sul – SC, Cep 
89.880-000  
 

27o 09’ 47’’  S 52o 52’ 47’’  W 

Sabrina Dal Magro 
088.031.189-42 
 

DIRETORA DE 
OPERAÇÕES 
(TESOUREIRA) 

Rua Heitor Jose Pizzolatto, 409, 
Centro, Caxambu do Sul-SC, Cep 
89.880-000  
 
 

27o 09’ 36’’  S 52o 52’ 57’’  W 

 

 
 

Viabilidade domicílio de dirigentes, residindo no interior do raio de abrangência 
Plotagem Google Earth, raio traçado de 1 km, a partir da estação transmissora, raio abrangência definido por norma, 4 km, 

não representado na plotagem ilustrativa 
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17 – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA LINHA DE TRANSMISSÃO UTILIZADA, PARA FINS DE CÁLCULO 
DA ATENUAÇÃO: 

 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 104,9  MHz –  CH 285 
Atenuação de 4,2575 dB resultado da interpolação 
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18 – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA IRRADIANTE: 
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19 – CERTIFICADOS DE HOMOLOGAÇÃO OBRIGATÓRIOS  PARA  OS ITENS CONSTANTES NO PROJETO 
DE INSTALAÇÃO: 
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20 – DECLARAÇÕES DE ENGENHARIA: 
 
 
Declaro para os devidos fins, na forma da lei, que a: 
 

I. A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante 
não é superior a 30 (trinta) metros, com relação à cota de qualquer 
ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do local do 
sistema irradiante; 
  
 

II. A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 

13 de maio de 2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, 

correspondente aos gabaritos de zona de proteção aos aeródromos; 

III. O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um 

quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

IV. A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL 

sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 

eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não 

submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências 

com valores superiores aos estabelecidos. 

 

QUALIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

Nome BRENO BANDA JÚNIOR 

CREA:  60805D/RS FORMAÇÃO:  ENGENHARIA ELETRÔNICA  
Email para contato: 
engtelco@terra.com.br 
engtelco@gmail.com 
 

http://www.creadigital.com.br/rs/engtelco  

Fones de Contato (51) 999625701 (claro) / (51) 999020216 (vivo) 
(51) 33158114 

RG:  3030330482 Órgão 
Emissor: 

SSP/RS CPF: 22107312087 

Endereço do Profissional: RUA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, 160 

Município: PORTO ALEGRE UF: RS CEP: 90660170 

Local e Data da Assinatura: CAXAMBU DO SUL, SC, 01 DE SETEMBRO 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

mailto:engtelco@terra.com.br
mailto:engtelco@gmail.com
http://www.creadigital.com.br/rs/engtelco
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21– ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) RELACIONADA AO PROJETO DE INSTALAÇÃO 
DEVIDAMENTE QUITADA E ASSINADA PELO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL E PELO REPRESENTANTE 
LEGAL DA INTERESSADA: 
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22 – COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL: 
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Segunda Via

Segunda Via

Segunda Via

Celesc Distribuicao S.A
Av Itamarati, 160 -  - Florianopolis

CNPJ: 08.336.783/0001-90 Insc.Est.: 255266626

Conta de
Energia Elétrica

EMISSÃO: 03/07/2019 APRES.: 03/07/2019 NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE ÚNICA: 000.000.315.711 - FAT-01-20194984147458-63 REF.: 07/2019

............................................................................................................................................................................................................................

PAULO LOUREIRO DE MELLO
CPF 824.149.399-15

R DO COMERCIO, 39

CS - CAXS - CENTRO - CAXAMBU DO SUL - SC - 89880-000

Classificação: RESIDENCIAL / CONVENCIONAL / MONOFASICO
Tensão nominal ou contratada (V): 220
Limites adequados de tensão (V): 202 a 231
Grupo de Tensão: B Tipo de Tarifa: Convencional

DADOS DA MEDIÇÃO

Equipamento: RG 3216365
Unidade de medida: kWh
Origem da leitura atual: LIDA
Data da leitura anterior: 04/06/2019
Data da leitura atual: 03/07/2019
Data da próxima leitura: 02/08/2019
Número de dias faturados: 29
Leitura atual: 7071
Leitura anterior: 6950
Constante de faturamento: 1,00
Consumo medido no mês: 121
Consumo faturado no mês: 121
Fator de potência:

HISTÓRICO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA - kWh
Jul/2018

59

Ago/2018

56

Set/2018

58

Out/2018

100

Nov/2018

110

Dez/2018

98

Jan/2019

97

Fev/2019

81

Mar/2019

116

Abr/2019

102

Mai/2019

103

Jun/2019

109

Nº DA UNIDADE
CONSUMIDORA

47140005

VENCIMENTO
15/08/2019

ATENDIMENTO AO CLIENTE
LIGUE

0800 480120

CONSUMO TOTAL FATURADO

121 kWh
VALOR ATÉ O VENCIMENTO

R$ 86,42

Mensagens:

ESTA UNIDADE CONSUMIDORA ESTA SUJEITA A SUSPENSAO DE FORNECIMENTO

Dados do Faturamento Faturado Tarifa (R$) Valor (R$)

Subtotal (R$)

Lançamentos e Serviços

Subtotal (R$)

Consumo
Adic Band. Amarela

Cosip

121 0,655455 79,31
0,22

6,89

79,53

6,89

Composição do Preço em R$ (Art. 31, Res. 166/05):
DISTRIBUICAO

11,05

ENC. SETORIAIS

11,20

ENERGIA

37,62

TRANSMISSAO

3,28

TRIBUTOS

16,38

Soma Demonstr.

79,53

INCIDIRÃO SOBRE A CONTA PAGA APÓS O VENCIMENTO MULTA DE 2%, JUROS DE
MORA DE 0,0333% AO DIA (CONF. LEI 10.438/02) E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA COM
BASE NO IGP-M A SEREM INCLUÍDOS NA PRÓXIMA CONTA.

INFORMAÇÃO DE TRIBUTOS

TRIBUTOS BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA VALOR DO IMPOSTO

ICMS

COFINS

PIS/PASEP

R$ R$

R$

R$

R$

R$

79,53 12,00% 9,53

79,53 %%% 5,63

79,53 %%% 1,22

NOTIFICAÇÃO DE SUSPENSÃO DE FORNECIMENTO
Até a presente data não registramos o pagamento da(s) seguinte(s) fatura(s):

Referência Valor (R$) Vencimento Referência Valor (R$) Vencimento

ESTA UNIDADE CONSUMIDORA ESTA SUJEITA A SUSPENSAO DE FORNECIMENTO A
PARTIR DE 26/07/2019, PELO NAO PAGAMENTO DA FATURA REF. 05/2019 - R$ 68,47. Caso
este pagamento ja tenha sido efetuado favor desconsiderar esta notificacao.

05/2019 68,47 15/06/2019

RESERVADO AO FISCO PERÍODO FISCAL: 03/07/2019

AEB1.DDAD.9FF6.7AB8.8A57.DAE4.0CB8.3FB5

Celesc Distribuicao S.A
Av Itamarati, 160 -  - Florianopolis

CNPJ: 08.336.783/0001-90 Insc.Est.: 255266626 EMPRESA

CEDENTE SACADO ETAPA/LIVRO VENCIMENTO

DATA DOCUMENTO NÚMERO REFERÊNCIA DATA PROCESSAMENTO UNIDADE CONSUMIDORA REFERÊNCIA VALOR COBRADO (R$)

CELESC AD CENTRALPAULO LOUREIRO DE MELLO 02/022860 15/08/2019

03/07/2019 FAT-01-20194984147458-63 03/07/2019 47140005 07/2019 86,42

836700000000   864201620001   001010201943   984147458637

GBCELESC2 (V1.01)
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https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2090148… 1/1

 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.060328/2018-33.

Assunto: Despacho - Técnica.

 

1.                       Após análise da documentação encaminhada pela Associação Comunitária e Cultural de
Caxambu do Sul, entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Município / UF, constatou-se que as coordenadas apresentadas no Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) não estão situadas na área do Município, em desacordo
com o § 1º do art. 22 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC.
Dessa forma, é necessário apresentar novo Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo
06), devidamente preenchido e com as assinaturas do representante legal da entidade e do profissional
habilitado, com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme disposto no artigo
39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Engenheiro, em 10/09/2019, às
08:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4612827 e o código CRC 0AD0D939.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI nº 4612827

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.382.921/0001-30
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/02/2008 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CAXAMBU FM - RADIO COMUNITARIA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ALBANO GILIOLI 

NÚMERO 
32 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
89.880-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAXAMBU DO SUL 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(49) 3326-0133/ (49) 3326-0122 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/02/2008 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/05/2020 às 14:50:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCASX

CNPJ: 09.382.921/0001-30

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 20:18:50 do dia 11/05/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 10/06/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS
CNPJ: 09.382.921/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:51:37 do dia 11/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/11/2020.
Código de controle da certidão: C291.0BDB.C725.3A16
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
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javascript:ajuda()
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.382.921/0001-30
Razão Social:ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULT DE CAXAMBU DO SUL ACOCAS
Endereço: RUA ALBINO GILIOLI 32 / CENTRO / CAXAMBU DO SUL / SC / 89880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/03/2020 a 28/06/2020 

Certificação Número: 2020030105033998884833

Informação obtida em 11/05/2020 14:53:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.382.921/0001-30
Certidão nº: 10635594/2020
Expedição: 11/05/2020, às 14:52:48
Validade: 06/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL -
ACOCAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
09.382.921/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.060328/2018-33.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.060328/2018-33, de interesse da Associação Comunitária e Cultural
de Caxambu do Sul-ACOCAS,  na localidade de Caxambu do Sul/SC, informo que, de   acordo com o
sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior,
em 11/05/2020, às 21:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5476751 e o código CRC 12883156.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI nº 5476751

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.060328/2018-33.

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Caxambu do Suç/SC,  e do Tribunal de Justiça do Estado de  Santa
Catarina, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem
o deferimento do pedido de outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior,
em 11/05/2020, às 21:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5476755 e o código CRC CD861323.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI nº 5476755

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Município/UF: CAXAMBU DO SUL/SC  INSTRUÇÃO 2 

Processo nº:    0125.060328/2018-33           CNPJ: 09.382.921/0001-30 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS 

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018  

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI:  f. 166 – 28/09/2018 (3444022) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl. 1/3    (3443958) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.    () 

4. Estatuto Social: fl. 53/58   (3443958)    Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

f. 19/30 (4602421) 

5. Ata de constituição: fl. 4/9 (3443958) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (3443958) SIM () 
NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 65/67 (3443958) para o período de 11/06/2018 a 11/06/2022 

f. 34/38(4602421) 13/11/2018 a 11/06/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.  (4602421) 

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Dir. Geral: Jânio Sadi Kulba 
Júnior – f. 40 

não 042145270990 
28/04/1985 

042.965.659-90 Não 

Dir. Adm.: Gabrieli Taffarel – 
f. 42 

Não 062811130949 
12/05/2000 

097.460.259-02 Não 

Dir. Operações: Sabrina Dal 
Magno – f. 49 

não 053868560906 
14/08/1993 

088.031.189-42 Não 

8. Manifestações em apoio: fl.  92/216 (3443958), 3443969, 3443977, 3443993 e 3444022 

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.  91 (3443958) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: instrução. 



 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 4º, 7º,e-encaminhar para diretoria proposta de novos 
associados 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 4º, f 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 7º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: 11 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 12 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 11- 4 anos e uma reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 13 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 4º,7º, 8º 
c) Direitos e deveres dos associados: 7º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 16 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 10 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 10, 18 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 10 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 8º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 10 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 10 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 19 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5476743) 
2.2 Certidão FGTS:  (5476747) 
2.3 Certidão PGFN : (5476745) 
2.4 Certidão CNDT:  (5476750) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5476755) 
3. Pesquisa Anatel (5476744) e Radar (5476751) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES: 11/05/2020: NT 11051/2019 recebida em 15/08/2019, resposta em 05/09/2019: 
coordenadas. Estatuto: alterar art. 7º. Apresentar novo requerimento de outorga com a composição 
atual da diretoria.  
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/04/2020 | Edição: 82 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.915, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão, do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a

suspensão de prazos processuais administrativos e do

atendimento ao público, em razão da pandemia do novo

coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das

atribuições legais que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal e, em

razão da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19,

resolve:

Art. 1º Sem prejuízo do disposto no art. 6º-C da Lei nº 13.979, de 6 fevereiro de 2020, ficam

suspensos, de 20 de março de 2020 a 31 de maio de 2020, os prazos nos processos administrativos em

trâmite no âmbito da Secretaria de Radiodifusão (SERAD) do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações (MCTIC), para apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de

diligências, aprovação de local (APL) e licenciamento de estações.

Parágrafo único. Após a data a que se refere o caput, os prazos fluirão pelo tempo

remanescente.

Art. 2º Fica suspenso, até 31 de maio de 2020, o atendimento presencial de partes, advogados e

interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

OFÍCIO Nº 17809/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 11 de maio de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
JÂNIO SADI KULBA JUNIOR
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS, (CNPJ nº 09.382.921/0001-
30)
Rua Albano Gilioli, nº 32, Centro
​89880-000 - CAXAMBU DO SUL  - SC
 

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.060328/2018-33. ENTIDADE SEM CONCORRENTES  - EXIGÊNCIAS NA FASE DE
INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do
Sul-ACOCAS, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caxambu do Sul/SC, em
razão do Edital nº  196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018.

 

2. Conforme Nota Técnica nº 11051/2019/SEI-MCTIC (4375390) encaminhada por meio do Ofício nº
22754/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (4376238),  recebido  em 15/08/2019, conforme
Aviso de Recebimento AR 4577432, com o resultado definitivo, a Entidade foi notificada sobre exigências a serem
cumpridas, tendo apresentado resposta em 05/09/2019, por meio do protocolo nº 01250.045364/2019-58.

 

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de
acordo com os artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1. Requerimento de Outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas (art. 22, inciso I):

A Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, contendo todas as declarações nele
elencadas, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, com a atual composição da diretoria. Ressalta-se que o
Requerimento, para ter validade, deve ser assinado por todos os dirigentes.

Observação: no Requerimento de Outorga a ser encaminhado, deverá constar a qualificação completa e
assinatura de todos os dirigentes.

3.2.    A entidade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, corrigindo as
informações, conforme Despacho 4612827:
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"1.                       Após análise da documentação encaminhada pela Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul,
entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Município / UF, constatou-se
que as coordenadas apresentadas no Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) não
estão situadas na área do Município, em desacordo com o § 1º do art. 22 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada
pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC. Dessa forma, é necessário apresentar novo Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação  (Anexo 06), devidamente preenchido e com as assinaturas do  representante legal da
entidade e do profissional habilitado, com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme disposto
no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018."

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão
e do representante legal da entidade, juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da
Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da
entidade interessada, deverá obedecer às características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC e contar com as
declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, § 3º).

 

3.3. Em análise do estatuto social da entidade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que
determina o art. 40 da Portaria, bem como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

3.3.1. Portaria nº 4334/2015 e alterações:

a. O art. 7º, letra "e"  do estatuto está em desacordo com o art. 40, inciso II da Portaria, uma vez que
submete  o ingresso do associado à aprovação pela diretoria. Reitera-se que a admissão do novo associado
(pessoa física ou jurídica) não pode estar condicionada à aprovação pela diretoria ou mesmo à indicação por
outros associados.

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o
condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do
direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de
funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida
uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a
mencionada Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins
de registro cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações
e registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

4.   Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos
quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta.
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5.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes,  no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta
notificação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.   Nos termos da Portaria MCTIC nº 1.915, publicada no Diário Oficial da União em 30/04/2020
(5476775), os prazos para cumprimento de exigências estão suspensos de 20/03/2020   até 31/05/2020, quando
serão contados, pelo remanescente.

 

7.   Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o  número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da
Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

8.  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para
o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 -
Brasília - DF.

 

9.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por
meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:

Despacho 4612827

Portaria 1915/2020 5476775

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 22/05/2020, às 17:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando
o código verificador 5476766 e o código CRC C244FBB7.

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI nº 5476766

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ao 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES R COMUNICAÇÕES 
Secretária de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
 
 
 

Caxambu do Sul – SC, 06 de julho de 2020. 
 
 

 
Ref.: Ofício no 17809/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC 
 
Processo no 01250.060328/2018-33 
 
 
Prezado Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
 
 
Representante legal, abaixo qualificado,  da Associação Comunitária e Cultural 
Caxambu do Sul – ACOCAS,  (CNPJ no 09.382.921/0001-30), anexa documentos 
solicitados. 

 
 
 
Atenciosamente, 
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1 –  ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 

 

 x Solicitação de análise  de documentação  necessária á fase de instrução – Processo de 
Outorga 

 Solicitação de alteração de características técnicas anteriormente aprovadas – Processo de 
Pòs-Outorga 

 

        

2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

RAZÃO  SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS  
 DENOMINAÇÃO FANTASIA                                                         CNPJ 
CAXAMBU FM – RÁDIO COMUNITÁRIA  09.382.921/0001-30 

 

3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE E CORRESPONDÊNCIA 

LOGRADOURO 

 
RUA ALBANO GILIOLI, 32 
 
 LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO)                    BAIRRO            

  CENTRO 

CIDADE                                                                                                                                                                  UF 
                                       

CAXAMBU DO SUL 

 

 SC 

CEP                     COORDENADAS GEOGRÁFICAS      

89.880-000  27o 09’ 45’’  S  52o 52’ 40’’  W   
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4 – LOCALIZAÇÃO  DO  SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 

LOGRADOURO 
RUA ALBANO GILIOLI, 32 

 
BAIRRO                      CIDADE 

CENTRO  CAXAMBU DO SUL 

 CEP                                               UF           COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
89.880-000  SC   27o 09’ 45’’  S  52o 52’ 40’’  W 

 

5– LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

LOGRADOURO 
RUA ALBANO GILIOLI, 32 

 
BAIRRO                      CIDADE 

CENTRO  CAXAMBU DO SUL 

 CEP                                               UF           COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
89.880-000  SC   27o 09’ 45’’  S  52o 52’ 40’’  W 

 

6– TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 

MODELO                       POTÊNCIA                     CERTIFICAÇÃO (em anexo) 

   2 5 , 0 Watts 4018-15-0312 

7– TRANSMISSOR RESERVA 

FABRICANTE 

 

 

MODELO                     POTÊNCIA                      CERTIFICAÇÃO (em anexo) 

       Watts  
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8 – ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA                                                                                            MODELO                                                                                                                                                                                                                                                                    

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA   MT DIP 100/1 

 

GANHO max (Gt)        ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO  ALTURA DA TORRE            ALTITUDE DO LOCAL    

                      

0,00 dB 30,00 m     30,00 

 

 

m     319,00 m 

 

 

TIPO                                                                                                POLARIZAÇÃO 

DIPOLO ½ ONDA  Linear (VERTICAL) 

 

8– LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE                                                                                                                      MODELO                                                                                                                                                  

R F S  K
M 

M P  B R A S I L            R G C - 2 1 3   

 

COMPRIMENTO(L)         ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)       PERDAS NA LINHA (PL)             EFICIÊNCIA DA LINHA(EF)   

35,00 

 

metros 4,2575 dB      1,49 dB     0,70    

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
-(PL)                                                                                                                                                                                                                                                                                     

                                                                                                                                                                 10 
Perdas na linha (PL)=L.AL                                                               Eficiência da linha (EF) = 10                                                                                                                                                               

100        

CERTIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO RGC 213 CELULAR  

1078-05-0324 

 

CH 285 – 104,9 MHz: PBRRADCOM NA DATA QUE FOI GERADO ESTE DOCUMENTO 
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9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt .  ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,70) = - 17,56 dBk 
 

Pt       Potência do transmissor, em kW. 

Ght    Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

Gvt    Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

        Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

 

 

10 – INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB) = 107 + ERP(dBk) – 20 log d (km) 

ERP  potência efetiva irradiada 

d    distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB) = 107 + (- 17,56) - 20 log 1 = 89,43 dBµ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB. 
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11- DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA: 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

 x 
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é 
superior a 30 (trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do 
terreno no raio de um quilômetro em torno do local do sistema irradiante.  

  
Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade 
de campo máximo sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme 
estudo específico encaminhado em anexo.  
  

  x 

A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 
13 de maio de 2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, 
correspondente aos gabaritos de zona de proteção aos aeródromos. 

  x 
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

  x 

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL 
sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não 
submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências 
com valores superiores aos estabelecidos. 

 

 

 

 

 

12- HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 

 

DIA DA 
SEMANA 

HORÁRIO DE 
INÍCIO (horas) 

HORÁRIO DE 
TÉRMINO (horas) 

Domingo 00:00 24:00 

Segunda-feira 00:00 24:00 

Terça-feira 00:00 24:00 

Quarta-feira 00:00 24:00 

Quinta-feira 00:00 24:00 

Sexta-feira 00:00 24:00 

sábado 00:00 24:00 
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13 – OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE  
 

 
LOCAL DO ESTÚDIO / SEDE  / ESTAÇÃO TRANSMISSORA / RESIDÊNCIAS DIRETORES / RAIO DE 1 km   

 
 

 
Plotagem Google Earth 
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COMPROVAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO PELO SIGANATEL 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 



 

 
 
 

 

FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO 

 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 
 

 

8 
 

 
14 – DADOS DA DIRETORIA DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA 
 
 
NOME/CPF CARGO ENDEREÇO LATITUDE LONGITUDE 

JANIO SADI KULBA 
JUNIOR 
042.965.659-90 

DIRETOR GERAL 
(PRESIDENTE) 

Rua Cristiano Perosa, n.137, 
Centro, Caxambu do Sul – SC, 
Cep 89.880-000 

27o 09’ 48’’  S 52o 52’ 45’’  W 

GABRIELI TAFFAREL 
097.460.259-02 

DIRETOR 
ADMINISTRATIVO 
(SECRETÁRIA) 

Rua do Comércio, 29, Centro, 
Caxambu do Sul – SC, Cep 
89.880-000  
 

27o 09’ 47’’  S 52o 52’ 47’’  W 

Sabrina Dal Magro 
088.031.189-42 
 

DIRETORA DE 
OPERAÇÕES 
(TESOUREIRA) 

Rua Heitor Jose Pizzolatto, 409, 
Centro, Caxambu do Sul-SC, Cep 
89.880-000  
 
 

27o 09’ 36’’  S 52o 52’ 57’’  W 

 
Viabilidade domicílio de dirigentes, residindo no interior do raio de abrangência, condição plenamente atendida, 

plotagem comprobatória, página 6 
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17 – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA LINHA DE TRANSMISSÃO UTILIZADA, PARA FINS DE CÁLCULO 
DA ATENUAÇÃO: 
 
 

 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 104,9  MHz –  CH 285 
Atenuação de 4,2575 dB resultado da interpolação 
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18 – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA IRRADIANTE: 
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19 – CERTIFICADOS DE HOMOLOGAÇÃO CONSTANTES NO PROJETO DE INSTALAÇÃO: 
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20 – DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
 

QUALIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

BRENO BANDA JÚNIOR 

60805D/RS FORMAÇÃO:  ENGENHARIA ELETRÔNICA  
Email para contato: engtelco@terra.com.br 
engtelco@gmail.com 
 

http://www.creadigital.com.br/rs/engtelco  

 Fones de Contato (51) 999625701 (claro) / (51) 999020216 (vivo) 
(51) 33158114 

3030330482 Órgão 
Emissor: 

SSP/RS CPF: 22107312087 

Endereço do Profissional: RUA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, 160 

Município: PORTO ALEGRE UF: RS CEP: 90660170 

Local e Data da Assinatura: CAXAMBU DO SUL, SC, 14 DE JULHO 2020. 
 
 
 
  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:engtelco@terra.com.br
mailto:engtelco@gmail.com
http://www.creadigital.com.br/rs/engtelco
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21– ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) RELACIONADA AO PROJETO: 
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22 – COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA: 
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23 – DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA: 
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/24/20 11:44 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SC
01250.060328/2018

CAXAMBU DO SUL 196 27S0945 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS52W5240
EXINST

0.03 SC
53000.009065/2008

CAXAMBU DO SUL 25 27S0946 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS52W5240
ARQDE

F

0.03 SC
53000.072253/2013

CAXAMBU DO SUL 0 27S0946 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS52W5240 RAQ

0.42 SC
53000.003061/2008

CAXAMBU DO SUL 25 27S0956
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO E ACAO LOCAL SOCIO-CULTURAL -
SOCIALSUL

52W5249
ARQDE

F

0.44 SC
53000.075392/2013

CAXAMBU DO SUL 0 27S0956
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO E ACAO LOCAL SOCIO-CULTURAL -
SOCIALSUL

52W5250 RAQ

9.64 SC
53900.039109/2016

GUATAMBÚ 0 27S0759 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO UNIVERSAL FM DE GUATAMBU - ACRUG52W4710 RAQ

9.64 SC
53000.050125/2013

GUATAMBÚ 61 27S0759 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO UNIVERSAL FM DE GUATAMBU - ACRUG52W4710
ARQDE

F

9.64 SC
01250.059553/2018

GUATAMBÚ 196 27S0759 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO UNIVERSAL FM DE GUATAMBU - ACRUG52W4710 HAB

9.75 SC
01250.059141/2018

GUATAMBÚ 196 27S0756 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE GUATAMBU52W4707 HAB

10.02 SC
53000.049632/2013

GUATAMBÚ 61 27S0755 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE GUATAMBU52W4657
ARQDE

F

10.24 SC
53000.050000/2013

PLANALTO ALEGRE 61 27S0416 ASSOCIACAO DE DIFISAO COMUNITARIA VITORIA52W5153
ARQDE

F

10.45 SC
53000.014464/2012

PLANALTO ALEGRE 0 27S0417 ASSOCIACAO COMUNITARIA E EDUCATIVA DE PLANALTO ALEGRE52W5107 RAQ

10.60 SC
53820.000928/1998

PLANALTO ALEGRE 4 27S0405 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA DE PLANALTO ALEGRE SC52W5148
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/24/20 11:44 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

12.22 SC
53100.000784/2004

ÁGUAS DE CHAPECÓ 19 27S0530 ASSOCIACAO COMUNITARIA AGUAS DE CHAPECO52W5820
ARQDE

F

14.17 SC
53000.030824/2005

ÁGUAS DE CHAPECÓ 0 27S0437 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SOM DAS TERMAS52W5902
ARQCD

I

14.61 SC
53740.000632/2002

ÁGUAS DE CHAPECÓ 0 27S0410 ASSOCIACAO COMUNITARIA AGUAS DE CHAPECO52W5855
ARQCD

I

14.82 SC
53740.002305/1999

ÁGUAS DE CHAPECÓ 0 27S0410 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AGUAS DE CHAPECO52W5906 RAQ

14.87 SC
53000.056153/2011

ÁGUAS DE CHAPECÓ 39 27S0424 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SOM DAS TERMAS52W5923 LPE

15.66 RS
53000.009032/2003

RIO DOS ÍNDIOS 20 27S1757 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO FM DE RIO DOS INDIOS52W5022
ARQDE

F

15.70 SC
53900.024147/2015

SÃO CARLOS 24 27S0450 ASSOCIACAO COMUNITARIA ROTA DAS TERMAS53W0025
ARQPO

T

15.70 RS
53000.032183/2011

RIO DOS ÍNDIOS 33 27S1758 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO FM DE RIO DOS INDIOS52W5020 FLD

15.70 SC
53000.037972/2007

SÃO CARLOS 24 27S0450 ASSOCIACAO COMUNITARIA ROTA DAS TERMAS53W0025 DEC

15.70 SC
01250.002031/2020

SÃO CARLOS 24 27S0450 ASSOCIACAO COMUNITARIA ROTA DAS TERMAS53W0025 POS

16.33 SC
53740.002151/1999

SÃO CARLOS 24 27S0458 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA RICORDI FM - SAO CARLOS53W0059
ARQDE

F

17.68 RS
01250.018032/2017

ALPESTRE 19 27S1451 ASSOCIACAO ALPESTRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL53W0144
ARQPO

T

17.68 RS
53000.022205/2003

ALPESTRE 19 27S1451 ASSOCIACAO ALPESTRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL53W0144 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/24/20 11:44 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

17.68 RS
01250.057818/2019

ALPESTRE 19 27S1451 ASSOCIACAO ALPESTRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL53W0144 POS

17.68 RS
01250.081371/2017

ALPESTRE 19 27S1451 ASSOCIACAO ALPESTRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL53W0144
ARQPO

T

18.19 RS
53900.007441/2014

ALPESTRE 19 27S1501 ASSOCIACAO ALPESTRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL53W0159
ARQPO

S

19.26 RS
53000.026602/2003

ALPESTRE 0 27S1525 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE ALPESTRE53W0228 RAQ

21.49 SC
53740.002253/1999

CHAPECÓ 5 27S0555 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOCOM FM CHAPECO52W4023 LDE

21.49 SC
53900.021453/2014

CHAPECÓ 5 27S0555 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOCOM FM CHAPECO52W4023
ARQPO

T

21.49 SC
01250.056790/2018

CHAPECÓ 5 27S0555 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOCOM FM CHAPECO52W4023
ARQPO

T

21.49 SC
01250.063096/2019

CHAPECÓ 5 27S0555 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOCOM FM CHAPECO52W4023 POS

22.23 SC
53740.002152/1999

CHAPECÓ 5 27S0536 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA UNIVERSITARIA52W4002
ARQDE

F

22.44 SC
53900.019529/2015

CHAPECÓ 5 27S0536 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOCOM FM CHAPECO52W3954
ARQPO

S

22.44 SC
53000.068101/2013

CHAPECÓ 5 27S0536 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOCOM FM CHAPECO52W3954
ARQPO

S

22.44 SC
53900.057240/2015

CHAPECÓ 5 27S0536 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOCOM FM CHAPECO52W3954
ARQPO

S

22.46 SC
53000.051154/2011

CHAPECÓ 24 27S0534 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA52W3954
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/24/20 11:44 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

22.46 SC
53820.000743/1998

CHAPECÓ 24 27S0534 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA52W3954
ARQDE

F

24.56 RS
53100.000516/2004

NONOAI 19 27S2146 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL INTEGRACAO DE NONOAI52W4625
ARQDE

F

24.81 RS
53000.002373/2003

NONOAI 19 27S2200 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO SUL DE NONOAI52W4637 LDE

24.81 RS
01250.044105/2019

NONOAI 19 27S2200 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO SUL DE NONOAI52W4637 REN

25.33 SC
53000.004694/2011

NOVA ITABERABA 0 26S5634 RADIO COMUNITARIA NOVA ITABERABA FM52W4840
ARQPO

T

25.64 RS
53900.017176/2014

PLANALTO 19 27S1945 ASSOCIACAO COMUNITARIA PLANALTO53W0324
ARQPO

T

26.07 RS
53900.039158/2015

PLANALTO 19 27S1955 ASSOCIACAO COMUNITARIA PLANALTO53W0335
ARQPO

S

26.07 RS
53000.006536/2003

PLANALTO 19 27S1955 ASSOCIACAO COMUNITARIA PLANALTO53W0335 LDE

26.07 RS
01250.026370/2018

PLANALTO 19 27S1955 ASSOCIACAO COMUNITARIA PLANALTO53W0335
ARQPO

T

26.11 SC
01250.009477/2019

NOVA ITABERABA 19 26S5606 RADIO COMUNITARIA NOVA ITABERABA FM52W4848 PER

26.11 SC
53740.002020/2000

NOVA ITABERABA 19 26S5606 RADIO COMUNITARIA NOVA ITABERABA FM52W4848 LDE

26.37 SC
53000.000274/2003

CHAPECÓ 24 27S0629 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS - ACCA52W3707
ARQDE

F

26.53 SC
53820.000947/1998

CHAPECÓ 5 27S0626 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE CHAPECO S. C.52W3702
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/24/20 11:44 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.76 SC
53000.013168/2009

CHAPECÓ 0 27S0417 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO52W3740
ARQCD

I

26.99 SC
53000.036940/2007

CHAPECÓ 24 27S0618 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESCOLA PARQUE52W3647 LDE

26.99 SC
53000.007384/2013

CHAPECÓ 24 27S0618 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESCOLA PARQUE52W3647 PDEN

26.99 SC
53900.076031/2015

CHAPECÓ 24 27S0618 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESCOLA PARQUE52W3647
ARQPO

S

26.99 SC
53900.008927/2014

CHAPECÓ 24 27S0618 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESCOLA PARQUE52W3647
ARQPO

T

27.02 SC
53000.057121/2013

CHAPECÓ 63 27S0412 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO52W3732 DEC

27.02 SC
01250.038321/2017

CHAPECÓ 63 27S0412 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO52W3732
ARQPO

S

27.02 SC
01250.064049/2017

CHAPECÓ 63 27S0412 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO52W3732
ARQPO

S

27.14 SC
53000.030635/2004

CHAPECÓ 24 27S0548 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CHAPECÓ - ARCON52W3650
ARQDE

F

27.31 SC
53740.002188/1999

CHAPECÓ 5 27S0514 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA VIDA ABUNDANTE52W3655
ARQDE

F

27.45 SC
01250.063447/2018

CHAPECÓ 0 27S0620 ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE CHAPECO52W3629
ARQCD

I

27.50 SC
53000.037283/2007

CHAPECÓ 24 27S0708 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE CHAPECO S. C.52W3616
ARQDE

F

27.92 SC
53000.058615/2013

CHAPECÓ 63 27S0432
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NORDESTE DE CHAPECO - SC - RADIO
COMUNIDADE FM

52W3648
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/24/20 11:44 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.14 RS
53100.000786/2004

PLANALTO 19 27S1944 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DA CULTURA53W0531
ARQDE

F

28.19 SC
53000.015789/2010

CHAPECÓ 0 27S0556
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE CHAPECO -
MISSIONARIA DO OESTE FM

52W3608
ARQCD

I

28.98 SC
53820.000931/1998

SAUDADES 4 26S5535 RADIO COMUNITARIA SAUDADES FM53W0004
ARQDE

F

29.14 SC
53000.049727/2012

NOVA ERECHIM 4 26S5408 RADIO COMUNITARIA NOVA ERECHIM FM52W5438 RAUT

29.14 SC
01250.047492/2017

NOVA ERECHIM 4 26S5408 RADIO COMUNITARIA NOVA ERECHIM FM52W5438
ARQPO

T

29.27 SC
01250.041929/2017

SAUDADES 4 26S5518 ASSOCIACAO COMUNIT DE DESENV CULT E ARTIST DE SAUDADES52W5948
ARQPO

T

29.27 SC
01250.020708/2017

SAUDADES 4 26S5518 ASSOCIACAO COMUNIT DE DESENV CULT E ARTIST DE SAUDADES52W5948
ARQPO

T

29.27 SC
53740.002120/1999

SAUDADES 4 26S5518 ASSOCIACAO COMUNIT DE DESENV CULT E ARTIST DE SAUDADES52W5948 LDE

29.27 SC
53000.027362/2012

NOVA ERECHIM 0 26S5404 RADIO COMUNITARIA NOVA ERECHIM FM52W5440
ARQPO

S

29.27 SC
53820.000929/1998

NOVA ERECHIM 4 26S5404 RADIO COMUNITARIA NOVA ERECHIM FM52W5440 LDE

29.31 SC
53900.050241/2016

SAUDADES 4 26S5522 ASSOCIACAO COMUNIT DE DESENV CULT E ARTIST DE SAUDADES53W0001
INDRE

N

29.31 SC
53900.027948/2014

SAUDADES 4 26S5522 ASSOCIACAO COMUNIT DE DESENV CULT E ARTIST DE SAUDADES53W0001
ARQPO

S

29.44 SC
01250.013851/2019

CHAPECÓ 0 27S0828 ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE CHAPECO52W3453
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/24/20 11:44 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.44 SC
01250.026873/2019

CHAPECÓ 0 27S0827 ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE CHAPECO52W3453 CDI

29.63 SC
53000.008709/2006

CUNHATAÍ 21 26S5849 RADIO COMUNITARIA FM CUNHATAI53W0545
ARQDE

F

29.99 SC
53820.000935/1998

PALMITOS 4 27S0403 ASSOC.BENEF.CULTURAL E COMUNITARIA VALE DO URUGUAI-ACOVALE53W0940 LDE

29.99 SC
01250.009492/2019

PALMITOS 4 27S0403 ASSOC.BENEF.CULTURAL E COMUNITARIA VALE DO URUGUAI-ACOVALE53W0940 REN

30.15 SC
53000.008459/2008

XAVANTINA 25 27S0732 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL ECO-ACAO DE XAVANTINA52W3434
ARQDE

F

31.31 SC
53740.002061/2000

ÁGUAS FRIAS 0 26S5254 ACIAFRI - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE ÁGUAS FRIAS52W5130 RAQ

31.49 SC
53100.000808/2004

ÁGUAS FRIAS 19 26S5248 RADIO COMUNITARIA AGUAS FRIAS FM52W5133 LDE

31.49 SC
01250.075839/2017

ÁGUAS FRIAS 19 26S5248 RADIO COMUNITARIA AGUAS FRIAS FM52W5133
EXIREN

31.93 RS
01250.049228/2019GRAMADO DOS

LOUREIROS
19 27S2651 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA52W5457 REN

31.93 RS
53000.029064/2003GRAMADO DOS

LOUREIROS
19 27S2651 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA52W5457 LDE

31.93 RS
53000.011547/2014GRAMADO DOS

LOUREIROS
19 27S2651 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA52W5457

ARQPO
T

33.20 RS
53900.042066/2015

IRAÍ 0 27S1232 ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO-CULTURA E COMUNICACAO DE IRAI53W1233
ARQCD

I

33.20 RS
53000.070001/2013

IRAÍ 0 27S1232 ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO-CULTURA E COMUNICACAO DE IRAI53W1233 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/24/20 11:44 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.22 SC
53820.000902/1998

CORONEL FREITAS 4 26S5431 ASSOCIACAO COMUNITARIA FM DE CORONEL FREITAS52W4205
ARQDE

F

33.25 SC
53000.024725/2011

CORONEL FREITAS 32 26S5439 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ECOLOGICA CORONEL FREITAS52W4149
ARQDE

F

33.44 SC
53740.000434/2002

CORONEL FREITAS 32 26S5420 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CORONEL FREITAS52W4210
ARQDE

F

33.56 SC
01250.059713/2018

CORONEL FREITAS 196 26S5423 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CORONEL FREITAS52W4156 INAB

33.64 SC
53000.012378/2004

CORDILHEIRA ALTA 19 26S5904 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL LIBERDADE52W3612
ARQDE

F

33.69 SC
53000.045353/2009

CORDILHEIRA ALTA 0 26S5905 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE CORDILHEIRA ALTA52W3609
ARQCD

I

33.69 SC
53000.057120/2013

CORDILHEIRA ALTA 63 26S5905 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE CORDILHEIRA ALTA52W3609
ARQDE

F

33.70 SC
53740.000426/2002

CORDILHEIRA ALTA 0 26S5903 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS CORDILHEIRA ALTA52W3610
ARQCD

I

33.78 SC
01250.059717/2018

CORONEL FREITAS 196 26S5404 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E CULTURA DE CORONEL FREITAS52W4216 HAB

33.80 SC
01250.060111/2019

CORDILHEIRA ALTA 0 26S5904 ASSOCIACAO DE COMUNICACOES DE CORDILHEIRA ALTA52W3605 CDI

33.83 SC
53900.024608/2016

CORONEL FREITAS 0 26S5409 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E CULTURA DE CORONEL FREITAS52W4203 RAQ

35.40 RS
53000.020718/2012

FAXINALZINHO 45 27S2527 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO52W4027 AUT

35.57 RS
53900.050126/2016

FAXINALZINHO 0 27S2535
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIO DIFUSAO DE FAXINALZINHO

52W4029
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/24/20 11:44 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.66 RS
53000.056997/2006

FAXINALZINHO 25 27S2546 ASSOCIACAO CULTURAL DE FAXINALZINHO52W4041
ARQDE

F

36.23 SC
01250.026661/2017

PINHALZINHO 4 26S5105 RADIO COMUNITARIA PINHALZINHO FM52W5909 POT

36.32 SC
53900.037331/2014

PINHALZINHO 4 26S5104 RADIO COMUNITARIA PINHALZINHO FM52W5916 RAUT

36.32 SC
53820.000930/1998

PINHALZINHO 4 26S5104 RADIO COMUNITARIA PINHALZINHO FM52W5916 LDE

37.06 RS
53000.027962/2003

IRAÍ 19 27S1137 ASSOCIACAO IRAIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA53W1502 DEC

37.20 RS
53790.001528/1998

AMETISTA DO SUL 4 27S2133 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA53W1055 LDE

37.20 RS
53900.034314/2014

AMETISTA DO SUL 4 27S2133 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA53W1055
ARQPO

S

37.20 RS
53900.008677/2015

AMETISTA DO SUL 4 27S2133 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA53W1055 RAUT

37.20 RS
53900.042779/2016

AMETISTA DO SUL 4 27S2133 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA53W1055 POT

37.20 RS
01250.065834/2019

AMETISTA DO SUL 4 27S2133 ASSOCIACAO CRISTAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA53W1055
EXIPOS

37.45 RS
53000.023483/2009

TRINDADE DO SUL 0 27S2816
ASSOCIACAO COMUNITARIA, DE RADIODIFUSAO, CULTURAL E EDUCACIONAL DE
TRINDADE DO SUL

53W0145
ARQCD

I

37.69 SC
53000.015176/2003

CAIBI 19 27S0431 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO AS ENTIDADES - ACAE53W1444 LDE

37.69 SC
01250.051180/2019

CAIBI 19 27S0431 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO AS ENTIDADES - ACAE53W1444 REN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/24/20 11:44 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.91 SC
01250.018538/2018

PAIAL 0 27S1313 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO SAMAMBAIA FM DE PAIAL52W3001 CDI

39.58 RS
53000.010093/2003

TRINDADE DO SUL 19 27S3105 ASSOCIACAO TRINDADENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL52W5329 LDE

39.58 SC
53740.000644/2002

CAIBI 19 27S0410 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE CAIBI-SC53W1549
ARQDE

F

39.58 RS
53000.004746/2005

ERVAL GRANDE 20 27S2326 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ERVAL GRANDE52W3414
ARQDE

F

39.58 RS
53000.059601/2012

TRINDADE DO SUL 19 27S3105 ASSOCIACAO TRINDADENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL52W5329
ARQPO

S

39.76 RS
53900.032627/2015

ERVAL GRANDE 0 27S2331 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ERVAL GRANDE52W3410
ARQCD

I

39.81 RS
53000.006021/2003

TRINDADE DO SUL 19 27S3113 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TRINDADE DO SUL52W5300
ARQDE

F

39.81 RS
53000.013058/2004

TRINDADE DO SUL 19 27S3113 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TRINDADE DO SUL52W5300 APA

39.95 SC
53000.047347/2007

XAXIM 24 26S5743 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA AMIGOS DE XAXIM52W3236
ARQDE

F

39.96 RS
01250.028604/2018

ERVAL GRANDE 94 27S2314 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ERVAL GRANDE52W3345 REC

40.67 SC
53000.009028/2009

XAXIM 0 26S5742 ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES VISUAIS DE XAXIM - ADEVX52W3205
ARQCD

I

40.68 SC
53820.000950/1998

XAXIM 4 26S5743 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE XAXIM SC52W3204
ARQDE

F

40.78 SC
53000.036933/2007

XAXIM 24 26S5741 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO XAXINENSE52W3201 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/24/20 11:44 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.78 SC
53000.053249/2013

XAXIM 24 26S5741 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO XAXINENSE52W3201
ARQPO

S

41.02 SC
01250.016091/2020

XAXIM 24 26S5715 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO XAXINENSE52W3210 POT

41.07 SC
53000.048400/2005

XAXIM 24 26S5750 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CIDADE DE XAXIM52W3142
ARQDE

F

41.48 SC
53740.002233/1999

CUNHA PORÃ 24 26S5349 RADIO COMUNITARIA CUNHA PORA FM SC53W1018
ARQDE

F

42.02 SC
53000.056157/2011

CUNHA PORÃ 39 26S5337 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO CUNHAPORENSE53W1032
ARQDE

F

44.23 RS
53790.001161/2001

ENTRE RIOS DO SUL 16 27S3213 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL RADIO AMIGOS FM52W4338 LDE

44.23 RS
01250.068063/2018

ENTRE RIOS DO SUL 16 27S3213 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL RADIO AMIGOS FM52W4338 REN

44.48 RS
01250.020233/2020

RODEIO BONITO 19 27S2805 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOAS NOVAS53W1005 REN

44.48 RS
53000.000238/2003

RODEIO BONITO 19 27S2805 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOAS NOVAS53W1005 LDE

44.48 SC
53000.045677/2004

ITAPIRANGA 0 27S2805 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA - ACE53W1005 PAN

44.48 RS
53000.006525/2012

RODEIO BONITO 0 27S2805 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOAS NOVAS53W1005
ARQPO

T

44.52 SC
53000.040120/2003

ITAPIRANGA 0 27S2806 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA - ACE53W1006 RAQ

44.67 SC
53000.050518/2013

UNIÃO DO OESTE 61 26S4542 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE UNIAO DO OESTE52W5105
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/24/20 11:44 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.71 RS
53900.035054/2016BENJAMIN CONSTANT

DO SUL
20 27S2937

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

52W3717
ARQPO

T

44.71 RS
01250.025000/2017BENJAMIN CONSTANT

DO SUL
20 27S2937

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

52W3717
ARQPO

S

44.71 RS
01250.025120/2017BENJAMIN CONSTANT

DO SUL
20 27S2937

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

52W3717
ARQPO

T

44.71 RS
53000.047273/2004BENJAMIN CONSTANT

DO SUL
20 27S2937

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

52W3717 LDE

44.71 RS
01250.052923/2019BENJAMIN CONSTANT

DO SUL
20 27S2937

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

52W3717 POS

44.71 RS
01250.058993/2019BENJAMIN CONSTANT

DO SUL
20 27S2937

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

52W3717 REN

44.79 RS
53000.007838/2002

RODEIO BONITO 0 27S2815 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE RODEIO BONITO53W1009 APA

44.83 RS
53000.007839/2002

RODEIO BONITO 19 27S2816 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE RODEIO BONITO53W1010
ARQDE

F

45.52 SC
53740.002097/2000

RIQUEZA 15 27S0407 ASSOCIACAO BENEFICIENTE E CULTURAL COMUNITARIA RADIO INDEPENDENTE53W1931
ARQDE

F

45.54 SC
53000.049552/2013

RIQUEZA 61 27S0409 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE RIQUEZA53W1932
ARQDE

F

45.69 SC
53000.020490/2010

LAJEADO GRANDE 0 26S5133
ASSOCIACAO DE PRESERVACAO E EDUCACAO DO MEIO AMBIENTE DA REGIAO DE
LAJEADO GRANDE - APEMA - LG

52W3401
ARQCD

I

45.79 SC
53740.002148/1999

UNIÃO DO OESTE 19 26S4505 ASSOCIACAO CUMUNITARIA FM DE UNIAO DO OESTE E JARDINOPOLIS52W5119
ARQDE

F

45.82 SC
53000.045150/2013

LAJEADO GRANDE 61 26S5125
ASSOCIACAO DE PRESERVACAO E EDUCACAO DO MEIO AMBIENTE DA REGIAO DE
LAJEADO GRANDE - APEMA - LG

52W3404
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/24/20 11:44 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.92 SC
53000.049684/2013

RIQUEZA 61 27S0436 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA HUGO WEISS53W1953
ARQDE

F

45.92 SC
53000.053421/2013

RIQUEZA 0 27S0436 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA HUGO WEISS53W1953 DEN

45.92 SC
53000.006703/2012

RIQUEZA 0 27S0436 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA HUGO WEISS53W1953 RAQ

46.05 SC
53740.002024/2000

MODELO 25 26S4641 SINDICATO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DE MODELO53W0300
ARQDE

F

46.48 SC
53000.027924/2009

MODELO 0 26S4630 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA MODELO53W0311
ARQCD

I

46.48 SC
53000.056159/2011

MODELO 39 26S4630 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA MODELO53W0311 LPE

46.48 SC
01250.052928/2019

MODELO 39 26S4630 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA MODELO53W0311
ARQPO

S

46.67 RS
53900.038722/2016BENJAMIN CONSTANT

DO SUL
20 27S3018

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

52W3618
ARQPO

S

46.91 SC
53000.049134/2013

LAJEADO GRANDE 61 26S5135 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO LURDES MARIA DAL MAGRO52W3254
ARQDE

F

47.08 RS
53000.030127/2003

ITATIBA DO SUL 0 27S2232 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ITATIBENSE52W2759 RAQ

47.37 SC
53000.050120/2013

MAREMA 61 26S4802 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE MAREMA - SC52W3734
ARQDE

F

48.31 RS
01250.023174/2017

ITATIBA DO SUL 19 27S2258 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ITATIBENSE52W2724
ARQPO

T

48.31 RS
53100.000813/2004

ITATIBA DO SUL 19 27S2258 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ITATIBENSE52W2724 LDD

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/24/20 11:44 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500603282018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.31 RS
01250.059056/2017

ITATIBA DO SUL 19 27S2258 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ITATIBENSE52W2724 REN

48.40 RS
53000.012941/2010

GAURAMA 29 27S2311 ASSOCIACAO CULTURAL CIDADANIA, EDUCACAO E VIDA DE GAURAMA52W2729
ARQDE

F

49.01 RS
53000.044273/2003

CRISTAL DO SUL 21 27S2732 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CRISTAL DO SUL53W1441 LDE

49.01 RS
01250.003582/2019

CRISTAL DO SUL 21 27S2732 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CRISTAL DO SUL53W1441 REN

49.16 SC
53000.050126/2013

JARDINÓPOLIS 61 26S4315
ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA RADIO FM DE JARDINOPOLIS - SANTA
CATARINA

52W5140
ARQDE

F

49.55 SC
53000.014303/2003

QUILOMBO 0 26S4410 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA QUILOMBENSE52W4359 RAQ

49.97 RS
53000.063263/2010FREDERICO

WESTPHALEN
0 27S1736 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DOM BRUNO MALDANER53W2140

ARQCD
I

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.060328/2018

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS

196 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CAXAMBU DO SUL/SC

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo :

MTFM98

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

MTDIP 100/1

c. Categoria : 2H d. Certificado: 4018-15-0312 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.49

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Albano Gilioli, n° 32 Nº . -  B. Centro CAXAMBU DO SUL - SC

Rua Albano Gilioli, n° 32  Nº . -  B. Centro CAXAMBU DO SUL - SC

ALBANO GILIOLI  Nº 32 -  B. CENTRO CAXAMBU DO SUL - SC

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva

Página 1 de 124/08/2020 RADCOM
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.060328/2018-33.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.                    Informo que o processo n° 01250.060328/2018-33, de interesse da Associação Comunitária e
Cultural de Caxambu do Sul,, entidade pleiteante de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Caxambu do Sul/SC, encontra-se tecnicamente instruído em
2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (5813857) e  Roteiro de Análise de Instalação da Estação
RadCom (5813880).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Brasília, 24 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Engenheiro, em 24/08/2020, às
11:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5813888 e o código CRC 4A966569.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (5813857)
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom (5813880)

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI-MC nº 5813888

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.382.921/0001-30
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/02/2008 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CAXAMBU FM - RADIO COMUNITARIA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ALBANO GILIOLI 

NÚMERO 
32 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
89.880-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAXAMBU DO SUL 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(49) 3326-0133/ (49) 3326-0122 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/02/2008 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/09/2020 às 15:07:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCASX

CNPJ: 09.382.921/0001-30

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima
que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:04:50 do dia 30/09/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 30/10/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS
CNPJ: 09.382.921/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:21:22 do dia 30/09/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/03/2021.
Código de controle da certidão: 5061.C33E.3633.1939
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.382.921/0001-30
Certidão nº: 24783658/2020
Expedição: 30/09/2020, às 20:23:10
Validade: 28/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL -
ACOCAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
09.382.921/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.382.921/0001-30
Razão Social:ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULT DE CAXAMBU DO SUL ACOCAS
Endereço: RUA ALBINO GILIOLI 32 / CENTRO / CAXAMBU DO SUL / SC / 89880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/09/2020 a 26/10/2020 

Certificação Número: 2020092703134563650873

Informação obtida em 30/09/2020 20:25:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

 

DESPACHO

Processo n°: 01250.060328/2018-33.

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS/SC.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.060328/2018-33, de interesse da Associação
Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS/SC, na localidade de Caxambu do Sul/SC, informo
que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro
de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

 

Brasília, 30 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior,
em 30/09/2020, às 20:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5936532 e o código CRC F28B9488.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI-MCOM nº 5936532

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.060328/2018-33.

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS/SC.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da
4ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Caxambu do Sul/SC, e do Tribunal de Justiça do Estado
de Santa Catarina, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que
inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Brasília, 30 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior,
em 30/09/2020, às 20:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5936540 e o código CRC 90000457.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI-MCOM nº 5936540

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Município/UF: CAXAMBU DO SUL/SC  INSTRUÇÃO 3 

Processo nº:    0125.060328/2018-33           CNPJ: 09.382.921/0001-30 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS 

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018  

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI:  f. 166 – 28/09/2018 (3444022) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl. 1/3    (3443958) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.  2/5   (5703229) 

4. Estatuto Social: fl. 53/58   (3443958)    Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

f. 19/30 (4602421) f. f. 34/ 

5. Ata de constituição: fl. 4/9 (3443958) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (3443958) SIM () 
NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 65/67 (3443958) para o período de 11/06/2018 a 11/06/2022 

f. 34/38(4602421) 13/11/2018 a 11/06/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.  (4602421) 

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Dir. Geral: Jânio Sadi Kulba 
Júnior – f. 40 

não 042145270990 
28/04/1985 

042.965.659-90 Não 

Dir. Adm.: Gabrieli Taffarel – 
f. 42 

Não 062811130949 
12/05/2000 

097.460.259-02 Não 

Dir. Operações: Sabrina Dal 
Magro Zaffonato– f. 49 

não 053868560906 
14/08/1993 

088.031.189-42 Não 

8. Manifestações em apoio: fl.  92/216 (3443958), 3443969, 3443977, 3443993 e 3444022 

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.  91 (3443958) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: Para instrução. 



PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 4º, 7º,e-encaminhar para diretoria proposta de novos 
associados – não alterado 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 4º, f 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 7º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: 11 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 12 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 11- 4 anos e uma reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 13 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 4º,7º, 8º 
c) Direitos e deveres dos associados: 7º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 16 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 10 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 10, 18 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 10 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 8º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 10 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 10 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 19 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5936500) 
2.2 Certidão FGTS:  (5936500) 
2.3 Certidão PGFN : (5936500) 
2.4 Certidão CNDT:  (5936500) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5936540) 
3. Pesquisa Anatel (5936500) e Radar (5936532) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.  6/23  e 43/46 (5703229) 
OBSERVAÇÕES: 11/05/2020: NT 11051/2019 recebida em 15/08/2019, resposta em 05/09/2019: 
coordenadas. Estatuto: alterar art. 7º. Apresentar novo requerimento de outorga com a composição 
atual da diretoria.  
30/09/2020: Ofício nº 17809/2020 recebido em 22/06/2020, resposta em 14/07/2020: apresentou 
Anexo 2, Anexo 6/ART ok. Não fez a alteração necessária e indicada, no art. 7º, e, do estatuto social. 
Como não há autorizada no município, pode ser aplicada a exceção do art. 41, §2º da Port., com prazo 

improrrogável. Sabrina Dal Magro Zaffonato deve apresentar documentos com a atualização de 
seu nome, bem como comprovante de endereço, com data anterior ao protocolo inicial de 
documentos, de residência na área da comunidade atendida, uma vez que consta seu registro 
junto ao CREA-SC, em Guarujá do Sul, que fica distante 198km de Caxambu do Sul. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 5720/2020/MCOM

Brasília, 28 de outubro de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
JÂNIO SADI KULBA JUNIOR
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS, (CNPJ nº 09.382.921/0001-
30)
Rua Albano Gilioli, nº 32, Centro
​89880-000 - CAXAMBU DO SUL  - SC

Assunto: PROCESSO nº 01250.060328/2018-33.  ENTIDADE SEM CONCORRENTES  - EXIGÊNCIAS NA FASE DE
INSTRUÇÃO. 3ª oportunidade.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do
Sul-ACOCAS, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caxambu do Sul/SC, em
razão do Edital nº  196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018.

 

2. Conforme Ofício nº
17809/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC  (5476766),  recebido  em 22/06/2020, conforme
Aviso de Recebimento AR 5681886, a Entidade foi notificada sobre exigências a serem cumpridas, tendo
apresentado resposta em 14/07/2020, por meio do protocolo nº 53115.001751/2020-74.

 

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de
acordo com os artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1. . Requerimento de Outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas (art. 22, inciso I):

A Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, contendo todas as declarações nele
elencadas, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade, deve
ser assinado por todos os dirigentes, fazendo constar o nome completo de Sabrina Dal Magro Zaffonato.

Deve também apresentar comprovante de endereço da dirigente, na área da comunidade atendida, com data
anterior à sua eleição para o cargo de Diretora de Operações, uma vez que junto ao CREA-SC, consta seu
registro profissional em Guarujá do Sul/SC (5936502), que fica distante 198 km.

Observação 1: no Requerimento de Outorga a ser encaminhado, deverá constar a qualificação completa e
assinatura de todos os dirigentes.

Observação 2: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade os seguintes documentos,
conforme art. 22, § 3º da Portaria:
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I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

VII - passaporte.  

Observação 2: não é necessário que sejam encaminhados os comprovantes de maioridade e nacionalidade
dos membros do conselho fiscal.

 

3.2. Em análise do estatuto social da entidade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que
determina o art. 40 da Portaria, bem como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

3.2.1. Portaria nº 4334/2015 e alterações: a entidade não promoveu a alteração necessária, conforme
indicado:

a. O art. 7º, letra "e"  do estatuto está em desacordo com o art. 40, inciso II da Portaria, uma vez que
submete  o ingresso do associado à aprovação pela diretoria. Reitera-se que a admissão do novo associado
(pessoa física ou jurídica) não pode estar condicionada à aprovação pela diretoria ou mesmo à indicação por
outros associados.

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o
condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do
direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de
funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida
uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a
mencionada Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins
de registro cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações
e registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

4.    Salienta-se que esta solicitação é concedida em razão da inexistência de entidade já outorgada
no Município de interesse, de acordo com a exceção prevista no art. 41, §2º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente
em 09/04/2018 e em 13/04/2018:

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará
solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da
entidade interessada.

§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo
improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser
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cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a Entidade para que
se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,  no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação, sob
pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.   Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o  número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da
Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.    Informo  ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações podem ser obtidas em:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para
o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 -
Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por
meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:

CREA-SC 5936502

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 29/10/2020, às 13:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando
o código verificador 5936564 e o código CRC 275ACFF7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5720/2020/MCOM -  Processo nº 01250.060328/2018-33 - Nº SEI: 5936564

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
 Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77

 Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra
 1ª VIA - PROFISSIONAL

ART Nº 20180718553
Obra ou Serviço Técnico

 ART Principal
 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária.
Profissional Contratado: SABRINA DAL MAGRO ZAFFONATO
(CPF:080.723.099-51) Nº Carteira: SC-1477065/D - Nº Visto Crea: 161694

Título Formação Prof.: ENGENHEIRA CIVIL.
Empresa contratada: ALISSON VINICIUS DA SILVA & CIA LTDA Nº Registro: 64693
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARUJÁ DO SUL CPF/CNPJ: 83.027.045/0001-87
Endereço:AVENIDA JOAO PESSOA 1265 CENTRO
CEP: 89940000 GUARUJA DO SUL SC  Fone: 49 36420122 Contrato:09/2018
Local da Obra/Serviço: RUA GOVERNADOR JORGE LACERDA 436 Quadra: Lote:
CENTRO - GUARUJA DO SUL SC CEP: 89940000

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dimensão 1022,16
M2

Ativ. Técnica 9 ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO
Área de Comp. 1101EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL
Tipo Obra/Serv 015 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS QUALQUER ÁREA
Serviços 130 OUTROS
contratados   
   
 Dados Compl. 0
 

Data Início 08/01/2018
Data Conclusão 19/02/2018

Vlr Obra R$ 71.233,47 Vlr Contrato R$ 400,00 Vlr Taxa R$ 82,94
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO    
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA REPARO NO NÚCLEO MUNICIPAL DE ENSINO ARCO-ÍRIS
 

Insp.: 4620
 19/02/2018
 CreaWeb 1.08

  
 

___________________________________

 
 

___________________________________
Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional

Declaro estar ciente quanto à necessidade do atendimento às normas de acessibilidade, conforme disposto no art. 11, do Decreto 5.296
de 2004

1ª VIA - PROFISSIONAL Destina-se ao arquivo do Profissional/Empresa.
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br

 
"CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA: As partes, livremente e de comum acordo, decidem que qualquer conflito ou litígio originado do
presente contrato, inclusive no tocante à sua interpretação ou execução, será definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo
com as Leis 9.307 de 23 de setembro de 1996 e 13.129 de 26 de maio de 2015, por meio da Câmara de Mediação e Arbitragem do
Crea-PR, localizada à Rua Dr. Zamenhof, 35, Alto da Glória, Curitiba, Paraná, e em conformidade com o Regulamento. Ao optarem
pela inserção da presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial
e expressamente, com os seus termos." .

___________________________________
 Contratante/Proprietário

___________________________________
 Profissional Responsável

Para a adesão à Arbitragem, as assinaturas das partes são obrigatórias.
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
 Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77

 Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra
 2ª VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS

ART Nº 20180718553
Obra ou Serviço Técnico

 ART Principal
 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária.
Profissional Contratado: SABRINA DAL MAGRO ZAFFONATO
(CPF:080.723.099-51) Nº Carteira: SC-1477065/D - Nº Visto Crea: 161694

Título Formação Prof.: ENGENHEIRA CIVIL.
Empresa contratada: ALISSON VINICIUS DA SILVA & CIA LTDA Nº Registro: 64693
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARUJÁ DO SUL CPF/CNPJ: 83.027.045/0001-87
Endereço:AVENIDA JOAO PESSOA 1265 CENTRO
CEP: 89940000 GUARUJA DO SUL SC  Fone: 49 36420122 Contrato:09/2018
Local da Obra/Serviço: RUA GOVERNADOR JORGE LACERDA 436 Quadra: Lote:
CENTRO - GUARUJA DO SUL SC CEP: 89940000

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dimensão 1022,16
M2

Ativ. Técnica 9 ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO
Área de Comp. 1101EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL
Tipo Obra/Serv 015 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS QUALQUER ÁREA
Serviços 130 OUTROS
contratados   
   
 Dados Compl. 0
 

Data Início 08/01/2018
Data Conclusão 19/02/2018

Vlr Taxa R$ 82,94
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO    
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA REPARO NO NÚCLEO MUNICIPAL DE ENSINO ARCO-ÍRIS
 

Insp.: 4620
 19/02/2018
 CreaWeb 1.08

  
 

___________________________________

 
 

___________________________________
Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional

Declaro estar ciente quanto à necessidade do atendimento às normas de acessibilidade, conforme disposto no art. 11, do Decreto 5.296
de 2004

2ª VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros.
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br

 
"CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA: As partes, livremente e de comum acordo, decidem que qualquer conflito ou litígio originado do
presente contrato, inclusive no tocante à sua interpretação ou execução, será definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo
com as Leis 9.307 de 23 de setembro de 1996 e 13.129 de 26 de maio de 2015, por meio da Câmara de Mediação e Arbitragem do
Crea-PR, localizada à Rua Dr. Zamenhof, 35, Alto da Glória, Curitiba, Paraná, e em conformidade com o Regulamento. Ao optarem
pela inserção da presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial
e expressamente, com os seus termos." .

___________________________________
 Contratante/Proprietário

___________________________________
 Profissional Responsável

Para a adesão à Arbitragem, as assinaturas das partes são obrigatórias.
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
 Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77

 Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra
 3ª VIA - LOCAL DA OBRA/SER VIÇO

ART Nº 20180718553
Obra ou Serviço Técnico

 ART Principal
 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária.
Profissional Contratado: SABRINA DAL MAGRO ZAFFONATO
(CPF:080.723.099-51) Nº Carteira: SC-1477065/D - Nº Visto Crea: 161694

Título Formação Prof.: ENGENHEIRA CIVIL.
Empresa contratada: ALISSON VINICIUS DA SILVA & CIA LTDA Nº Registro: 64693
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARUJÁ DO SUL CPF/CNPJ: 83.027.045/0001-87
Endereço:AVENIDA JOAO PESSOA 1265 CENTRO
CEP: 89940000 GUARUJA DO SUL SC  Fone: 49 36420122 Contrato:09/2018
Local da Obra/Serviço: RUA GOVERNADOR JORGE LACERDA 436 Quadra: Lote:
CENTRO - GUARUJA DO SUL SC CEP: 89940000

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dimensão 1022,16
M2

Ativ. Técnica 9 ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO
Área de Comp. 1101EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL
Tipo Obra/Serv 015 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS QUALQUER ÁREA
Serviços 130 OUTROS
contratados   
   
 Dados Compl. 0
 

Data Início 08/01/2018
Data Conclusão 19/02/2018

Vlr Taxa R$ 82,94
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO    
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA REPARO NO NÚCLEO MUNICIPAL DE ENSINO ARCO-ÍRIS
 

Insp.: 4620
 19/02/2018
 CreaWeb 1.08

  
 

___________________________________

 
 

___________________________________
Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional

Declaro estar ciente quanto à necessidade do atendimento às normas de acessibilidade, conforme disposto no art. 11, do Decreto 5.296
de 2004

3ª VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO Deve permanecer no local da obra/serviço, à disposição das equipes de fiscalização do Crea-PR.
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br

 
"CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA: As partes, livremente e de comum acordo, decidem que qualquer conflito ou litígio originado do
presente contrato, inclusive no tocante à sua interpretação ou execução, será definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo
com as Leis 9.307 de 23 de setembro de 1996 e 13.129 de 26 de maio de 2015, por meio da Câmara de Mediação e Arbitragem do
Crea-PR, localizada à Rua Dr. Zamenhof, 35, Alto da Glória, Curitiba, Paraná, e em conformidade com o Regulamento. Ao optarem
pela inserção da presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial
e expressamente, com os seus termos." .

___________________________________
 Contratante/Proprietário

___________________________________
 Profissional Responsável

Para a adesão à Arbitragem, as assinaturas das partes são obrigatórias.
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CHECKLIST

 

Município/UF: Caxambu do Sul/SC – 

Processo nº:     01250.060328/2018-33          CNPJ: 09.382.921/0001-30

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:   Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018

Prazo de inscrição: de 06/08/2018 a 04/10/2018

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: F. 166 – 28/09/2018 (3444022)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-5 (5703229)
4. Estatuto Social: Fls. 22-28 (6067193)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 4-9 (3443958)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 34-38 (4602421) para o período de 11/06/2018 a 11/06/2022 (VENCE HOJE)
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 40, 42 e 49 (4602421)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: Jânio Sadi
Kulba Júnior PT

042145270990

28/04/1985
Jânio Sadi Kulba e Luci Meri
Kulba

042.965.659-
90 Não

Diretora Administrativa:

Gabrieli Taffarel
Não

062811130949

12/05/2000
Elias Taffarel e Ivanete
Terezinha Bet Taffarel

097.460.259-
02 Não

Diretora de Operações:

Sabrina Dal Magro
Não

053868560906

14/08/1993

Paulo Roberto Dal Magro e
Rosani Terezinha Zamadei Dal
Magro

088.031.189-
42 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 92-216 (3443958), 3443969, 3443977, 3443993 e 3444022

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 91 (3443958)

11. Pesquisa Anatel () e Radar ()

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: ()

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: DD/MM/AAAA: 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 22-28 (6067193) 

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 4

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 7

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 7

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 11

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 12
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g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
Art. 11

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 13

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 4 e 8

c) Direitos e deveres dos associados: Art.

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 16-17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 14

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18-19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 16

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e
recurso à assembleia: Art. 8

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o
estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 10

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 10

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (7597220)

2.2 Certidão FGTS:  (7597220)

2.3 Certidão PGFN : (7597220)

2.4 Certidão CNDT:  (7597220)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () Consulta será realizada após a atualização do Quadro Diretivo

3. Pesquisa Anatel (7597220) e Radar () Será consultado após a atualização do Quadro Diretivo

4.  Anexo 6/ART:  fl.    (7597220) Fls. 6-24

5. Despacho Técnico de confirmação: (5813888)

OBSERVAÇÕES: 11/06/2021: Estatuto ok, cetidões OK, mas a ata da diretoria atual está vencida (Solicitar nova)

A entidade apresentou esclarecimentos  quanto a exigência do Ofício nº 5720/2020/MCOM (5936564):

Sabrina Dal Magro e Sabrina Dal Magro Zaffonato NÃO SÃO A MESMA PESSOA, documentos localizados  nas Fls. 4-
14, 35-37 (6067193)

Sabrina Dal Magro CPF: 088.031.189-42

Sabrina Dal Magro Zaffonato CPF: 080.723.099-51

4º EXIGÊNCIA

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em
01/12/2022, às 14:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 7596868 e o código CRC E2B7953A.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI nº 7596868
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.382.921/0001-30
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/02/2008 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CAXAMBU FM - RADIO COMUNITARIA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ALBANO GILIOLI 

NÚMERO 
32 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
89.880-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAXAMBU DO SUL 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(49) 3326-0133/ (49) 3326-0122 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/02/2008 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/06/2021 às 10:18:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCASX

CNPJ: 09.382.921/0001-30

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:18:52 do dia 11/06/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 11/07/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.382.921/0001-30
Razão Social:ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULT DE CAXAMBU DO SUL ACOCAS
Endereço: RUA ALBINO GILIOLI 32 / CENTRO / CAXAMBU DO SUL / SC / 89880-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/04/2021 a 22/08/2021 
 
Certificação Número: 2021042504542676002071

Informação obtida em 11/06/2021 10:19:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS
CNPJ: 09.382.921/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:20:15 do dia 11/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/12/2021.
Código de controle da certidão: 389B.74D1.B851.156D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.382.921/0001-30
Certidão nº: 18501259/2021
Expedição: 11/06/2021, às 10:20:50
Validade: 07/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL -
ACOCAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
09.382.921/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 12844/2021/MCOM

Brasília, 11 de junho de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
JÂNIO SADI KULBA JUNIOR
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS, (CNPJ nº
09.382.921/0001-30)
Rua Albano Gilioli, nº 32, Centro
​89880-000 - Caxambu do Sul/SC

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.060328/2018-33.  ENTIDADE SEM CONCORRENTES  - EXIGÊNCIAS NA
FASE DE INSTRUÇÃO. 4ª e ÚLTIMA oportunidade.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.   Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária e Cultural de
Caxambu do Sul-ACOCAS, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Caxambu do Sul/SC,  em razão do Edital nº   196/2018, publicado no Diário Oficial da União de
03/08/2018.

 

2. Conforme Ofício nº 5720/2020/MCOM (5936564), recebido em 09/11/2020, conforme
Aviso de Recebimento AR 6263354, a Entidade foi notificada sobre exigências a serem cumpridas, tendo
apresentado resposta em 12/11/2020, por meio do protocolo nº 53115.019048/2020-12.

 

3.   Tendo em vista as disposições  da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações já
mencionadas, de acordo com os artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:

 

3.1.  Ata de eleição dos atuais dirigentes (art. 22, inciso IV): O mandato da diretoria encontra-se
vencido desde 11/06/2021.  Assim, a entidade deve apresentar a ata de eleição da atual diretoria.

 

Observação 1: a ata de eleição deverá estar registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: os cargos da diretoria eleita deverão estar de acordo com os cargos previstos no
estatuto social.
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Observação 3:  havendo alteração no quadro diretivo, a entidade deverá apresentar novo
Requerimento de Outorga, contendo todas as declarações nele elencadas, conforme disposição do
art. 22, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade, deve ser assinado,
de próprio punho, por todos os dirigentes. Cabe lembrar que, de acordo com o art. 40 da Portaria
4334/2015 e suas alterações só é permitido uma reeleição dos diretores.

Observação 4:  Comprovante de maioridade e nacionalidade de todos os diretores (art. 22, incisos
V e VI):  A Entidade deverá enviar documentos que demonstrem a maioridade e a nacionalidade
do(s)  diretor(es) se houver alteração no quadro diretivo.

Observação 5: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade os seguintes
documentos, conforme art. 22, § 3º da Portaria:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

VII - passaporte.  

Observação 6: não é necessário que sejam encaminhados os comprovantes de maioridade e
nacionalidade dos membros do conselho fiscal.

Observação 7: CNH não é documento válido para fins de comprovação de nacionalidade.

Observação 8:   A  entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todos os órgãos
abaixo  mencionados, durante todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá
levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de notificação para regularização:

CNPJ: Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CNDA: Certidão Negativa de Débitos emitida pela Anatel

CNDT: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

FGTS: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

PGFN:  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União

 

4.  Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo somente será permitido na
primeira notificação para a fase de instrução, conforme art. 41,  caput,  da Portaria, e só  poderá  ser
deferido quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força
maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo
indicado para resposta. Nas demais notificações permitidas nos parágrafos do mesmo artigo, o prazo será
improrrogável.

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual
período a requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma
deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação
a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada
qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
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5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a Entidade
para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta
notificação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.   Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o  número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-
se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

7.    Informo  ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações podem ser obtidas em:
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf  .   Para o envio por via postal, deve
ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser
sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 14/06/2021, às 10:41 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7597536 e o código CRC 984237A4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12844/2021/MCOM -  Processo nº 01250.060328/2018-33 - Nº SEI:
7597536

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

09.382.921/0001-30
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/02/2008


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CAXAMBU FM - RADIO COMUNITARIA 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R ALBANO GILIOLI 

NÚMERO

32 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

89.880-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

CAXAMBU DO SUL 

UF

SC


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(49) 3326-0133/ (49) 3326-0122


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/02/2008


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/12/2021 às 09:07:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS
CNPJ: 09.382.921/0001-30 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:09:31 do dia 27/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/06/2022.
Código de controle da certidão: BCA5.B5C3.8ABE.EAF4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 09.382.921/0001-30
Certidão nº: 57821754/2021
Expedição: 27/12/2021, às 09:09:12
Validade: 24/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 09.382.921/0001-30, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCASX

CNPJ: 09.382.921/0001-30

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 09:08:01 do dia 27/12/2021 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 26/01/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.382.921/0001-30
Razão Social:ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULT DE CAXAMBU DO SUL ACOCAS
Endereço: RUA ALBINO GILIOLI 32 / CENTRO / CAXAMBU DO SUL / SC / 89880-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/12/2021 a 21/01/2022



Certificação Número: 2021122305054531543904

Informação obtida em 27/12/2021 09:08:37

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.060328/2018-33.

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da
4ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Caxambu do Sul/SC, e do Tribunal de Justiça do Estado
de Santa Catarina, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que
inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal
Superior Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses
de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n°
4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.
 

3. Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n°
4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a
regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência
Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações
inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI 8962600.

 

Brasília, 27 de dezembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico,
em 27/12/2021, às 09:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8962735 e o código CRC 1F57669B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI-MCOM nº 8962735

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CHECKLIST

 

Município/UF: Caxambu do Sul/SC – 

Processo nº:     01250.060328/2018-33          CNPJ: 09.382.921/0001-30

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:   Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018

Prazo de inscrição: de 06/08/2018 a 04/10/2018

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: F. 166 – 28/09/2018 (3444022)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-5 (5703229)
4. Estatuto Social: Fls. 22-28 (6067193)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 4-9 (3443958)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 34-38 (4602421) para o período de 11/06/2018 a 11/06/2022 
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 40, 42 e 49 (4602421)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: Jânio Sadi
Kulba Júnior PT

042145270990

28/04/1985
Jânio Sadi Kulba e Luci Meri
Kulba

042.965.659-
90 Não

Diretora Administrativa:

Gabrieli Taffarel
Não

062811130949

12/05/2000
Elias Taffarel e Ivanete
Terezinha Bet Taffarel

097.460.259-
02 Não

Diretora de Operações:

Sabrina Dal Magro
Não

053868560906

14/08/1993

Paulo Roberto Dal Magro e
Rosani Terezinha Zamadei Dal
Magro

088.031.189-
42 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 92-216 (3443958), 3443969, 3443977, 3443993 e 3444022

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 91 (3443958)

11. Pesquisa Anatel () e Radar ()

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: ()

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: DD/MM/AAAA: 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 22-28 (6067193) 

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 4

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 7

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 7

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 11

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 12
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g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
Art. 11

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 13

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 4 e 8

c) Direitos e deveres dos associados: Art.

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 16-17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 14

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18-19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 16

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e
recurso à assembleia: Art. 8

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o
estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 10

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 10

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (8962600)

2.2 Certidão FGTS:  (8962600)

2.3 Certidão PGFN : (8962600)

2.4 Certidão CNDT:  (8962600)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (8962735) 

3. Pesquisa Anatel (8962600) e Radar () SEM SISTEMA

4.  Anexo 6/ART:  Fls. 6-24   (7597220)

5. Despacho Técnico de confirmação: (5813888)

OBSERVAÇÕES: 11/06/2021: Estatuto ok, certidões OK.

A entidade apresentou esclarecimentos  quanto a exigência do Ofício nº 5720/2020/MCOM (5936564):

Sabrina Dal Magro e Sabrina Dal Magro Zaffonato NÃO SÃO A MESMA PESSOA, documentos localizados  nas Fls. 4-
14, 35-37 (6067193)

Sabrina Dal Magro CPF: 088.031.189-42

Sabrina Dal Magro Zaffonato CPF: 080.723.099-51

 

OBSERVAÇÕES: 27/12/2021: PROCESSO INSTRUÍDO, NO ENTANTO AGUARDANDO RADAR PARA
REVISÃO FINAL.

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em
27/12/2021, às 10:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 8962506 e o código CRC 521A137C.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI nº 8962506
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 8076/2022/MCOM

Brasília, 07 de abril de 2022.

 

Ao(À) Senhor(a)
JÂNIO SADI KULBA JÚNIOR
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS, (CNPJ nº
09.382.921/0001-30)
Rua Albano Gilioli, nº 32, Centro
​89880-000 - Caxambu do Sul/SC

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.060328/2018-33. SANEAMENTO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da    Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do
Sul, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caxambu do Sul/SC, em
razão do Edital nº  196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018.

 

2. Conforme art. 42 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de
21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas
no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018:  "O Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas
que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária". 

 

3.     Tendo em vista as disposições  da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já
mencionadas, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1 Ata de eleição dos atuais dirigentes (art. 22, inciso IV): O mandato da diretoria vence
em  11/06/2022.    Assim, visto que até o encaminhamento à Consultoria Jurídica deste Ministério o
mesmo estará vencido, se faz necessário a  apresentação de uma nova ata de eleição para que seja dado
prosseguimento no processo.
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Observação 1: a ata de eleição deverá estar registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

Observação 2:  os cargos da diretoria eleita deverão estar de acordo com os cargos
previstos no estatuto social.

 

3.2    Requerimento de Outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas (art. 22,
inciso I): Caso haja alteração do quadro diretivo, mesmo que de apenas um diretor, a entidade deverá
encaminhar novo Requerimento de Outorga, contendo todas as declarações nele elencadas, conforme
disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade,
deve ser assinado, de próprio punho, por todos os dirigentes.

Observação: no Requerimento de Outorga a ser encaminhado, deverá constar a
qualificação completa e assinatura de todos os dirigentes.

 

3.3 Comprovante de maioridade e nacionalidade de todos os diretores (art. 22, incisos V
e VI): Havendo alteração no quadro diretivo, a  Entidade deverá enviar documentos que demonstrem a
maioridade e a nacionalidade dos novos  diretores.

Observação 1: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade os
seguintes documentos, conforme art. 22, § 3º da Portaria:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

VII - passaporte.  

 

Observação 2: não é necessário que sejam encaminhados os comprovantes de maioridade
e nacionalidade dos membros do conselho fiscal.

Observação 3: CNH não é aceita para fins de comprovação de nacionalidade;

Observação4:    A  entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as
certidão abaixo mencionadas, durante todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá
levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.    Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das Comunicações fará à Entidade.
Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta intempestiva ou com apenas parcela dos documentos
ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art. 43, inciso I da
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Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC.

 

5.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.   Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo,
bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da
Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.    Informo  ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações podem ser obtidas
em:  http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf.  Para o envio por via postal,
deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.   Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por
meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 11/04/2022, às 14:32 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9660225 e o código CRC 537A30C6.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8076/2022/MCOM -  Processo nº 01250.060328/2018-33 - Nº SEI:
9660225

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

09.382.921/0001-30
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/02/2008


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CAXAMBU FM - RADIO COMUNITARIA 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R ALBANO GILIOLI 

NÚMERO

32 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

89.880-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

CAXAMBU DO SUL 

UF

SC


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(49) 3326-0133/ (49) 3326-0122


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/02/2008


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/06/2022 às 16:55:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1













































Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação

Impresso por: Francisca de Carvalho Machado Data/Hora: 18/05/2022 11:25:38

 
Relatório de RADCOM - Plano de Referência
UF:  SC Município:  Caxambu do Sul

Município Canal Freqüência

   Caxambu do Sul 285 104,9

Usuário: franciscacm.mc - Francisca de Carvalho Machado          Data: 18/05/2022          Hora: 11:25:38
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

09.382.921/0001-30
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/02/2008


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CAXAMBU FM - RADIO COMUNITARIA 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R ALBANO GILIOLI 

NÚMERO

32 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

89.880-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

CAXAMBU DO SUL 

UF

SC


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(49) 3326-0133/ (49) 3326-0122


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/02/2008


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/07/2022 às 16:18:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL




Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCASX

CNPJ: 09.382.921/0001-30

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que
vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.


        
Emitida às 16:18:54 do dia 13/07/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 12/08/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.

Imprimir  	 Voltar



13/07/2022 16:21 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1






Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 09.382.921/0001-30
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULT DE CAXAMBU DO SUL ACOCAS
Endereço: RUA ALBINO GILIOLI 32 / CENTRO / CAXAMBU DO SUL / SC / 89880-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:27/06/2022 a 26/07/2022



Certificação Número: 2022062703164172376375

Informação obtida em 13/07/2022 16:19:22

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS
CNPJ: 09.382.921/0001-30 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:22:22 do dia 13/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/01/2023.
Código de controle da certidão: 6A41.5AD0.2944.6EA5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.382.921/0001-30
Certidão nº: 22188707/2022
Expedição: 13/07/2022, às 16:22:09
Validade: 09/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL -
ACOCAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
09.382.921/0001-30, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST

 

Município/UF: Caxambu do Sul/SC – 

Processo nº:     01250.060328/2018-33          CNPJ: 09.382.921/0001-30

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:   Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018

Prazo de inscrição: de 06/08/2018 a 04/10/2018

Canal/Frequência: 285 - 104,9 (9890840)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: F. 166 – 28/09/2018 (3444022)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-5 (5703229)
4. Estatuto Social: Fls. 22-28 (6067193)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 4-9 (3443958)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: (9885716) para o período de 22/04/2022 a 22/04/2026
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 40, 42 e 49 (4602421)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: Jânio Sadi Kulba Júnior
042145270990

28/04/1985
Jânio Sadi Kulba e Luci Meri
Kulba

042.965.659-
90 Não

Diretora Administrativa:

Gabrieli Taffarel

062811130949

12/05/2000
Elias Taffarel e Ivanete
Terezinha Bet Taffarel

097.460.259-
02 Não

Diretora de Operações:

Sabrina Dal Magro

053868560906

14/08/1993

Paulo Roberto Dal Magro e
Rosani Terezinha Zamadei Dal
Magro

088.031.189-
42 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 92-216 (3443958), 3443969, 3443977, 3443993 e 3444022

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 91 (3443958)

11. Pesquisa Anatel () e Radar ()

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: ()

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: DD/MM/AAAA: 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 22-28 (6067193) 

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 4

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 7

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 7

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 11
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f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 12

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
Art. 11

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 13

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 4 e 8

c) Direitos e deveres dos associados: Art.

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 16-17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 14

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18-19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 16

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e
recurso à assembleia: Art. 8

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o
estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 10

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 10

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (10168317)

2.2 Certidão FGTS:  (10168317​)

2.3 Certidão PGFN : (10168317​)

2.4 Certidão CNDT:  (10168317​)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10168675) 

3. Pesquisa Anatel (10168317​) e Fiscaliza (10168860) 

4.  Anexo 6/ART:  Fls. 6-24   (5703229)

5. Despacho Técnico de confirmação: (5813888)

OBSERVAÇÕES: 11/06/2021: Estatuto ok, certidões OK.

A entidade apresentou esclarecimentos  quanto a exigência do Ofício nº 5720/2020/MCOM (5936564):

Sabrina Dal Magro e Sabrina Dal Magro Zaffonato NÃO SÃO A MESMA PESSOA, documentos localizados  nas Fls. 4-
14, 35-37 (6067193)

Sabrina Dal Magro CPF: 088.031.189-42

Sabrina Dal Magro Zaffonato CPF: 080.723.099-51

 

OBSERVAÇÕES: 13/07/2022: PROCESSO INSTRUÍDO.

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em
13/07/2022, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 10168566 e o código CRC 989C641A.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI nº 10168566
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.060328/2018-33.

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª  Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Caxambu do Sul/SC,  e do Tribunal de Justiça de Santa Catarina,
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o
deferimento do pedido de outorga.

Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e
documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos,
previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com
a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.  Cumpre-nos esclarecer aqui,  que a
Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de entidade, que pretenda
a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum partido político.  A vedação é
que qualquer integrante da diretoria da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer
cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

 

Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a
redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade,
quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de
Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações
inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (10168317).

 

Brasília, 13 de julho de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico,
em 13/07/2022, às 17:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10168675 e o código CRC 058D9601.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI-MCOM nº 10168675
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.060328/2018-33.

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.060328/2018-33, de interesse da Associação Comunitária e Cultural
de Caxambu do Sul-ACOCAS, na localidade de Caxambu do Sul/SC, informo que, de   acordo com o
sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 13 de julho de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico,
em 13/07/2022, às 17:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10168860 e o código CRC AF97C8B3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI-MCOM nº 10168860

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 9773/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.060328/2018-33.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se do requerimento da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS,  para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caxambu do Sul/SC,
em atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018. 

 

ANÁLISE

2.  A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
28/09/2018, às fl. 166 (3444022), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Jânio Sadi Kulba Júnior  

Diretora Administrativa: Gabrieli Taffarel

Diretora de Operações: Sabrina Dal Magro

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Albano Gilioli, 32 - Centro

Coordenadas geográficas: 27°09’45”S de latitude e 52°52’40”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Albano Gilioli, 32 - Centro
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3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
em 04/10/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas.

 

 Fls. 2-5 (5703229)

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 22-28 (6067193) 

3.

 

Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 4-9 (3443958) 

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

(9885716)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.

 

Fls. 40, 42 e 49 (4602421)

6.

 

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas
físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação
do serviço.

 

Fls. 92-216
(3443958), 3443969, 
3443977, 3443993 e 3444022

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

 Fl. 91 (3443958)

8.  

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº

Fls. 6-24   (5703229)
Despacho Técnico de
confirmação: (5813888)
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1976/2018/SEI-MCTIC.

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(10168317)

10.

 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(10168317)

11.

 

Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10168317)

12.

 

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10168317)

13.

 

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

 

(10168317)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(10168860) (10168858)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6.     De acordo com o Despacho COREC_MCOM_RADCOM (​5813888), constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único
da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​5813857).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respectiva Subseção Judiciária
de Caxambu do Sul/SC, e do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, domicílio dos dirigentes, não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem
o deferimento da outorga, conforme Despacho (​10168675).
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CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico,
em 14/07/2022, às 11:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 14/07/2022, às 12:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 15/07/2022, às 18:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 19/07/2022, às 23:38 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10168885 e o código CRC 72DACDB4.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.060328/2018-33, que veicula a Portaria
de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária e
Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS, inscrita no CNPJ sob n° 09.382.921/0001-30, explore pelo prazo de
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caxambu do Sul/SC, em conformidade
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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3.                                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9773/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                         Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do
Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.060328/2018-33, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-
ACOCAS, inscrita no CNPJ sob nº 09.382.921/0001-30, cuja  sede se situa na   Rua Albano Gilioli, 32 -
Centro,  na localidade de Caxambu do Sul, Estado de Santa Cataria, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285,
cuja frequência é de 104-9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI nº 10168885
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 22955/2022/MCOM

Brasília, 25 de Julho de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 9773/2022/SEI-MCOM (10168885)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 9773/2022/SEI-MCOM (10168885), para
conhecimento e providência que julgar necessária.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 26/07/2022, às 16:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10228276 e o código CRC 0F148EB5.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 22955/2022/MCOM -  Processo nº 01250.060328/2018-33 - Nº
SEI: 10228276

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


02/08/2022 16:00 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30006805/visualizar/1587356306-950960546

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30006805/visualizar/1587356306-950960546 1/13

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS ADMINISTRATIVOS - CGAA CONSULTORIA JURÍDICA

JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE,
SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00590/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.060328/2018-33
Processos relacionados: 01250.057241/2018-89; 01250.017174/2019-41; 53115.001751/2020-74; 53115.019048/2020-
12; 53115.017157/2021-86; 53115.013006/2022-30; 53115.013193/2022-51; 53115.016244/2022-05;
53115.019023/2022-81
INTERESSADOS: Gabinete do Ministro – GM/MCOM
Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM
Departamento de Outorga e Pós-Outorga – DEOPO/SERAD/MCOM
Coordenação-Geral de Outorgas – CGOU/DEOPO/SERAD/MCOM
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal – COREC/CGOU/DEOPO/SERAD/MCOM
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL – ACOCAS
ASSUNTO: Administrativo. Requerimento de outorga de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Caxambu do Sul/SC, em atendimento ao Edital nº 196/2018.

 
EMENTA: 
Administrativo. Requerimento para outorga de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Caxambu do Sul/SC, por entidade associativa
habilitada consoante certame público convocado pelo Edital nº 196/2018. Legislação:
Constituição Federal; Lei nº 9.612, de 1998; Decreto nº 2.615, de 1988; Portaria deste
Ministério nº 4.334, de 2015, com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 2018.
Certificação de atendimento das exigências normativas. Inexistência de óbice legal. Possibilidade
jurídica de deferimento da autorização pleiteada. Ressalvada a necessidade de submissão do pleito
ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD/MCOM. 

 
I. RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM, consoante o OFÍCIO INTERNO nº
22955/2022/MCOM (Sei: 10228276), expedido em 26.07.2022 pelo r. Secretário de Radiodifusão, encaminha a esta
Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, autos de procedimento administrativo versando sobre a outorga de
autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária a entidade associativa habilitada por meio de certame
seletivo público, na localidade de Caxambu do Sul/SC.

 
2. Nos autos em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM, tornou público o
Edital de Seleção Pública nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 03 de agosto de 2018, que trata da
inscrição das entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em diversas localidades,
inclusive na de Caxambu do Sul/SC, conferindo o prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e
apresentação da devida documentação instrutória.

 
3. No curso do certame público, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO
SUL – ACOCAS foi a única entidade que demonstrou interesse na prestação do serviço de radiodifusão comunitária – no
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raio de 4 (quatro) quilômetros - na localidade de Caxambu do Sul/SC, conforme certificado na NOTA TÉCNICA nº
9773/2022/SEI-MCOM (Sei: 10168885, item 5). Nessa mesma NOTA TÉCNICA, no item 8, a SERAD/MCOM “(...) se
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme
check-list constante do item 4 desta Nota Técnica (...)” (Sic).

 
4. Cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de
portaria e exposição de motivos, a serem submetidas à subscrição do r. Ministro de Estado desta Pasta. Tais minutas
figuram como anexos da NOTA TÉCNICA nº 9773/2022/SEI-MCOM (Sei: 10168885, item 5).

 
5. Os processos relacionados – NUP’s 01250.057241/2018-89; 01250.017174/2019-41;
53115.001751/2020-74; 53115.019048/2020-12; 53115.017157/2021-86; 53115.013006/2022-30; 53115.013193/2022-
51; 53115.016244/2022-05; 53115.019023/2022-81 -, compreendem documentos, atos, termos e trâmites relacionados à
outorga de serviços de radiodifusão tratados nos presentes autos.

 
6. Até aqui, o relatório.

 
II. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
 

7. Conforme relatado resumidamente, trata-se de consulta advinda da Secretaria de Radiodifusão –
SERAD/MCOM relacionada ao requerimento de outorga de autorização de execução do serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Caxambu do Sul/SC, formulado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
CAXAMBU DO SUL – ACOCAS em decorrência de sua habilitação em face do Edital nº 196/2018.

 
8. Informo que tomei por referência para a elaboração da presente manifestação, com as comportáveis
adequações ao caso concreto, remições, recomendações e cautelas postas em caso similar, no PARECER nº
00513/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, lançado nos autos NUP 01250.054517/2019-58, em 17.07.2022, pelo r.
Advogado da União, Dr. João Paulo Santos Borba, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e
Telecomunicações – CGRT/CONJUR-MCOM.

 
9. Esclareço que as manifestações dos senhores membros das carreiras da Advocacia-Geral da União,
expedidas no exercício de suas atribuições funcionais, se consideram como emitidas pela própria Instituição, razão pela
qual, costumam ser replicadas pelos seus pares ao tratarem de matérias e situações análogas, a bem da presteza na
prestação consultiva e uniformidade da orientação jurídica, consoante procedo, nesta oportunidade, tributando respeitosas
vênias ao insigne parecerista retro mencionado.

 
III. FUNDAMENTAÇÃO
 

10. Após a exposição fática acima apresentada acerca dos atos de instrução do pedido de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária no Município de Caxambu do Sul/SC, cumpre analisar as
especificidades do caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 
III.a. Procedimento para prestação do serviço de radiodifusão comunitária
 

11. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento
relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela Constituição
Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais
normas aplicáveis à espécie.

 
12. Objetivando uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que regulamenta o assunto, cumpre
transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis: 

 
a) - Constituição Federal
 

“...........
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(...........)
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou
permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
(.........)
.............”;
 

b) - Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
 

“............
Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.
Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da
Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37,
de 2001)
Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§
2o e 4o da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá
autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga
pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade
beneficiada, com vistas a:
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;
II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e
o convívio social;
III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessário;
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.
(...)
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e
normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei
nº 10.597, de 2002)
(............)
Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#223
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4117.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2216-37.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art64%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2216-37.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10597.htm#art1
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registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos
dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço,
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.
(.............)
Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais.
(...............)
..............”;
 

c) - Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998
 

“............
(............)
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom,
instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão
Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.
(.............)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos. 
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço,
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(.............)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou
o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo
fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as
disposições estabelecidas em norma complementar:
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida
entidade. 
(............)
.............”.
 

13. Destaca-se que o procedimento seletivo do qual decorre a outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sob análise foi regido pela Portaria deste Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de
setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018),
visto que era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados. Veja-se:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm
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“..............
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...........)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
obedecerá às seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes
e se estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas
na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar
situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº
MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos
(SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...........)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas
deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as
disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#art23


02/08/2022 16:00 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30006805/visualizar/1587356306-950960546

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30006805/visualizar/1587356306-950960546 6/13

improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de
inabilitação.
(...........)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que
passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em
apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...........)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios
sanáveis.
(...........)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)
(...........)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
(...........)
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
(...........)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez
e por igual período a requerimento da entidade interessada.
§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com
alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas
mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais
à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
(...........)
Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de
mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o
encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da
ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de
1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e
que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
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§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o
andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com
manifestações em apoio.
(...........)
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da
União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional,
ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.
Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de
radiodifusão comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente
mencionada.
(..........)
...............”.

 
14. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de
radiodifusão encontram-se condicionados à apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 
III.b. Análise técnica realizada pela Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM
 

15. Feita a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da solicitação para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere
ao aspecto jurídico-formal.

 
16. Consta dos autos que a Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM, por meio da NOTA TÉCNICA nº
9773/2022/SEI-MCOM (Sei: 10168885) – subscrita conjuntamente, em 14.07.2022 por Assistente Técnico e pela
Senhora Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal – COREC, em 15.07.2022 pelo r.
Coordenador-Geral de Outorgas - CGOU, e em 19.07.2022 pelo r. Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga –
DEOPO/SERAD/MCOM -, inclusive, anexando minutas de Exposição de Motivos e de Portaria Ministerial, manifestou-
se quanto ao requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS, na localidade de Caxambu do Sul/SC, nos
seguintes termos:

 
“.................
NOTA TÉCNICA Nº 9773/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.060328/2018-33.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.
SUMÁRIO EXECUTIVO
1. Trata-se do requerimento da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul -
ACOCAS, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Caxambu do Sul/SC , em atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da
União de 03/08/2018. 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612#art2
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ANÁLISE
2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
28/09/2018, às (Sic) fl. 166 (3444022), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12
do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3
de junho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

 

Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul - ACOCAS

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Jânio Sadi Kulba Júnior

 
Diretora Administrativa: Gabrieli Taffarel

Diretora de Operações: Sabrina Dal Magro

 

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Albano Gilioli, 32 - Centro

Coordenadas geográficas: 27º09’45’’ de latitude e 52º52’40’’W de
longitude

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Albano Gilioli, 32 - Centro
3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se
encerrava em 04/10/2018.
4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a
completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM
PB./NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

Fls. 2-5 (5703229)

2.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 22-28 (6067193)

3. Ata de constituição da entidade registrada no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 4-9 (3443958) 
 

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em
exercício, registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

(9885716) 

5. Comprovantes relativos à maioridade e à
nacionalidade dos dirigentes.

Fls. 40, 42 e 49 (4602421)

6. Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, Fls. 92-216 (3443958),
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firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço.

3443969, 3443977, 3443993
e 3444022

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

Fl. 91 (3443958)

8.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

Fl. 6-24 (5703229)
Despacho técnico de
confirmação: (5813888)
 

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ.

(10138317)

10.
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

(10168317)

11.
Certidão que comprove a regularidade da
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS.

(10168317)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da
Entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

(10168317)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-
A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(10168317)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
FISCALIZA.

(10168860) (10168858)

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros,
prevista no art. 7º, inciso V, bem como a possibilidade de alteração das coordenadas geográficas
previstas no art. 29 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse
na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.
6.   De acordo com o Despacho COREC_MCOM_RADCOM (5813888), constatou-se que as
coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art
7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos ( 5813857).
7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respectiva Subseção
Judiciária de Caxambu do Sul/SC, e do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, domicílio
dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e
Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho ( 10168675). 
CONCLUSÃO
8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona
pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do
feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o
Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica.
À consideração superior.
(...........)
MINUTAS E ANEXOS
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Senhor Presidente da República,
1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.060328/2018-33, que veicula
a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS, inscrita no CNPJ sob n° 09.382.921/0001-
30, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Caxambu do Sul/SC, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.
3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9773/2022/SEI-MCOM, de
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de
seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.
4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de
XX/XX/XXXX.
5.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência,
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio
de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.
Respeitosamente,
FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
(..........) 
MINUTA
PORTARIA 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º,
inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.060328/2018-33, resolve:
Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS,
inscrita no CNPJ sob nº 09.382.921/0001-30, cuja sede se situa na Rua Albano Gilioli, 32 -
Centro, na localidade de Caxambu do Sul, Estado de Santa Cataria, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o
canal 285, cuja frequência é de 104-9 MHz.
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.
 Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
............”.
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17. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, notadamente
a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 13 e 16 deste PARECER), verifica-se que o requerimento
administrativo apresentado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS
é tempestivo, porquanto foi apresentado em 28 de setembro de 2018, portanto, dentro do prazo de (sessenta) dias previsto
no Edital de Seleção Pública nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 03 de agosto de 2018,
conforme certificado na antes mencionada NOTA TÉCNICA nº 9733/2022/SEI-MCOM (Sei: 10168885), no item 2 e no
checklist constante do item 4.

 
18. É oportuno realçar que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL -
ACOCAS, foi a única entidade que demonstrou interesse na prestação do serviço de radiodifusão comunitária – no raio
de 4 (quatro) quilômetros - na localidade de Monte Alegre de Sergipe/SE, de sorte que não houve disputa, conforme
atestado na NOTA TÉCNICA nº 9773/2022/SEI-MCOM (Sei: 10168885), no item 5. Nessa mesma NOTA TÉCNICA, a
Administração consulente certifica que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL –
ACOCAS carreou aos autos os seguintes documentos, dentre outros: I) requerimento de outorga, subscrito por seus
dirigentes (Sei: 5703229); II) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade de executar o serviço de
radiodifusão comunitária (Sei: 6067193); III) Ata registrada de constituição registrada no cartório (Sei: 3443958); IV) Ata
de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas (Sei:
9885726); V) comprovantes de nacionalidade e maioridade dos diretores dirigentes (Sei: 4602421); VI) Comprovante de
recolhimento de taxa de cadastramento (Sei: 3443958); VII) Formulário de dados de funcionamento da estação/projeto
técnico (Sei: 5703229 – Despacho Técnico de confirmação, Sei: 5813888); VIII) Manifestações de apoio à iniciativa,
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Sei: 3443958;
3443969, 3442977, 3443993 e 3444021); IX) comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ
(Sei: 10168317); X) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações –
Anatel (Sei: 10168317); XI) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (Sei:
10168317); XII) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Sei: 10168317);
XIII) certidão negativa de débitos trabalhistas (Sei: 10168317); XIV) informação sobre a inexistência realização de
operação clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa no sistema de fiscalização – FISCALIZA (Sei:
10168850; 10168858); XV) inexistência de processos judiciais que obstem o deferimento da outorga (Sei: 10168885,
NOTA TÉCNICA nº 9773/2022/SEI-MCOM, item 7, cf. Despacho Sei: 10168675).

 
19. Neste passo, recomenda-se que a unidade técnica de instrução processual certifique expressamente que
todos os documentos exigidos foram aportados aos presentes autos, e que eles estão dentro dos respectivos prazos de
validade.

 
20. Merece registro que o Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
CAXAMBU DO SUL – ACOCAS (Sei: 6067193, autos NUP53115.019048/2020-12), no art. 4º, prevê a possibilidade de
admissão gratuita de pessoas físicas ou jurídicas como associados e, também, prevê a existência de conselho comunitário
constituído por pessoas representantes de entidades da comunidade local (art. 9º, inciso III; art. 13, caput e parágrafo
único), como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015.

 
21. A SERAD/MCOM informa que não há vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, como se descortina no item 9 dos Checklists COREC (Sei: 3830715; 4375387; 8962506; 10168566) e item 9
dos Checklists RADCOM (Sei: 5476764; 5946554). Ademais, consta do requerimento de autorização de outorga (Sei:
3443958), devidamente subscrito pelos representantes legais da referida Associação, que os seus dirigentes residem
dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que todos eles possuem bons antecedentes.

 
22. Enfim, ante o exposto se entende que não há óbice, sob o aspecto jurídico-formal, para a outorga de
autorização para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS, com a
finalidade de que haja a prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Caxambu do Sul/SC, pelo
prazo de 10 (dez) anos.

 
23. Antes de ultimar, pontuo – atento ao princípio da continuidade dos atos da Administração e dos serviços
públicos em geral, que não podem sofrer solução - que a continuação pelo novel Ministério das Comunicações – MCOM,
de atos e procedimentos administrativos iniciados/praticados na esfera do extinto Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações – MCTIC – o qual, por sua vez, sucedeu o ex-Ministério das Comunicações – MC – é
juridicamente válida e eficaz, na medida em que o atual Ministério das Comunicações – MCOM é sucedâneo das
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competências do extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTI, cuja extinção e recriação
do MCOM foram instrumentalizadas pela Medida Provisória nº 980, de 10 de junho de 2020, convolada na Lei nº 14.074,
de 14 de outubro de 2020.

 
IV. CONCLUSÃO
 

24. Posto isso, com base nos documentos, atos, termos, trâmites, certificações, justificativas e legislação
reportados em linhas volvidas, analisados sob o aspecto jurídico-formal – orientado pelo princípio da deferência técnica,
isto é, abstraindo dos contornos técnico-administrativos do feito, cujo juízo de mérito para a sua solução se situa na
exclusiva esfera da Administração -, sugiro que esta unidade de execução descentralizada das competências institucionais
da Advocacia-Geral da União - AGU, em atenção ao que foi solicitado pela Secretaria de Radiodifusão –
SERAD/MCOM no OFÍCIO INTERNO nº 22955/2022/MCOM (Sei: 10228276), s.m.j., ademais de assinalar a
possibilidade jurídica da expedição do ato em perspectiva, recomende que na sequência dos trâmites sejam observadas as
seguintes orientações:

 
a) - não há impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão

comunitária pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS, pelo prazo de
10 (dez) anos, na localidade de Caxambu do Sul/SC;

 
b) - as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD/MCOM, estão aptas a

serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à Secretaria de Radiodifusão –
SERAD/MCOM verificar a existência de eventual erro material; e

 
c) - é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão

comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.
 

25. Acentua-se que é atribuição do r. Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria,
a execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
26. Enfim, sendo aprovada a presente manifestação, sugere-se a restituição do feito à Secretaria de
Radiodifusão – SERAD/MCOM, para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro – GM/MCOM para as demais
providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.

 
Brasília, 01 de agosto de 2022.

 
 

JOSÉ CARLOS SOUZA
Advogado da União

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060328201833 e da chave de acesso c871a18c

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS SOUZA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 950960546 e chave de acesso c871a18c no endereço
eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOSÉ CARLOS SOUZA,
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 01-08-2022 15:58. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01779/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.060328/2018-33
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL-ACOCAS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Considerando a competência estabelecida no art. 9º, I, do Regimento Interno desta Consultoria Jurídica,
encaminhem-se ao Exmo. Sr. Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, para
apreciação do PARECER n. 00590/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pelo Dr. JOSÉ CARLOS SOUZA,
elaborado em regime de colaboração com aquela CGRT, e para providências que se fizerem necessárias.

 
Brasília, 02 de agosto de 2022.
 
 

LUCAS HAYNE DANTAS BARRETO
PROCURADOR FEDERAL

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS ADMINISTRATIVOS
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060328201833 e da chave de acesso c871a18c

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS HAYNE DANTAS BARRETO, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 952060698 e chave de acesso c871a18c no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LUCAS
HAYNE DANTAS BARRETO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 02-08-
2022 12:35. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora
do SERPRO SSLv1.



02/08/2022 16:01 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30006805/visualizar/1587356308-952134926

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30006805/visualizar/1587356308-952134926 1/2

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA

JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE,
SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01780/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.060328/2018-33
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
 

1. Aprovo o  PARECER n. 00590/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pelo Dr. José Carlos
Souza, advogado da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS,
na localidade de Caxambu do Sul/SC .

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9773/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade.   

 
4. Conforme os termos do PARECER n. 00590/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe óbice legal
para que seja conferira autorização para a mencionada Associação executar o serviço de radiodifusão comunitária.

 
5. Deste modo, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para
exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-
ACOCAS, na localidade de Caxambu do Sul/SC     , pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 02 de agosto de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS,

BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00091/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.060328/2018-33
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL-ACOCAS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  01780/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.   

00590/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 
Brasília, 02 de agosto de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060328201833 e da chave de acesso c871a18c

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 952260578 e chave de acesso c871a18c no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 02-08-2022 15:13.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6335, DE 03 DE AGOSTO​ DE 2022

 

 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL,  designado por
Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e
o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 01250.060328/2018-33, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-
ACOCAS, inscrita no CNPJ sob nº 09.382.921/0001-30, cuja  sede se situa na   Rua Albano Gilioli, 32 -
Centro,  na localidade de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285,
cuja frequência é de 104-9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de
Estado das Comunicações substituto eventual, em 05/08/2022, às 16:18 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10269064 e o código CRC 2F0D9852.

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI nº 10269064

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


01/02/2023 14:56 SEI/MCOM - 10269070 - Exposição de Motivos

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2090195… 1/1

EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 03 de agosto de 2022.

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.060328/2018-33, que
veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS, inscrita no CNPJ sob n° 09.382.921/0001-30, explore
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caxambu do Sul/SC, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9773/2022/SEI-MCOM, de modo
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
00590/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações
Substituto Eventual, expediu a Portaria MCOM n° 6335, de 03 de Agosto de 2022, publicada no DOU de
XX/XX/XXXX.

5.                          Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade,
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração,
por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto
do presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional,
a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de
Estado das Comunicações substituto eventual, em 05/08/2022, às 16:18 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10269070 e o código CRC AEF7D8FF.

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI nº 10269070
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 31/08/2022
| Edição: 166
| Seção: 1
| Página: 55

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.335, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por

Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições,

considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o

art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

01250.060328/2018-33, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS,

inscrita no CNPJ sob nº 09.382.921/0001-30, cuja sede se situa na Rua Albano Gilioli, 32 - Centro, na

localidade de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão

Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência

é de 104-9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.060328/2018-33.

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 6.335 de 03 de agosto de 2022, no Diário Oficial da
União de 31/08/2022, que autoriza a Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS, a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caxambu do Sul/SC, e em atenção ao
disposto no §3º do art. 223 da Constituição Federal, encaminho o processo nº 01250.060328/2018-33,
acompanhado do ato de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
providências quanto ao encaminhamento à Presidência da República.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 31/08/2022, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 31/08/2022, às 18:26 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10368339 e o código CRC 8B4C9BC4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI-MCOM nº 10368339
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:

Município: Caxambu do Sul Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:

Fase: 1

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCASX CNPJ: 09.382.921/0001-30

Nome Fantasia: CAXAMBU FM - RADIO COMUNITARIA Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA ALBANO GIOLO Número: 32

Telefone: (49) 33260133 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 09382921000130 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCASX

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 89880000 Logradouro: RUA ALBANO GIOLO

Número: 32 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SC

Município: Caxambu do Sul Distrito: SubDistrito:

Telefone: 49 33260133 Fax:

Endereço de Correspondência

País:

Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: 01250060328201833 Fistel: 50443146926

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

6335 PortariaPortaria  MCMC  03/08/2022 31/08/2022 Outorga Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 24993/2022/MCOM

Brasília, 05 de setembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10269070)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6335/2022/SEI-MCOM
(10368163), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10269070), para conhecimento e
providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 05/09/2022, às
12:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10375112 e o código CRC AB667016.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 24993/2022/MCOM -  Processo nº 01250.060328/2018-33 - Nº
SEI: 10375112
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EM nº 00288/2022 MCOM 
  

Brasília, 8 de setembro de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.060328/2018-33, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS, inscrita no CNPJ sob n° 09.382.921/0001-30, 
explore pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Caxambu do 
Sul/SC, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9.773/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer n° 00590/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual, expediu a Portaria MCOM n° 6.335, de 3 de agosto de 2022, publicada no DOU de 
31/08/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 



6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 23127/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.060328/2018-33.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente  processo  que trata  de outorga de autorização de
radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, em 14/09/2022, às 15:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10398119 e o código CRC D6A5346A.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23127/2022/MCOM -  Processo nº 01250.060328/2018-33 - Nº SEI:
10398119
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EM nº 00288/2022 MCOM 
  

Brasília, 14 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.060328/2018-33, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS, inscrita no CNPJ sob n° 09.382.921/0001-30, 
explore pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Caxambu do 
Sul/SC, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9.773/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer n° 00590/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual, expediu a Portaria MCOM n° 6.335, de 3 de agosto de 2022, publicada no DOU de 
31/08/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 



6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
ADMINISTRATIVOS - CGAA  

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS ADMINISTRATIVOS - CGAA CONSULTORIA JURÍDICA 
JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 

SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 
 

  
PARECER n. 00590/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  
NUP: 01250.060328/2018-33 
Processos relacionados: 01250.057241/2018-89; 01250.017174/2019-41; 53115.001751/2020-74; 53115.019048/202012; 
53115.017157/2021-86; 53115.013006/2022-30; 53115.013193/2022-51; 53115.016244/2022-05; 53115.019023/2022-
81 
INTERESSADOS: Gabinete do Ministro – GM/MCOM 
Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM 
Departamento de Outorga e Pós-Outorga – DEOPO/SERAD/MCOM 
Coordenação-Geral de Outorgas – CGOU/DEOPO/SERAD/MCOM 
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal – COREC/CGOU/DEOPO/SERAD/MCOM 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL – ACOCAS 
ASSUNTO: Administrativo. Requerimento de outorga de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Caxambu do Sul/SC, em atendimento ao Edital nº 196/2018. 

  
EMENTA:  
Administrativo. Requerimento para outorga de autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Caxambu do Sul/SC, por entidade associativa habilitada 
consoante certame público convocado pelo Edital nº 196/2018. Legislação: Constituição Federal; 
Lei nº 9.612, de 1998; Decreto nº 2.615, de 1988; Portaria deste 
Ministério nº 4.334, de 2015, com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 2018. Certificação 
de atendimento das exigências normativas. Inexistência de óbice legal. Possibilidade jurídica de 
deferimento da autorização pleiteada. Ressalvada a necessidade de submissão do pleito ao 
Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD/MCOM.  

  
I. RELATÓRIO 
  

1. A  Secretaria  de  Radiodifusão  –  SERAD/MCOM,  consoante  o 
 OFÍCIO  INTERNO  nº 

22955/2022/MCOM (Sei: 10228276), expedido em 26.07.2022 pelo r. Secretário de Radiodifusão, encaminha a esta 
Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, autos de procedimento administrativo versando sobre a outorga de 
autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária a entidade associativa habilitada por meio de certame 
seletivo público, na localidade de Caxambu do Sul/SC. 

  
2. Nos autos em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM, tornou público o 

Edital de Seleção Pública nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 03 de agosto de 
2018, que trata da inscrição das entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em diversas localidades, inclusive na de Caxambu do Sul/SC, conferindo o prazo de 60 (sessenta) dias para 
inscrição dos interessados e apresentação da devida documentação instrutória. 
  

3. No curso do certame público, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO 
SUL – ACOCAS foi a única entidade que demonstrou interesse na prestação do serviço de radiodifusão comunitária – no 
raio de 4 (quatro) quilômetros - na localidade de Caxambu do Sul/SC, conforme certificado na NOTA TÉCNICA nº 
9773/2022/SEI-MCOM (Sei: 10168885, item 5). Nessa mesma NOTA TÉCNICA, no item 8, a SERAD/MCOM “(...) se 
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posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme 
check-list constante do item 4 desta Nota Técnica (...)” (Sic). 

  
4. Cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de 

portaria e exposição de motivos, a serem submetidas à subscrição do r. Ministro de Estado desta Pasta. Tais 
minutas figuram como anexos da NOTA TÉCNICA nº 9773/2022/SEI-MCOM (Sei: 10168885, item 5). 
  

5. Os  processos  relacionados  –  NUP’s  01250.057241/2018-89; 
 01250.017174/2019-41; 

53115.001751/2020-74; 53115.019048/2020-12; 53115.017157/2021-86; 53115.013006/2022-30; 53115.013193/202251; 
53115.016244/2022-05; 53115.019023/2022-81 -, compreendem documentos, atos, termos e trâmites relacionados à 
outorga de serviços de radiodifusão tratados nos presentes autos. 

  
6. Até aqui, o relatório. 

  
II. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 
  

7. Conforme relatado resumidamente, trata-se de consulta advinda da Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM 
relacionada ao requerimento de outorga de autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de Caxambu do Sul/SC, formulado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL – 
ACOCAS em decorrência de sua habilitação em face do Edital nº 196/2018. 

  
8. Informo que tomei por referência para a elaboração da presente manifestação, com as comportáveis adequações ao 
caso concreto, remições, recomendações e cautelas postas em caso similar, no PARECER nº 00513/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, lançado nos autos NUP 01250.054517/2019-58, em 17.07.2022, pelo r. Advogado da União, Dr. João 
Paulo Santos Borba, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações – CGRT/CONJUR-
MCOM. 

  
9. Esclareço que as manifestações dos senhores membros das carreiras da Advocacia-Geral da União, expedidas no 
exercício de suas atribuições funcionais, se consideram como emitidas pela própria Instituição, razão pela qual, costumam 
ser replicadas pelos seus pares ao tratarem de matérias e situações análogas, a bem da presteza na prestação consultiva e 
uniformidade da orientação jurídica, consoante procedo, nesta oportunidade, tributando respeitosas vênias ao insigne 
parecerista retro mencionado. 

  
III. FUNDAMENTAÇÃO 
  

10. Após a exposição fática acima apresentada acerca dos atos de instrução do pedido de autorização para prestação do 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Caxambu do Sul/SC, cumpre analisar as especificidades do caso em 
questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal. 

  
III.a. Procedimento para prestação do serviço de radiodifusão comunitária 
  

11. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento relacionado à 
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela Constituição Federal, pela Lei 
nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à 
espécie. 

  
12. Objetivando uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que regulamenta o assunto, cumpre transcrever 
os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:  

  
a) - Constituição Federal 
  

“........... 
(...........) 
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Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para 
o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade 
dos sistemas privado, público e estatal. 
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem. 
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois 
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal. 
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes 
de vencido o prazo, depende de decisão judicial. 
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão. 
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão 
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei. 
(.........) 
.............”; 
  

b) - Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 
  

“............ 
Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações 
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço. 
Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição, 
aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001) 
Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 
2o e 4o da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá 
autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga 
pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001) 
Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade 
beneficiada, com vistas a: 
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
dacomunidade; 
II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura eo convívio social; 
III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
quenecessário; 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 
eradialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
maisacessível possível. 
(...) 
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração do Serviço. 
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se 
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 
10.597, de 2002) 
(............) 
Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e 
associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente 
registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos 
dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, 
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
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(.............) 
Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
(...............) 
..............”; 
  

c) - Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 
  

“............ 
(............) 
ANEXO 
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, 
instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, 
com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações 
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço. 
(.............) 
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da 
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos.  
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, 
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.  
(.............) 
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou 
o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado 
no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições 
estabelecidas em norma complementar: 
I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; 
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos; 
IV - comprovação de maioridade dos diretores; 
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 

normasestabelecidas para o Serviço; 
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e 

comunitárias,legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, 
e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.  

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a 
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida 
entidade.  
(............) 
.............”. 
  

13. Destaca-se que o procedimento seletivo do qual decorre a outorga para prestação do serviço de radiodifusão sob análise 
foi regido pela Portaria deste Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com 
alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o ato 
normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados. Veja-se: 

  
“.............. 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015 
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 
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Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e 
associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual 
pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 
(...........) 
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
obedecerá às seguintes fases: 
I - publicação do edital; 
II - habilitação; 
III - seleção da entidade com maior representatividade; 
IV - instrução do processo selecionado; e 
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização. 
Da Habilitação 
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes 
e se estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) Art. 
22. São documentos habilitantes: 
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela 

Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 
II – estatuto social da entidade atualizado; 
III – ata de constituição da entidade; 
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes; 
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e 
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas 

domiciliadasna área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4). 
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, 

de 05.04.2018) 
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas 
dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, 
com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na 
latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59. 
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos: 
I - certidão de nascimento ou casamento; 
II - certificado de reservista; 
III - cédula de identidade; 
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; 
V - carteira profissional; 
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ouVII - passaporte. 
(...........) 
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas 
deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as 
disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo 
improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de 
inabilitação. 
(...........) 
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que 
passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em 
apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta. 
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência. 
(...........) 
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Da Instrução 
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos 
ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis. 
(...........) 
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os 
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 
1.909, de 05.04.2018) 
(...........) 
Art. 39. São documentos necessários à instrução: 
(...........) 
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação; 
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ; 
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; 
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo 

deGarantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívidaativa 

da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda 
federal; e 

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça 
doTrabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

(...........) 
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e 
por igual período a requerimento da entidade interessada. 
§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma 
deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma 
solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias. 
§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à 
entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias. 
(...........) 
Do Recurso 
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de 
mérito. 
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o 
encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior. 
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência 
ou divulgação oficial da decisão recorrida. 
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999. 
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os 
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes. 
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que 
deveriam ter sido apresentados em outro momento processual. 
§ 2º O disposto no §1º não se aplica: 

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou 
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22. 

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento 
de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações 
em apoio. 
(...........) 
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada 
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da 
União. 
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§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo: 
I – razão social da entidade; 
II – número de registro no CNPJ da entidade; 
III – serviço objeto da outorga; 
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço; 
V – prazo de outorga e; 
VI – frequência e canal de operação.  
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, 
ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 
Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente 
mencionada. 
(..........) 
...............”. 

  
14. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de radiodifusão 
encontram-se condicionados à apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal. 

  
III.b. Análise técnica realizada pela Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM 
  

15. Feita a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da solicitação para 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, 
no que se refere ao aspecto jurídico-formal. 
  

16. Consta dos autos que a Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM, por meio da NOTA TÉCNICA nº 
9773/2022/SEI-MCOM (Sei: 10168885) – subscrita conjuntamente, em 14.07.2022 por Assistente Técnico e pela Senhora 
Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal – COREC, em 15.07.2022 pelo r. 
Coordenador-Geral de Outorgas - CGOU, e em 19.07.2022 pelo r. Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga 
– DEOPO/SERAD/MCOM -, inclusive, anexando minutas de Exposição de Motivos e de Portaria Ministerial, manifestouse 
quanto ao requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS, na localidade de Caxambu do Sul/SC, nos 
seguintes termos: 

  
“................. 
NOTA TÉCNICA Nº 9773/2022/SEI-MCOM 
Processo nº: 01250.060328/2018-33. 
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA. 
SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se do requerimento da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul 
ACOCAS, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Caxambu do Sul/SC , em atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União 
de 03/08/2018.  
ANÁLISE 
2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento 
em28/09/2018, às (Sic) fl. 166 (3444022), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 
12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998, conforme segue: 

REQUERENTE 

  

Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul - ACOCAS 

  

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612#art2
http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612#art2
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QUADRO DIRETIVO 

Diretor Geral: Jânio Sadi Kulba Júnior 

  
Diretora Administrativa: Gabrieli Taffarel 

Diretora de Operações: Sabrina Dal Magro 

  

  

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: Rua Albano Gilioli, 32 - Centro 

Coordenadas geográficas: 27º09’45’’ de latitude e 52º52’40’’W de 
longitude 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

Endereço: Rua Albano Gilioli, 32 - Centro 

3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública 
seencerrava em 04/10/2018. 
4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 
9.612,de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, 
publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 
1.976/2018/SEIMCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, 
verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:  

ITEM 
 PB./NÚMERO DO 

DOCUMENTO 

1. 
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as 
declarações nele elencadas. Fls. 2-5 (5703229) 

2. 

Estatuto social registrado em conformidade com 
os preceitos do Código Civil e adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos 
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEIMCTIC 
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. 

Fls. 22-28 (6067193) 

3. 
Ata de constituição da entidade registrada no 
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas. 

Fls. 4-9 (3443958)  
  

4. 
Ata de eleição correspondente à diretoria em 
exercício, registrada no Cartório de Pessoas 
Jurídicas. 

(9885716)  

5. 
Comprovantes relativos à maioridade e à 
nacionalidade dos dirigentes. Fls. 40, 42 e 49 (4602421) 

6. Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, Fls.  92-216  (3443958), 

 firmadas por pessoas físicas ou jurídicas 
domiciliadas na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

3443969, 3443977, 34439  
e 3444022 

 

7. 
Comprovante de recolhimento da taxa de 
cadastramento. Fl. 91 (3443958) 
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8. 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 
1976/2018/SEIMCTIC. 

Fl. 6-24 (5703229) 
Despacho técnico 
confirmação: (5813888) 
  

de 

9. 
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ. 

(10138317) 
 

10. 
Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel). 

(10168317) 
 

11. 
Certidão que comprove a regularidade da 
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS. 

(10168317) 
 

12. 

Certidão conjunta negativa de débitos da 
Entidade, relativa aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, expedida pela Receita Federal, 
que comprove a regularidade perante a Fazenda 
federal. 

(10168317) 

 

13. 

Certidão que prove a inexistência de débitos 
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VIIA 
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
- Consolidação das Leis do Trabalho. 

(10168317) 

 

14. 
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização 
FISCALIZA. (10168860) (10168858) 

 

5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro 
quilômetros,prevista no art. 7º, inciso V, bem como a possibilidade de alteração das coordenadas 
geográficas previstas no art. 29 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1.909/2018/SEIMCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente 
demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência. 
6. De acordo com o Despacho COREC_MCOM_RADCOM (5813888), constatou-se que 
ascoordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 
7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no 
Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, 
publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos ( 5813857). 
7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respectiva 
SubseçãoJudiciária de Caxambu do Sul/SC, e do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, 
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças 
Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho ( 10168675).  
CONCLUSÃO 
8. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posicionapelo 
deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, 
conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica. 
À consideração superior. 
(...........) 
MINUTAS E ANEXOS 
MINUTA 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
Senhor Presidente da República, 
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1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.060328/2018-33, que veiculaa 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS, inscrita no CNPJ sob n° 09.382.921/0001- 
30, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Caxambu do Sul/SC, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 
2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
eComunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 
3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e 
dadocumentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9773/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 
4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu 
aPortaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de 
XX/XX/XXXX. 
5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência,essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 
6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto dopresente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 
Respeitosamente, 
FÁBIO FARIA 
Ministro de Estado das Comunicações 
(..........)  
MINUTA 
PORTARIA  
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando 
o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 
do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 
01250.060328/2018-33, resolve: 
Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS, 
inscrita no CNPJ sob nº 09.382.921/0001-30, cuja sede se situa na Rua Albano Gilioli, 32 Centro, 
na localidade de Caxambu do Sul, Estado de Santa Cataria, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja 
frequência é de 104-9 MHz. 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus 
regulamentos e normas complementares. 
 Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 
 Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo 
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput. Art. 3º 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
FÁBIO FARIA 
Ministro de Estado das Comunicações 
............”. 
  

17. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, notadamente 
a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 13 e 16 deste PARECER), verifica-se que o 
requerimento administrativo apresentado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
CAXAMBU DO SUL - ACOCAS é tempestivo, porquanto foi apresentado em 28 de setembro de 2018, 
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portanto, dentro do prazo de (sessenta) dias previsto no Edital de Seleção Pública nº 196/2018, publicado 
no Diário Oficial da União - DOU de 03 de agosto de 2018, conforme certificado na antes mencionada 
NOTA TÉCNICA nº 9733/2022/SEI-MCOM (Sei: 10168885), no item 2 e no checklist constante do item 
4. 
  

18. É oportuno realçar que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - 
ACOCAS, foi a única entidade que demonstrou interesse na prestação do serviço de radiodifusão comunitária – no raio de 
4 (quatro) quilômetros - na localidade de Monte Alegre de Sergipe/SE, de sorte que não houve disputa, conforme atestado 
na NOTA TÉCNICA nº 9773/2022/SEI-MCOM (Sei: 10168885), no item 5. Nessa mesma NOTA TÉCNICA, a 
Administração consulente certifica que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL – 
ACOCAS carreou aos autos os seguintes documentos, dentre outros: I) requerimento de outorga, subscrito por seus 
dirigentes (Sei: 5703229); II) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade de executar o serviço de 
radiodifusão comunitária (Sei: 6067193); III) Ata registrada de constituição registrada no cartório (Sei: 3443958); IV) Ata 
de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas (Sei: 9885726); V) 
comprovantes de nacionalidade e maioridade dos diretores dirigentes (Sei: 4602421); VI) Comprovante de recolhimento 
de taxa de cadastramento (Sei: 3443958); VII) Formulário de dados de funcionamento da estação/projeto técnico (Sei: 
5703229 – Despacho Técnico de confirmação, Sei: 5813888); VIII) Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por 
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Sei: 3443958; 3443969, 3442977, 
3443993 e 3444021); IX) comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ (Sei: 10168317); X) 
certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel (Sei: 
10168317); XI) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (Sei: 10168317); XII) 
certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Sei: 10168317); XIII) certidão negativa 
de débitos trabalhistas (Sei: 10168317); XIV) informação sobre a inexistência realização de operação clandestina pela 
citada Associação, conforme pesquisa no sistema de fiscalização – FISCALIZA (Sei: 10168850; 10168858); XV) 
inexistência de processos judiciais que obstem o deferimento da outorga (Sei: 10168885, NOTA TÉCNICA nº 
9773/2022/SEI-MCOM, item 7, cf. Despacho Sei: 10168675). 

  
19. Neste passo, recomenda-se que a unidade técnica de instrução processual certifique expressamente que 

todos os documentos exigidos foram aportados aos presentes autos, e que eles estão dentro dos respectivos 
prazos de validade. 
  

20. Merece registro que o Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
CAXAMBU DO SUL – ACOCAS (Sei: 6067193, autos NUP53115.019048/2020-12), no art. 4º, prevê a possibilidade de 
admissão gratuita de pessoas físicas ou jurídicas como associados e, também, prevê a existência de conselho comunitário 
constituído por pessoas representantes de entidades da comunidade local (art. 9º, inciso III; art. 13, caput e parágrafo 
único), como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015. 

  
21. A SERAD/MCOM informa que não há vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 

de 1998, como se descortina no item 9 dos Checklists COREC (Sei: 3830715; 4375387; 8962506; 
10168566) e item 9 dos Checklists RADCOM (Sei: 5476764; 5946554). Ademais, consta do requerimento 
de autorização de outorga (Sei: 3443958), devidamente subscrito pelos representantes legais da referida 
Associação, que os seus dirigentes residem dentro da área pretendida para prestação do serviço de 
radiodifusão e que todos eles possuem bons antecedentes. 
  

22. Enfim, ante o exposto se entende que não há óbice, sob o aspecto jurídico-formal, para a outorga de 
autorização para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - 
ACOCAS, com a finalidade de que haja a prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
de Caxambu do Sul/SC, pelo prazo de 10 (dez) anos. 
  

23. Antes de ultimar, pontuo – atento ao princípio da continuidade dos atos da Administração e dos serviços 
públicos em geral, que não podem sofrer solução - que a continuação pelo novel Ministério das 
Comunicações – MCOM, de atos e procedimentos administrativos iniciados/praticados na esfera do extinto 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTIC – o qual, por sua vez, sucedeu o 
ex-Ministério das Comunicações – MC – é juridicamente válida e eficaz, na medida em que o atual 
Ministério das Comunicações – MCOM é sucedâneo das competências do extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTI, cuja extinção e recriação do MCOM foram 
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instrumentalizadas pela Medida Provisória nº 980, de 10 de junho de 2020, convolada na Lei nº 14.074, de 
14 de outubro de 2020. 
  
IV. CONCLUSÃO 
  

24. Posto isso, com base nos documentos, atos, termos, trâmites, certificações, justificativas e legislação reportados em 
linhas volvidas, analisados sob o aspecto jurídico-formal – orientado pelo princípio da deferência técnica, isto é, abstraindo 
dos contornos técnico-administrativos do feito, cujo juízo de mérito para a sua solução se situa na exclusiva esfera da 
Administração -, sugiro que esta unidade de execução descentralizada das competências institucionais da Advocacia-Geral 
da União - AGU, em atenção ao que foi solicitado pela Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM no OFÍCIO 
INTERNO nº 22955/2022/MCOM (Sei: 10228276), s.m.j., ademais de assinalar a possibilidade jurídica da expedição do 
ato em perspectiva, recomende que na sequência dos trâmites sejam observadas as seguintes orientações: 

  
a) - não há impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão 

comunitária pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS, pelo prazo de 
10 (dez) anos, na localidade de Caxambu do Sul/SC; 

  
b) - as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD/MCOM, estão aptas a 

serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à Secretaria de Radiodifusão – 
SERAD/MCOM verificar a existência de eventual erro material; e 

  
c) - é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão 

comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal. 
  

25. Acentua-se que é atribuição do r. Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

  
26. Enfim, sendo aprovada a presente manifestação, sugere-se a restituição do feito à Secretaria de Radiodifusão – 
SERAD/MCOM, para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro – GM/MCOM para as demais providências 
cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação. 

  
À consideração superior.   

Brasília, 01 de agosto de 2022. 
  
  

JOSÉ CARLOS SOUZA Advogado da União 
  
  

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060328201833 e da chave de acesso c871a18c 
  

 
Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS SOUZA, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível com o código 950960546 e chave de acesso c871a18c no endereço eletrônico 
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOSÉ CARLOS SOUZA, com 
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 01-08-2022 15:58. Número de Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
ADMINISTRATIVOS - CGAA ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-

900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 
 

  
DESPACHO n. 01779/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  
NUP: 01250.060328/2018-33 
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL-ACOCAS 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

  
1. Considerando a competência estabelecida no art. 9º, I, do Regimento Interno desta Consultoria Jurídica, encaminhem-se 
ao Exmo. Sr. Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, para apreciação do 
PARECER n. 00590/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pelo Dr. JOSÉ CARLOS SOUZA, elaborado em 
regime de colaboração com aquela CGRT, e para providências que se fizerem necessárias. 

  
Brasília, 02 de agosto de 2022. 
  
  

LUCAS HAYNE DANTAS BARRETO 
PROCURADOR FEDERAL COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS ADMINISTRATIVOS 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
  
  

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060328201833 e da chave de acesso c871a18c 
  

Documento assinado eletronicamente por LUCAS HAYNE DANTAS BARRETO, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 952060698 e chave de acesso c871a18c no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LUCAS HAYNE 
DANTAS BARRETO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 02-082022 12:35. 
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLv1. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT  

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA 
JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 

915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 
 

  
DESPACHO n. 01780/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  
NUP: 01250.060328/2018-33 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

  
  

1. Aprovo o  PARECER n. 00590/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pelo Dr. José Carlos 
Souza, advogado da União. 

  
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para prestação 

do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-
ACOCAS, na localidade de Caxambu do Sul/SC . 
  

3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9773/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade.   
  

4. Conforme os termos do PARECER n. 00590/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe óbice legal 
para que seja conferira autorização para a mencionada Associação executar o serviço de radiodifusão 
comunitária. 
  

5. Deste modo, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para exploração 
de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do 
SulACOCAS, na localidade de Caxambu do Sul/SC,  pelo prazo de 10 (dez) anos. 
  

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 
  

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 
  
À consideração superior. 
  
Brasília, 02 de agosto de 2022. 
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JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES 
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Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 952134926 e chave de acesso c871a18c no 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 
 

  
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00091/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  
NUP: 01250.060328/2018-33 
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL-ACOCAS 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

  
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  01780/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.   

00590/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 
  
Encaminhe-se conforme sugerido. 
  
  
Brasília, 02 de agosto de 2022. 
  
  

CAROLINA SCHERER CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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autenticidade do documento está disponível com o código 952260578 e chave de acesso c871a18c no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA 
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 02-08-2022 15:13. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 9773/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.060328/2018-33.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se do requerimento da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS,  para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caxambu do Sul/SC,
em atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018. 

 

ANÁLISE

2.  A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
28/09/2018, às fl. 166 (3444022), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Jânio Sadi Kulba Júnior  

Diretora Administrativa: Gabrieli Taffarel
Diretora de Operações: Sabrina Dal Magro

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Albano Gilioli, 32 - Centro

Coordenadas geográficas: 27°09’45”S de latitude e 52°52’40”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Albano Gilioli, 32 - Centro

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
em 04/10/2018.

 



4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas.

 

 Fls. 2-5 (5703229)

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 22-28 (6067193) 

3.

 

Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 4-9 (3443958) 

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

(9885716)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.

 

Fls. 40, 42 e 49 (4602421)

6.

 

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas
físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação
do serviço.

 

Fls. 92-216
(3443958), 3443969, 
3443977, 3443993 e 3444022

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

 Fl. 91 (3443958)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 6-24   (5703229)
Despacho Técnico de
confirmação: (5813888)

9.  

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ.

(10168317)



 

10.

 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(10168317)

11.

 

Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10168317)

12.

 

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10168317)

13.

 

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

 

(10168317)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(10168860) (10168858)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6.     De acordo com o Despacho COREC_MCOM_RADCOM (​5813888), constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único
da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​5813857).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respectiva Subseção Judiciária
de Caxambu do Sul/SC, e do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, domicílio dos dirigentes, não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem
o deferimento da outorga, conforme Despacho (​10168675).

 
CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 



À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em
14/07/2022, às 11:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 14/07/2022, às 12:04 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 15/07/2022, às 18:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 19/07/2022, às 23:38 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10168885 e o código CRC 72DACDB4.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.060328/2018-33, que veicula a Portaria
de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária e
Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS, inscrita no CNPJ sob n° 09.382.921/0001-30, explore pelo prazo de
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caxambu do Sul/SC, em conformidade
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes.

 

3.                                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9773/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 4.                                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                         Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do
Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.060328/2018-33, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-
ACOCAS, inscrita no CNPJ sob nº 09.382.921/0001-30, cuja  sede se situa na   Rua Albano Gilioli, 32 -
Centro,  na localidade de Caxambu do Sul, Estado de Santa Cataria, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285,
cuja frequência é de 104-9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SEI nº 10168885
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01250.060328/2018-33

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 08 de Dezembro de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se do requerimento da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS,
para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caxambu do
Sul/SC, em atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018. 

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 288 2022 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em
08/12/2022, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3796456 e o código
CRC 79F47C4E no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SUPER nº 3796456

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 01250.060328/2018-33
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 3276/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 288/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos nº 288/2022 MCOM (3796407), de autoria do
Ministério das Comunicações, que submete  o Processo n° 01250.060328/2018-33, por meio do qual
veicula-se a Portaria de Outorga de Autorização para que a entidade Associação Comunitária e Cultural
de Caxambu do Sul-ACOCAS, inscrita no CNPJ sob n° 09.382.921/0001-30, explore pelo prazo de dez anos
o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Caxambu do Sul/SC.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em
12/12/2022, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3797029 e o código
CRC 18066287 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.060328/2018-33 SUPER nº 3797029

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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01250.060328/2018-33

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica/digital.

 

Referência:  EM nº 288/2022 MCOM  (3796407) e anexos, por meio dos quais o Ministério das
Comunicações encaminha processo.

 

Assunto: Processo n° 01250.060328/2018-33, que veicula portaria de outorga de autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul
(ACOCAS), explore, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Caxambu do Sul/SC, em conformidade com o caput do art. 223 da Constituição Federal e a Lei n° 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

 
 

Concluir o processo na SE/CC/PR, tendo em vista que as Exposições de Motivos, por sua natureza, são
tratadas e tramitadas via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e que o processo foi
encaminhado, por meio do Despacho/DIPUBL/CODOC (3796456), à SAJ/SG/PR e SAG/CC/PR, Pastas com
competência para o assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 13/12/2022,
às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3804901 e o código
CRC 312C87F5 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 01250.060328/2018-33 SUPER nº 3804901

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 01250.060328/2018-33
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 302/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.060328/2018-33

INTERESSADO:    Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS (CNPJ nº 09.382.921/0001-30)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00288/2022 MCOM, de 08 de setembro de 2022 (3796407)

Parecer de Mérito I (3796454) – Nota Técnica nº 9773/2022/SEI-MCOM, de 14 de julho de 2022

Parecer Jurídico nº 00590/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 01 de agosto de 2022[1] (3796448)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Caxambu do Sul/SC

 

1. Trata-se da PORTARIA MCOM N° 6.335, DE 3 DE AGOSTO DE 2022, que outorga a autorização do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caxambu do Sul/SC, pelo prazo de dez anos, com o uso do canal 285 na
frequência de 104,9 MHz, sem direito a exclusividade, para a Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-
ACOCAS, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 09.382.921/0001-30, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de outorga de autorização
nos termos da Nota Técnica nº 9773/2022/SEI-MCOM, de 14 de julho de 2022 (3796454), e se posiciona pelo
deferimento do pedido de outorga da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS tendo em vista a
completa instrução do feito.

3. O Parecer Jurídico nº 00590/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 01 de agosto de 2022[4] (3796448),
posiciona-se pela viabilidade jurídica do pedido, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente
conformidade da instrução, concluindo que não há impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação
do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul – ACOCAS.

4. Os registros administrativos de cadastro da Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-
ACOCAS devem ser mantidos pelo MCOM no Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD[5], cujos dados relativos à
autorização do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caxambu do Sul/SC constam na Consulta Geral de
RadCom (Relatorio (3794175)), com o registro de situação de entidade não possui débitos.

5. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e o checklist constante no item 4
da Nota Técnica nº 9773/2022/SEI-MCOM (3796454), e ponderando que a atualização dos registros administrativos sob
responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito, bem como que há a necessidade de que seja
providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do respectivo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, esta SAG não têm óbices ao
prosseguimento do feito, conforme disposto no art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[6], e sugere o
encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da
República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.
EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.
GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.335-de-3-de-agosto-de-2022-425715420
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
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Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00091/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 02/08/2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] Aprovado pelo Despacho nº , de , da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[5] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta
pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).
[6] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 20/12/2022, às
18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ferreira, Subchefe Adjunto(a) substituto(a), em
20/12/2022, às 19:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 21/12/2022, às 11:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3815702 e o código CRC
9241CFB1 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.060328/2018-33 SUPER nº 3815702

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA-GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.060328/2018-33   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 309 / 2022 / CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR​

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 01250.060328/2018-33

 

Senhor Subchefe,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.060328/2018-33, com outorga para exploração do serviço de
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é    ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE CAXAMBU DO SUL - ACOCAS, CNPJ nº 09.382.921/0001-30, na localidade de Caxambu do
Sul/SC.

 

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão
sonora, em Freqüência Modulada (FM), operada em baixa potência[1] e cobertura restrita, outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

 

3. Nos termos da Constituição Federal, compete ao Poder Executivo outorgar  concessão,
permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se,
quando a outorga se refere à rádio comunitária,  o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº
2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo Ministério das Comunicações -
MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Decreto nº 2.615/1998).
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4. O MCOM é o órgão do Poder Executivo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de
radiodifusão, a ser formalizada mediante portaria, contendo a denominação da entidade, o objeto e o prazo
de autorização, a área de cobertura da emissora e o prazo de início da execução do serviço.

 

5. Mencione-se que o art. 223 da Constituição Federal prevê que a outorga concedida pelo
Poder Executivo só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

 

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de Motivos submetida à análise desta
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência, a fim de que, uma vez preenchidos os
requisitos, o ato do Ministro das Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa
ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem a ser expedida pelo Presidente da República.

 

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da
Secretaria-Geral da Presidência da República ato do Ministro das Comunicações  que outorga à entidade
interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do
art. 6º da Lei nº 9.612/1998.

 

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Decreto nº 2.615/1998, são
competentes para executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

 

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, as entidades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder
Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o serviço. Após a verificação da viabilidade técnica
da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de habilitação, promovendo
ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

 

11. No prazo fixado para a habilitação, as entidades deverão apresentar os documentos listados
no § 2º do art. 9º da mencionada Lei, quais sejam: estatuto da entidade, devidamente registrado; ata da
constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores
são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; comprovação de maioridade dos diretores;
declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas
para o serviço; e manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.
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12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma entidade se habilite para a prestação do
serviço e seja atestada a regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a
autorização à referida entidade, conforme preconiza o § 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o
poder concedente deverá promover o entendimento entre as entidades interessadas, buscando que estas
se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir nos
termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

 

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-
se pela possibilidade de autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do
MCOM atestou a viabilidade jurídica para a outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em
análise.

 

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos
documentos exigidos pela legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

 

15. Contudo,  uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação
social, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da
Constituição, os concernentes atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR
indica[2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

 

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o constituinte
deu feição de ato administrativo complexo à outorga, na medida  em que  vinculou a função executiva,
mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da República, e a função legislativa,
por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um mister
específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administrativo complexo resulta
da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se
funde para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma
pessoa, ou de entidades públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há
identidade de conteúdo e de fins.

 

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que
permitem o envio do ato para o Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e
3º, da Carta.

 

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de
habilitação do outorgado, que ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final
que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo próprio Ministério, antes da assinatura do termo que
permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão[4]. Caso contrário, a exigência de
atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada fase de
análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.
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19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões
porventura existentes quanto à documentação apresentada pelo particular poderão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, até o momento da assinatura da  outorga (após a devida análise pelo Congresso
Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.060328/2018-33, conclui-se que não há óbice
jurídico para a expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de
1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

Subchefe Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RODRIGO MATOS RORIZ

Subchefe Adjunto Executivo para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RENATO DE LIMA FRANÇA

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

[1]  Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência
limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante não superior a trinta metros.
Ainda de acordo com a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, entende-se por cobertura restrita
aquela destinada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vila. Entretanto, as
características geográficas da localidade e existência ou inexistência de barreiras (naturais ou
construídas) à propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.
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[3]    RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. O regime jurídico-constitucional da radiodifusão e das
telecomunicações no Brasil em face do conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação
Legislativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel. Min. Humberto
Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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MENSAGEM Nº 750 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam autorização, 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos: 
 

1. Portaria nº 2.225, de 5 de junho de 2015 - Associação Radiodifusão do Polvilho 

(ADIPO), no município de Cajamar - SP; 

2. Portaria nº 52, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Social Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo 

Magro), no município de Campo Magro - PR; 

3. Portaria nº 887, de 10 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Rio 

Vermelho FM, no município de Lagoa Grande - PE; 

4. Portaria nº 1.794, de 10 de maio de 2016 - Instituto Técnico de Capacitação 

Humana - INTECH, no município de Paço do Lumiar - MA; 

5. Portaria nº 1.871, de 7 de junho de 2017 - Associação Moriá de Radiodifusão 

Comunitária de Macaraú - Santa Quitéria, no município de Santa Quitéria - CE; 

6. Portaria nº 6.157, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, no município de Guaraqueçaba 

- PR; 

7. Portaria nº 1.694, de 4 de abril de 2018 - CEDESCOM - Centro de 

desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, no município de Duque de Caxias - RJ; 

8. Portaria nº 3.973, de 28 de setembro de 2018 - Associação Tapurahense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Tapurah - MT; 

9. Portaria nº 4.178, de 28 de setembro de 2018 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Cultural de Lagoa Grande, no município de Lagoa Grande - PE; 
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10. Portaria nº 4.743, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

do Trairão, no município de Trairão - PA; 

11. Portaria nº 4.746, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

Hipolitana FM, no município de Monsenhor Hipólito - PI; 

12. Portaria nº 6.569, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 

Santanense, no município de Santana do Livramento - RS; 

13. Portaria nº 4.983, de 24 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 

Tamoios, no município de Cabo Frio - RJ; 

14. Portaria nº 5.880, de 7 de novembro de 2019 - Associação União de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Zé Doca - MA; 

15. Portaria nº 2.105, de 2 de março de 2021 - Associação Rádio Comunitária 

Interativa FM, no município de Betânia do Piauí - PI; 

16. Portaria nº 5.484, de 4 de maio de 2022 - Associação de Comunicação Alto 

Astral FM, no município de Belo Horizonte - MG; 

17. Portaria nº 6.081, de 29 de junho de 2022 - Associação de Cultura e 

Comunicação de Muriaé - ASCCOM, no município de Muriaé - MG; 

18. Portaria nº 6.154, de 11 de julho de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

Amigos de Marcelino Ramos - ACCAMAR, no município de Marcelino Ramos - RS; 

19. Portaria nº 6.232, de 20 de julho de 2022 - Associação Comunitária 

Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, no município de Ibitinga - SP; 

20. Portaria nº 6.335, de 3 de agosto de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

de Caxambu do Sul-Acocas, no município de Caxambu do Sul - SC; 

21. Portaria nº 6.338, de 4 de agosto de 2022 - Associação Santa Luzia de Difusão 

Cultural, no município de Capão do Leão - RS; 

22. Portaria nº 6.339, de 4 de agosto de 2022 - Associação Aurora de 

Comunicação, no município de Piraquara - PR; 

23. Portaria nº 6.347, de 5 de agosto de 2022 - Associação Baiana de Ensino e 

Cultura, no município de Salvador - BA; 

24. Portaria nº 6.357, de 8 de agosto de 2022 - Associação Comunitária de 

Comunicação de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR; 

25. Portaria nº 6.406, de 12 de agosto de 2022 - Associação Livre de Radiodifusão 

Comunitária de Teixeira de Freitas - ALRCTF, no município de Teixeira de Freitas - BA; 
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26. Portaria nº 6.432, de 17 de agosto de 2022 - Associação dos Moradores das 

Comunidades do Município de Aguiar - ASSOMAR, no município de Aguiar - PB; 

27. Portaria nº 6.622, de 5 de setembro de 2022 - Associação Comunitária dos 

Amigos de União do Norte, no município de Peixoto de Azevedo - MT; 

28. Portaria nº 6.623, de 5 de setembro de 2022 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de São Francisco do Piauí, no município de São Francisco do Piauí - PI; e 

29. Portaria nº 6.777, de 14 de setembro de 2022 - Associação Comunitária, 
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, no município de Inhacorá - RS. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 




